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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.679, de 06 de janeiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Jataizinho, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00399/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057355/2011-06, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, inscrita no CNPJ nº 
02.575.418/0001-52, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de setembro de 2011, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho, estado do Paraná, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25517/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6679, de 06 de janeiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 6679/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057355/2011-06 e nº 53740.000022/1999, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
CULTURAL E ARTÍSTICA DE JATAIZINHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho /
PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/01/2016, às 09:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0874578 e o código CRC F27165DA.

Portaria 6679 (0874578)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 213



05/08/2021 SEI/PR - 2779094 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3111934&i… 1/2

 53000.034808/2013-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36760/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057355/2011-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695238 e o código CRC 6CB2EB52.

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 4695238

Ofício 36760 (4695238)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.057355/2011-06  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 26/05/2014, às 08:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0007773 e o código CRC 90D38581.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0007773         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53740.000022/99 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - D F 

53000 057355/2011-06 

SEAPA/SCE 

10/11.í2Ü11-11:46 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística, na localidade de Jataizinho / 
PR, tem validade até 06/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

B 
° ( s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) o A 

PACHECO GONÇ 
Agente Admin 

Brasília, 09 de novembro de 2011. 

DEIROS 

Agente 

15zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m jwíümzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWS 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 35 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n 0 6 8 6 ^ - /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
ODEMIR MARQUES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 420 - Centro 
86210-000 Jataizinho - PR 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.057355/2011-06. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA tem validade até 06/09/2011, e tendo em 
vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

III . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitenszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 . 2 e 20.25T{F)>derS^) 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter prec r̂joRuÉÈfaa 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 

III . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.057355/2011-06/CGRC 
3 de 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0015365)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 4

http://www.mc.gov.br


REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, 
inscrita no CNPJ sob n° 02 575 418/0001-52, com sede à Avenida Presidente Getúlio Vargas n° 
420, na cidade de Jataizinho, Estado do Paraná, CEP 86210 000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 251 datada de 07 de junho 
de 2000, publicado no D.O.U. em 21 de junho de 2000 e Decreto legislativo n° 316 datado de 05 
de setembro de 2001 e publicado no D.O.U. datado de 06 de setembro de 2001 vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 
como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 1/2011 aprovada pela Portaria 
MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Jataizinho, 11 de Janeiro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 002654/2012^36 

SE AP Ã «CE 
17/01 /2012-10:06 

Representante legal da entidade: Odemir Marques 
CPF: 364 380 419 - 15 

Lei: 13 

OFICIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE JATAIZINHO 
Rua Carmela Dutra, n°420, Saia 0.1 
Fones. (43)325*3255 / 3259^730 

Reconheço por Semelhança af firma de GrtJEMIp MARQUES. 
Reconhecimento por semelhança facVa 
presençaydo firmatário. - C.N. í l .6.3> 

Jataizinho-PR, 10 de japreiro de 
tm Te, 

Haroldo SÉ 
Escrevente Jura/me 

o OlicialDEü"-" "" 
, . \ NOTAS 

mpo sibilidade da 

>012. 
da Verdade 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE ACORDO COM OS PARÂMETROS 
TÉCNICOS PREVISTO NA REGULAMENTAÇÃO VIGENTE 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Eu, Odemir Marques, CPF n° 364 380 419-15, Presidente da Associação 
Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, CNPJ n" 02 575 
418/0001-52, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n° 251 datada de 07 de junho de 2000, publicado no D.O.U. 
em 21 de junho de 2000 e Decreto Legislativo n° 316 de 05 de setembro de 2001 e 
publicado no D.O.U. datado de 06 de setembro de 2001, venho por meio deste, 
ATESTAR QUE A EMISSORA ENCONTRA-SE COM SUAS INSTALAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS EM CONFORMIDADE COM A ÚLTIMA AUTORIZAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Jataizinho 11 de janeiro de 2012 

(assinaturajle-TCpresentante legal da entidade) 

Nome do representante legal da entidade: Odemir Marques 
CPF: 364 380 419-15 ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATAIZINHO OFICIO DE NOTAS E REGISTRO 
Rua Carmela/Dutra, n^O^Sala 01 
Fones: (43)3259-3255^50-1730 

R ^ o n í í ? 0 E S
 Semelhar4 a ""pá de (fuE^IR MARQUES 

Reconhecimento por sem^lhanoó face 
presença do firmatário. -

Jataizinho-P 

impossibilidade da 
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Agvtn i.izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vir utihildr MettHtHitm .1(1"»'-

CERTIDÃO P O S I T I V A COM EFEITO DE N E G A T I V A DE DÉBITOS DE 
RECEITAS A D M I N I S T R A D A S PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNIC .CULTU.E ART .DE JATAIZ INHO 

C N P J : 0 2 . 5 7 5 . 4 1 8 / 0 0 0 1 - 5 2 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar as 
dívidas que venhamzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatei, 
verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:58:31 do dia 10/01/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09 /02 /2012 . 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.575.418/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E COMUNICAÇÃO C U L T U R A L E ARTÍSTICA D E JATAIZINHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITÁRIA NOVA GERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV P R E S GETÚLIO V A R G A S 

NUMERO 
420 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.210-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
JATAIZINHO UF 

PR 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/05/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/01/2012 às 13:17:26 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

Prepa-ar Página 
pa-a impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://vvvvw.receita.fazenda.gov.to^ 10/01/2012 
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Cartório do Registro Civil, Títulos e 
Documentos e P e s s o a s Jurídicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

URAÍ — PARANÁ 
Herác l i to Xav ie r do« S a n t o s 

Oficiai 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
CULTURAL E ARTÍSTICA DE JATAIZINHO 

Art. 1 Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL 
E ARTÍSTICA DE JATAIZINHO, fica constituída uma associação comunitária sem fins 
lucrativos, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Art. 2 A sede da Associação será na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 420 fundos, no 
Município de Jataizinho, Estado do Paraná, e Comarca de Uraí, Estado do Paraná. 

Art. 3 A Associação terá como objetivo a exploração e instalação de serviço de radiodifusão 
sonora, com a finalidade de atender aos moradores da comunidade de Jataizinho - Pr, com os 

^seguintes objetivos: 
'a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura,.tradições e hábitos sociais da 

comunidade^,; * 
j ) oferecer mfccarüemos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o corwívio social; 
C) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 
f) Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto a necessidade de 

reconhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos da comunidade; 
g) Preservar a imagem cultural e histórica da comunidade; 
h) Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais e 

artísticos promovidos pela Associação; 
i) Firmar acordos e convênios com a União, Estado ou Município e com entidades 

congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção aos 
objetivos da entidade de forma a estimular a prática artística e cultural^da comunidade 

j ) Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade. 

Art. 4 A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Art. 5 São considerados sócios todos aqueles que, sénj impedimentos legais, forem 
residentes na área de atuação da Associação C^friunitária /Cultural e Artística de Jataizinho 
mediante preenchimento de formulário próprio/seja pessoa física ou entidades em geral, 
sediadas na comunidade a ser atendida, desde que legalmente instituídas, que sejam 
aprovados pela Diretoria, e que mantenham obediência /a este estatuto e deliberações da 
sociedade. r - / /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A l 

DOS SÓCIOS 
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/ *Art. 6 A Associação sers. composta por número ilimitado de sócios, distinguidos em três^s cQ 

* categorias, a saber: ^ \ 
1 . Sócios Fundadores: - os que assinaram a ata de fundação: 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 
2. Sócios Honorários: - os que se distinguem por benefícios, relevantes, à Associação oiP.%, 

coletividade. 
3. Sócios contribuintes: - qualquer pessoa física ou jurídica que contribua mensalmente com 

qualquer importância por ela designada ou patrocínio sob a forma de apoio cultural. 

Art. 7 Terão direito a voto nas assembléias as categorias de sócios fundadores, honorários, e 
contribuintes, estes últimos desde que em dia com sua contribuição a 180 dias e quite com seu 
compromisso sob a forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 8 Os membros da Associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

} DOS RECURSOS 
Art. 9 Os recursos da Associação serão provenientes de: 
1 . Contribuição "de sócios sob a forma de apoio cultural; 
2. Auxílio e sÚDveftção de Órgãos Públicos; 
3. Doações de^Pessoas Físicas e Jurídicas; 
4. Campanhas e Promoções; 
5. Prestação de Serviços; 
6. Outras fontes. 

DA DIRETORIA 
Art: 10 A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em Assembléia Geral, 
para um período de quatro anos, podendo ser reeleita. 

Parágrafo único - Os membros da diretoria deverão manter domicílio ou residência na área da 
comunidade atendida. 
Art. 11 Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 
1. É vedado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo, que assegure 

imunidade parlamentar ou foro especial. 
2. É vedado participar da administração membros que ocupem cargo de direção em outras 

entidades detentoras de outorga para exploração de serviços de radiodifusão ou de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras congêneres. 

Art. 12 A Diretoria será composta dos seguintes cargos/diretores: 
1 . Presidente 
2. Vice-Presidente 
3. 1 o Secretário 
4. 2 o Secretário 
5. 1 o Tesoureiro 
6. 2 o Tesoureiro 
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_ Cartório do Registro Civil, Titulos e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7.1° Diretor de Patrimônio Documentos e P e s s o a s Jur íd icas^ 

8. 2 o Diretor de Patrimônio URAÍ - PARANÁ • 
Herác l i to X a v i e r d o » S a n t o *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vf-

Oficiai c 

Parágrafo único - Os membros da Diretoria desempenhanão suas funções sem remuneração. 

Art. 13 Compete a Diretoria Executiva: 
I. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembléia Geral 

e Conselho Fiscal; 
I I . Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e Conselho Fiscal relatório 

circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e prestação de contas do exercício 
findo; 

III. Orientar toda a administração da Associação; 
I V . Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para acompanhar, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos 
no Artigo 3 o da Lei n°. 9.612 de 19 de Fevereiro, que rege a matéria; 

V . Compete à Diretoria compor o quadro pessoal da Associação com ao menos dois terços 
, (2/3) de trabalhadores brasileiros. 
V i . Fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, de acordo com 

o artigo 18 da.Lei n°. 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998, em caso de concessão de canal 
para prestaçgò dj3 serviço de radiodifusão comunitária. 

Art. 14 Serão atribuições do Presidente: 
I. Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto são conferidos à 

Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de suas atividades 
na Associação; 

I I . Representar ativa e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, podendo para 
tal fim designar procurador; 

I I I . Èm conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar 
convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde que emitido parecer 
antecipado pelo Conselho Fiscal; 

I V . Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Art. 15 São atribuições do Vice-Presidente: 
I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
"'. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

Parágrafo único: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá o 
cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 
membro substituído. 

Art. 16 São atribuições do 1 o Secretário: 
I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas; 
I I . Publicar todas as atividades da Associação; 
I I I . Assinar correspondências da Associação; 
I V . Superintender os serviços de secretária; 
V . Atuar como relações públicas da Associaç 

£ õ í> » o J 

o y* c o 

1 »«s. O ? 
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6» 9 c o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Art. 17 São atribuições do 2 o Secretário: c f n » - ^ '* 
I . i Substituir o 1 o Secretário em suas faltas ou impedimentos; Documentos e^PessoasV'lí-u,•c'!, " tT^OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 
II. Desempenhar as funções que o 1 o Secretário lhe confiar. Herá^n^ ' "~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^RANÁ™* ^ s * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ' ° Xo«ci«1

d o* Santos 
Art. 18 São atribuições do 1 o Tesoureiro: 
I. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da Associação; 
II. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 
III. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os cheques e 

ordem de pagamento; 
I V . Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil; 
V . Ter em mãos o valor relativo a três salários mínimos vigente .para as pequenas despesas e 

de pagamento imediato. 

Art. 19 São atribuições do 2 o Tesoureiro: 
I. Substituir o 1 o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
I I . Desempenhar as funções que o 1 o Tesoureiro lhe confiar. 

?Art. 20 São atribuições do 1 o Diretor de Patrimônio: 
I. Manter em orctem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 

. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial da Assembléia Geral e Conselho Fiscal. 

Art. 21 São atribuições do 2 o Diretor de Patrimônio; 
I. Substituir o 1 o Diretor de patrimônio em suas faltas e impedimentos; 
II. Desempenhar as funções que o 1 o Diretor de Patrimônio lhe confiar. 

CONSELHO FISCAL 

Art. 22 O Conselho Fiscal compor-se á de sete (7) membros efetivos eleitos a cada quatro 
anos pela Assembléia Geral da Associação, podendo ser reeleitos. 

Art. 23 Compete ao Conselho Fiscal: 
I. Fiscalizar a gestão financeira, sem interferência na aplicação do numerário; 
II. Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os mesmos o seu 

visto; 

i l l . Reunir-se ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente, quando necessário. 

Art. 24 Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas atribuições sem remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lv Ordinariamente, anualmente, para tomar conhecimento dos Relatórios e Balanço das contas 
. ; da Diretoria, discuti-los e vota-los, bem como resolver sobre quaisquer outros assuntos d e ^ 

interesse social, salvo emendas e reformas do estatuto; 
II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada pelo presidente, por proposta 

da Diretoria ou a requerimento de no minímo 1/3 dos sócios. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, mediante edital 
afixado na Sede da Associação, por circulares, meios de comunicação existentes na 
comunidade atendida, ou outros julgados necessários, com antecedência de no minímo 5 
(cinco) dias. 

Paragrafo 3 o As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias deliberam em primeira 
convocação com presença de metade mais um dos sócios com direito a voto e em segunda 
convocação, após trinta minutos de intervalo, com os sócios presentes na Assembléia. 

Parágrafo 4 o As Assembléias Gerais, serão extraordinárias sempre que os interesses da 
Associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos em lei e nos 
cseguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de nova Diretoria por renúncia de membros 
'em exercício. 

I. Eleger-pôr voto direto os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação; 
I I . Aceitar expedido de demissão voluntária de membros da Diretoria em exercício; 
I I I . Depor,dos cargos por razões justas e graves, os membros da Diretoria em exercício; 
I V . Tomar conhecimento e aprovar ou não as prestações de contas e demais atos da 

Diretoria; 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 26 O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Art. 27 O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da 
Lei que rege a matéria. 

PATRIMÔNIO 

Art. 28 O Patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios da Associação, 
doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas transmitidos pela 
Rádio, da qual a Associação é detentora, em caso de concessão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 29 O Exercício social terá duração de i/m lano, terminando em 31 de dezembro de cada 
ano; / í / \ / 

Cartório do Registro Civil, Títulos e 
Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

URAÍ ~ PARANÁ 
Herác l i to Xav ie r d o » S a n t o s 
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r Ari. 30 No fim de cad-a exercício social, a Diretoria fará elaborar com base na escrituração 
, .contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e 

uma demonstração das origens e aplicações de recursos. % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lô a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ti* LIQUIDAÇÃO 

Art. 31 A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral extraordinária para tal fim; 

Art. 32 A Associação também poderá ser extinta por determinação legal; 

Art. 33 No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral extraordinária estabelecer o modo 
de liquidação e nomear o liquidante, assim como o Conselho Fiscal que permanecerão 
funcionando durante o período de liquidação; 

Art. 34 Em caso de extinção da Associação os bens serão doados a entidades congêneres de 
Jataizinho a partir da deliberação da Assembléia Geral em reunião extraordinária. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

*t. 35 O Estatuto desta Associação poderá receber alterações desde que mantidos os 
termos e condi^ões^inicialmente exigidos para outorga da autorização, devendo apresentar ao 
poder concedente para fins de registro e controle os atos que caracterizam as alterações 
devidamente averbados ou registrados dentro de trinta dias contados de sua efetivação; 

Art. 36 Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados à 
Assembléia Geral para apreciação. 

Art., 37 Fica eleito o Foro da cidade de Uraí, Estado do Paraná para qualquer ação fundada 
neste estatuto. 

Art. 38 O estatuto entrará em vigor a partir da data do mesmo. 

E por estarem de pleno acordo com os dizeres do presente estatuto que 
elaboradp em três vias de igual teor e forma, firmam-no na presença de duas testemunhas 
adiante assinadas. 

Jataizinho, 20 de Maio de 1.998 

^ j Q d e m i r Marques 
Presidente 

Julio César Vieira Branco 
Secretário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R TÓ R I O D E R EGI S TR O CI V I L 
TÍ TULOS E DOCUM ENTOS 

WIYIflRCft BEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VRAÍ Ep-Anp nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PA^IÉ 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Eu, Odemir Marques, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art 67,3 
do decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, I I da Constituição Federal 

Jataizinho, 11 de Janeiro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cçzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMt,u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.--'Mi,7"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <n 

(Representante4egáWa~ííhtidade) 

Representante legal da entidade: Odemir Marques 
CPF: 364 380 419 - 15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE JATAIZINHO 
Rua Carmela DOtra, n°420, bala Ofl 
Fones: (43)3259-3255 / 32í 9-173Ò 

Reconheço por Semelhança a firma de7 ODEMIR MARQUES. 
Reconhecimento por semelhança facezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í impcjssibilidade da 
presença do firmatário. - C.N. 11.6^4. 

( Jataizinho-PR, 10 de^áneiro d i 2012. 
Em Test0 / / ^ da Verdade 

Harokfc SijJolilDan zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M 

sio 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELAS ÁREAS DE ATIVIDADE EDITORIAL E 
DIREÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Eu, Odemir Marques, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, declaro para os devidos fins que: 

- Marlei Aparecida Marques Murari, inscrito no CPF n° 608 142 769-20, brasileira nata, é 
responsável pela área de atividade desta emissora;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

- Odemir Marques, inscrito ho CPF n° 364 380 149-15, brasileiro nato, é o responsável pela 
área editorial desta emissora; e ' 

- Anderson de Oliveira Silva, mscrito^aõ CPF n° 032 299 839-55, brasileiro nato, é o 
responsável pela direção de programação destâemissora 

Nome do representante da entidade: Odemir Marques 
CPF. 364 380 149-15 
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6» a ^ou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO 
GERAL 

_VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í. 330.015-9 ITESIAO 05/03/1998 

' ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA 

FILIAÇÃO 

ANTONIO SILVA 

MATILDE SANTOS DE OLIVEIRA SILVA 

NATURALIDADE 

IBIPORÀ/PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D ocom oEM C0«ARCA= IBIPORÁ/PR,DA SEDE 

CJASC 6057,LIVR0=5At F0LHA= 124 

CPF 

CURITIBA - PR 

DATA DE NASCIMENTO 

19/03/1982 

C6HMAK- r O KASCIMENTS F!L:W 
ASSINATURA DO OIRETOR 

LEI N° 7 116 DE 2W08/M 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Jgj 

C P F - CADASTRO DE P E S S O A S FÍSICAS 

Nome 

ANDERSON DE OLJ^EI 

Ng de Inscrição \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
032299839-

do Nascimento 

1 9 / 0 3 / 8 2 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF. vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANDERSON DE OLIVEIRA SILVA 

VÁLIDO E M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 1 7 / 0 3 / 
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•:jjÍ;SlgjPpg£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S E C R E T A R I A DA f i t C E I T A F E D E R A L " 

%i: ; gjSr]PÉNAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO FISCAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEFONE FIXO 
BRASIL TELECOM S A . 
Travessa Teixeira de Freitas. 75 - Mercês 
CEP 80410-905 - Curitiba - PR 
C NPJ Matriz 76.535.764/0001 -43 
CNPJ 76.535.764/0321-85 I E. 90 206 136-34 

ll..l..ll....l.l...llll,.,ll,..ll.„ll 11.1 
CTC CURITIBA PR Rõ 
ODEMIR MARQUES 

R ANTONIO R G CORREIA 00127 

86210-000 JATAIZINHO - PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ráueto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wsnnsMSsswm 
S E C R E T A R I A D E S E G U R A N Ç A P Ú B l 

INSTITUTO DE Í D E N T I H C A Ç Ã O f * ^ 1 ^ ^ * 1 " " " ^ f * ' 
DO PARANÁ - "'A > { 3 » T S S « . t t 8 S 9 f f l , i 

ANA CAMOtl 
^ D » r * »£• NASCIMENTO A L I D A D E -

? 3 / o » y t » & 2 jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' / A R I O W NI CZ^RODA •  i 
* " •  STRETOR OO I. I. « 

rERRITORIO NACIONAL 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 22/03/2011 a 21/04/2011 
Fatura: 1105.001421180 - Contrato Agrupador: 818.530.660-3 -1* Via 

Oi, ODEMIR. 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga. Fixo, DDD e muito mai 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como cliente Oi e, em breve, muitas novidade: 
ainda vêm por aí. 

Quer saber mais? Acessewww.oi.com.br ou ligue pra 103 14 

7200039896191870000014025330290411 

I Kl.". J„ I RUA*- A~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rrXAwK t̂  ̂ I r>-<— A„ i m u i n i m U 
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S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Eu, Odemir Marques, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, inscrita no CNPJ n° 02 575 418/0001-52, relato 
abaixo a lista de associados desta entidade: 

Júlio César Vieira Branco - RG 4.047.566-4 - SSP - PR 
Sito à Av. Antonio Brandão de Oliveira, 286 
Jataizinho - Pr 

Osmilto Lopes - RG 990.728-9 - SSP - PR 
Sito à Rua Benjamin Giavarina, 981 
Jataizinho - Pr 

Joacê Ramalho Guarda - RG 3.272 101-0 - SSP - PR 
Sito à Rua Carmela Dutra, 46 
Jataizinho - Pr 

Douglas Del Cor Domingues - RG 33.603.750-8 - SSSP - SP 
Sito à Rua John Kenedy , 330 
Jataizinho - Pr 

Itauby Netto José Ramalho Guarda - RG 5.119.008-4 - SSP - PR 
Sito à Rua Carmela Dutra, 46 
Jataizinho - Pr 

Lucélia Aparecida de Lima Lopes - RG 2.000.198-4 - SSP - PR 
Sito à Rua Benjamin Giavarina, 981 
Jataizinho - Pr 

Dirceu Urbano Pereira - RG 3.273.495-2 - SSP - PR 
Sito à Rua Orlando Sales Striquer, 501 
Jataizinho - Pr 

Geraldo Barbosa - RG 4.630.616-3 - SSP - PR 
Sito à Rua João Martins Dutra, 10 
Jataizinho - Pr 

Edna Dos Santos Tini - RG 978.022 - SSP - PR 
Sito à Rua Carmela Dutra, 500 
Jataizinho - Pr 
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Silvano Rodrigues do Prado - RG 4.530.365-9 - SSP - PR 
Sito à Rua Antonio de Pádua Correa, Q.4 Casa 13 
Jataizinho - Pr 

Milton Firmino de Oliveira - RG 808.167-0 - SSP - PR 
Rua Carmela Dutra, 625 
Jataizinho - Pr 

Reinaldo Martieno - RG 1.583.544 - SSP - PR 
Sito à Rua Kuangi Kubo, Quadra 4 Casa 15 
Jataizinho - Pr 

Jota Lopes de Meneses - RG 1.019.887 - SSP-PR 
Sito à Rua Joaquim Francisco Lopes, 816 
Jataizinho - Pr 

Ana Mônica Pereira - RG 4.228.878-0 - SSP-PR 
Sito à Rua Benjamin Giavarina, 620 
Jataizinho - Pr 

Odemir Marques - RG 3.755.085-0 - SSP-PR 
Sito à Rua Antonio de Pádua Correia, 127 
Jataizinho - Pr 

Humberto Zanini Chamilete - RG 3.125.251-2 - SSP-PR 
Sito à Av. Presidente Getúlio Vargas, 262 
Jataizinho - Pr 

Alba Furlan - RG 3.133.759-3 - SSP-PR 
Sito à Travessa Avelino Alves Pereira, 52 
Jataizinho - Pr 

Valério Remo Zanini - RG 1.710.666 - SSP-PR 
Sito à Avenida Presidente Getúlio Vargas, 415 
Jataizinho - Pr 

Marlei Aparecida Marques Murari - RG 4.402.074-2 - SSP-PR 
Sito à Rua Tânia Lúcia Correia, 105 
Jataizinho - Pr 

Ivanilde Bressan Cardin - CNPJ 78.403.953/0001-98 
Sito à Rua Carmela Dutra, 265 
Jataizinho - Pr 
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Farmácia Santa Teresinha - CNPJ 95.405.718/0001-74 
Sito à Rua Carmela Dutra, 413 
Jataizinho - Pr 

Kazz Moto Peças - CNPJ 09.419.533/0001-87 
Sito à Rua Carmela Dutra, 630 
Jataizinho - Pr 

CID - Centro Integrado de Saúde - CNPJ 13.146.897/0001-08 
Sito à Av. Antonio Brandão de Oliveira, 450 
Jataizinho - Pr 

Auto Posto Jatay - CNPJ 78.183.067/0001-69 
Sito à Br 369 Km 129/130 
Jataizinho - Pr 

Deposito Santa Mônica - CNPJ 07.064.804/0001 - 01 
Sito à Rua Carmela Dutra, 499 
Jataizinho - Pr 

Nunes e Rabaneda Ltda - CNPJ 08.158.682/0001-77 
Sito à Rua Carmela Dutra, 558 
Jataizinho - Pr 

A.d. Pereira & Santos Ltda - CNPJ 79.151.239/0001-12 
Sito à Rua Carmela Dutra, 408 
Jataizinho — Pr 

Auto Posto Água Branca - CNPJ 79.460.218/0001-89 
Sito à Av. Caetano Munhoz da Rocha, s/n KM 129/130 
Jataizinho - Pr 

Jataizinho, 11 de Janeiro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7*^ ff— 
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Nome do Representante legal da entidade: Odemir Marques 
CPF-364 380 419-15 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICO DE JATAIZINHO 

DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO E AVALIAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Segunda-feira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Musical Sertanejo [ das 06:00 as 08:00 ] 
Programa O Homem e a Terra [ das 08:00 às 8:30 ] 
Programa Bom Dia Cidade (entrevistas, noticias, avisos utilidade pública, participação de ouvintes, 
músicas) [das 8:30 às 12:00] 
Musical Ausec (com spots de saúde, dengue etc.) [das 12:00 às 15:00 ] 
Musical PontolO (com spots de saúde, dengue etc... [das 15:00 às 17:50 ] 
Consagração a N. Sr8 do Rocio [das 17:50 às 18:00 ] 
Hora do Angelus [das 18:00 ás 19:00 ] 
A Voz do Brasil [das 19:00 às 20:00 ] 
Noite Musical [das 20:00 às 23:00 ] 

Terça-feira 
Musical Sertanejo [ das 06:00 às 08:00 ] 
Programa O Homem e a Terra [ das 08:00 às 8:30 ] 
Programa Bom Dia Cidade (entrevistas, noticias, avisos utilidade pública, participação de ouvintes, 
músicas) [das 8:30 às 12:00] 
Musical Ausec (com spots de saúde, dengue etc.) [das 12:00 às 15:00 ] 
Musical PontolO (com spots de saúde, dengue etc... [das 15:00 às 17:50 ] 
Consagração a N. Sr" do Rocio [das 17:50 às 18:00 ] 
Hora do Angelus [das 18:00 ás 19:00 ] 
A Voz do Brasil [das 19:00 às 20:00 ] 
Noite Musical [das 20:00 às 23:00 ] 

Quarta-feira 
Musical Sertanejo [ das 06:00 às 08:00 ] 
Programa O Homem e a Terra [ das 08:00 às 8:30 ] 
Programa Bom Dia Cidade (entrevistas, noticias, avisos utilidade pública, participação de ouvintes, 
músicas) [das 8:30 às 11:00] 
Programa Rádio Escola Adélia [das 11:00 às 12:00 ] 
Musical Ausec (com spots de saúde, dengue etc.) [das 12:00 às 15:00 ] 
Musical PontolO (com spots de saúde, dengue etc... [das 15:00 às 17:50 ] 
Consagração a N. Sr" do Rocio [das 17:50 às 18:00 ] 
Hora do Angelus [das 18:00 ás 19:00 ] 
A Voz do Brasil [das 19:00 às 20:00 ] 
Noite Musical [das 20:00 às 23:00 ] 
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u) Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

Quinta-feira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Musical Sertanejo [ das 06:00 as 08:00 ] 
Programa O Homem e a Terra [ das 08:00 às 8:30 ] 
Programa Prosa Rural da EMBRAPA [das 8:30 às 8:45] 
Programa Bom Dia Cidade (entrevistas, noticias, avisos utilidade pública, participação de ouvintes, 
músicas e esportes) [das 8:45 às 12:00] 
Musical Ausec (com spots de saúde, dengue etc.) [das 12:00 às 15:00 ] 
Musical PontolO (com spots de saúde, dengue etc. [das 15:00 às 17:50 ] 
Consagração a N. Sr" do Rocio [das 17:50 às 18:00 ] 
Hora do Angelus [das 18:00 ás 19:00 ] 
A Voz do Brasil [das 19:00 às 20:00 ] 
Transmissão da Sessão da Câmara Municipal [das 20:00 às 23:00] 

Sexta -feira 
Musical Sertanejo [ das 06:00 às 08:00 ] 
Programa O Homem e a Terra [ das 08:00 às 8:30 ] 
Programa Bom Dia Cidade (entrevistas, noticias, avisos utilidade pública, participação de ouvintes, 
músicas) [das 8:30 às 12:00] 
Programa Jukbox [das 12:00 às 13:00 ] 
Musical Ausec (com spots de saúde, dengue etc.) [das 13:00 às 15:00 ] 
Musical PontolO (com spots de saúde, dengue etc... [das 15:00 às 17:50 ] 
Consagração a N. Sr" do Rocio [das 17:50 às 18:00 ] 
Hora do Angelus [das 18:00 ás 19:00 ] 
A Voz do Brasil [das 19:00 às 20:00 ] 
Noite Musical [das 20:00 às 23:00 ] 

Sábado 
Musical Gospel [das 8:00 às 9:00] 
Programa da Igreja Batista [das 9:00 às 12:00] 
Programa da Igreja Só o Senhor é Deus [das 12:00 ás 14:00] 
Programa Caminhando com Cristo das [14:00 às 16:00] 
Musical Gospel [das 16:00 ás 18:00] 

Domingo 
Programa Deus te Abençoe [das 8:00 às 9:00] 
Programa Jukebox [das 9:00 às 10:00] 
Programa Arquivos Sonoros [das 10:00 às 11:00] 
Programa Sertanejo Atendendo o seu Pedido das 11:00 às 13:00 
A Voz Da Assembléia de Deus [das 13:00 às 15:00] 
Musical da Tarde [das 15:00 às 19:30] 
Transmissão da Santa Missa das [19:30 às 21:00] 
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AVALIAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Conselho Comunitário entende que a programação da Rádio Nova Geração FM (Associação 
Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho), atende à sua função social e objetivos 
estabelecidos em lei. Tendo em vista que realiza prestação de serviço à comunidade, bem como: 
- Divulga Campanha de Saúde na cidade. 
- Único meio disponível para campanhas sociais na comunidade 
- Único meio de transmissão das Sessões da Câmara Municipal 
- Único meio disponível como treinamento de comunicadores (com a participação de alunos da 
Universidade Estadual de Londrina UEL) 
- Único meio disponível de apresentação de jovens artistas 
- Único meio de integração (avisos e comunicados na zona rural) 
- Foi e é meio disponível de socorro as vítimas das catástrofes sociais como enchentes no rio Tibagi 
- Foi tema de reportagem veiculada no estado pela Rede Globo com o projeto 'Rádio nas Escolas' 
- Foi tema de 3 monografias por alunos de Jornalismo da Universidade Estadual de Londrina UEL 

'De Ouvinte a Cidadão' Loriane Comelli 
'Para uma Análise Crítica das Rádios Comunitárias' Fábio Manzano 
'A receptividade da Rádio Nova Geração na Comunidade' Vitor Forestieri 

- Foi merecedora de Voto de Louvor aprovado em sessão plenária de 31 de março de 2003 indicada pelo 
Deputado Barbosa Neto - ofício n° 567/03 CEA 

A programação apresenta-se de forma organizada, com a atuação de colaboradores que atendem às 
exigências organizacionais propostas pelos diretores. 

Jataiizinho 04 de Janeiro de 2012-01-11 

Repres. da Paróquia N. S. da Conceição 
Hélio Santo Cardin 

Repres. da APAE 

Repres. da Igreja Batista Repres. da Associação de Senhoras de Rotarianos 

Repres. da Associação Comercial 
Adilsa da Costa Fernandes 

Repres. do Sind. dos Servidores Públicos Municipais 
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MTJMCIPAI& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs C c 

DE JATAIZINHO 
C N P J : 9 5 . 5 6 3 3 0 0 / 0 0 0 1 - 9 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 7iJ 

O f í c i o 0 6 / 1 1 

J a t a i z i n h o , 15 d e j a n e i r o d e 2 0 1 1 

P r e z a d o S e n h o r , 

P e l o p r e s e n t e , i n d i c a m o s a V . S 8 . , o n o m e d a 

S r 3 A d i l s a d a C o s t a F e r n a n d e s , v i c e p r e s i d e n t e des te S i n d i c a t o , p a r a c o m p o r o C o n s e l h o 

C o m u n i t á r i o d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e C o m u n i c a ç ã o C u l t u r a l e A r t í s t i c a d e 

J a t a i z i n h o , p a r a o f i m e s p e c í f i c o d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a c o m v i s t a ao 

a t e n d i m e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a c o m u n i d a d e e a o s p r i n c í p i o s d a l e i q u e r e g e o 

s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . 

S e m ou t ro p a r t i c u l a r , d e s p e d i m o - n o s 

r e n o v a n d o p r o t e s t o s d e e s t i m a e a p r e ç o . 

I l m ° Sr ° 

O d e m i r M a r q u e s 

D D . P r e s i d e n t e d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e C o m u n i c a ç ã o C u l t u r a l e A r t í s t i c a d e 

J a t a i z i n h o . 

N e s t a 
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IGREJA BATISTA EM JATAIZINHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A VENIDA BENJAMIM O/A VARINA, 482, CEP 86210-000 - TEL 043-32591583 

JA TAIZINHO-PARANÁ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò» 9 C< 

, a Rubrics: S" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jataizinho, 15 de janeiro de 2011. 

A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA 
DE JATAIZINHO. 

Ref: Indicação para compor Conselho Comunitário. 

A Igreja Batista em Jataizinho - cadastrado sob o n° 6945138/0001-25, vem por 
meio desta indicar a Professora LEILE DE FARIAS FRANÇA, para compor junto ao 
Conselho Comunitário dessa emissora, a fim de acompanhar a programação e ao 
cumprimento contido na lei que rege o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me mui, 

Atenciosamente. 

Pr. Luiz Batista de França zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

76945138/0001-25 
«JP* j i B* lSTA EM J»T/> ZINHO 

AV tieuiuinin Qiavsrta», itt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JiVTAíZI NI I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — r a  

1 
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6»» C t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A C E J A - ASSOCIAÇÃO C O M E R C I A L E E M P R E S A R I A L D E JATAIZ INTO s 

C N P J / M F : 07.348.454/0001-05 
Praça Frei T imóteo, 77 - Centro - Jata iz inho - Paraná. 

Fone/ fax: 0xx43-3259-3771 E-mai l : ace ia ia ta iz inho@hotmai l .com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jataizinho/Pr, 17 de Fevereiro de 2.011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S 

A 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artístico de Jataizinho 
Ref: indicação para compor conselho comunitário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Associação Comercial e Empresarial de Jataizinho - Aceja devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 07.348.454/0001-05, representada pelo seu presidente Élcio 
Azevedo Pinto, no período de Maio de 2.010 a Maio de 2.012, vem por meio desta 
indicar a Sra. Márcia Regina da Silva, para compor junto ao Conselho Comunitária, 
dessa emissora, a fim de acompanhar a programação e ao cumprimento contido na lei 
que rege o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Sem mais, para o momento, subscrevo-me mui, 

Atenciosamente 

AssociaçãofCom. e EmDfesariaTde Jataizinho 
Svedo Pinto 

Presidente 
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Al S R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISTRITO - 4710 

O » 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cOA 

R» 

R̂ubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROT ARIANOS DE JATAIZINHO 
R: Joaquim Francisco Lopes N°. 361Jataizinho PR. 

O f i c i o . N ° . 0 2 / 2 0 1 1 J a t a i z i n h o , 1 0 d e J a n e i r o d e 2 0 1 1 . 

R e f : 

I n d i c a ç ã o p a r a c o m p o r C o n s e l h o C o m u n i t á r i o 

A A s s o c i a ç ã o d e S e n h o r a s d e R o t a r i a n o s d e J a t a i z i n h o , i n s c r i t a n o 

C N P J 0 8 . 3 0 2 . 4 4 7 / 0 0 0 1 - 2 7 , l o c a l i z a d a a r u a a c i m a m e n c i o n a d a , v e m p o r m e i o 

d e s t a i n d i c a r a s e n h o r a M a r i l d a C r i s t i n a R o s a R a m o s , p a r a c o m p o r j u n t o a o 

C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , d e s s a e m i s s o r a , a f i m d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o 

e a o c u m p r i m e n t o c o n t i d o n a l e i q u e r e g e o s e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a . 

S e m m a i s p a r a o m o m e n t o , d e s p e d i m o - n o s r e i t e r a n d o p r o t e s t o s d e 

e l e v a d a e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o 

I / A t e n c i o s a m e n t e . 

Walquiria Ramos da Silva 
Presidente / Gestão 2010/2011 
Rua Luiz Sanzovo 57 
Conj. Milton Felix Pessoa 
Jataizinho-Pr / CEP 86.210-000 
Fone: (43) 8414-7597 
E-mail: wa lqu i r ia rmore i ra@hotma i l . com 
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P A R Ó Q U I A NOSSA SENHORA DA C O N C E I Ç Ã O 
M I T R A DIOCESANA DE C O R N É L I O P R O C Ó P I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J 7 5 3 8 7 5 6 3 / 0 0 1 4 - 0 6 - F o n e : 0 4 3 2 5 9 - 1 4 0 6 

P r a ç a G e t ú l i o V a r g a s , 4 5 6 - J a t a i z i n h o - P R 

J a t a i z i n h o , 14 de d e z e m b r o de 2 0 1 0 . 

A 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O C U L T U R A L E 

A R T Í S T I C A D E J A T A I Z I N H O . 

A P a r ó q u i a N o s s a S e n h o r a d a C o n c e i ç ã o - D i o c e s e d e C o r n é l i o P r o c ó p i o , 

c a d a s t r a d a s o b n ° 7 5 3 8 7 5 6 3 / 0 0 1 4 - 0 6 , v e m p o r m e i o d e s t a i n d i c a r a 

S e c r e t á r i a M a r i a d e L o u r d e s T a m i ã o R u f i n o , p a r a c o m p o r j u n t o a o 

C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , d e s s a e m i s s o r a , a fim d e a c o m p a n h a r a 

p r o g r a m a ç ã o e a o c u m p r i m e n t o c o n t i d o n a le i q u e r e g e o serv iço d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . 

R e f : I n d i c a ç ã o p a r a c o m p o r C o n s e l h o C o m u n i t á r i o . 

S e m m a i s , p a r a o m o m e n t o , s u b s c r e v o - m e m u i , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'75387563/0014-06 
MITRA pIOCESAN A DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

PAROQUIA NOSSA SRA DA CONCEIÇÃO 

Praça Frei Timóteo, 456 
C e n t r o - C E P 86210-000 

JATAIZINHO - PRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ J 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Escola de Educação Especial Pref. Evilázio Rangel Cordeiro 

Av: Benjamim Giavarina, 1232 - Cx Postal 94 - Fone/Fax: (43) 3259-1251 
E-mail: apaejataizinho@brturbo.com.br CEP: 86210-000 - JATAIZINHO-PR. 

Dec. de Utilidade Dec de Utilidade Dec.de Utilidade CNPJN"1 Certif.daFed.Nac. C.N.S.S. N° S.E.S.B.S. Dec. da Sec. De 
Pública Municipal N°39/77 Pública Estadual N° 7404 Publica Federal N° 91108 77.469.583/0001-29 das APAEsN"375 227.044/80 N° 1099/81 Educação N° 2946 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jataizinho, 14 de Janeiro de 2011. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E 
ARTÍSTICA DE JATAIZINHO. 

Reflndicação para compor Conselho Comunitário. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jataizinho CNPJ 
77.469.583/0001-29 Mantenedora da Escola de Educação Especial Prefeito 
Evilázio Rangel Cordeiro, vem por meio desta indicar o Vice - Presidente da 
APAE Senhor Hélio Santo Cardim, para compor junto ao conselho 
Comunitário, dessa emissora, a fim de acompanhar a programação e ao 
cumprimento contido na lei que rege o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Sem mais para o momento, desde já 
agradeço. 

Atenciosamente, 
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V i a d a O b r a / S e r v üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ S 1 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r n r A _ RA I ART de Obra OU Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201200000000417574 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R O G É R I O D E S O U Z A C O R R E A 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO E L E T R I C I S T A ; 

RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASS COMON DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E A R T Í S T I C A DA JATAIZ INHO CNPJ: 0 2 . 5 7 5 . 4 1 8 / 0 0 0 1 - 5 2 

Logradouro: AVENIDA P R E S I D E N T E GETÚLIO VARGAS N°: 0 0 0 4 2 0 

Bairro: CENTRO 

Cidade: JATAIZ INHO UF:PR CEP: 8 6 2 1 0 0 0 0 

Contrato: ADMINISTRAÇÃO Celebrado em: 0 6 / 0 1 / 2 0 1 2 
Valor 5 4 5 , 0 0 Tipo de contratante: PESSOA J U R Í D I C A DE D I R E I T O PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: AVENIDA P R E S I D E N T E GETÚLIO VARGAS 

Bairro: CENTRO 

UF:PR 

N°: 000420 

CEP: 8 6 2 1 0 0 0 0 Cidade: JATAIZ INHO 

Data de inicio: 0 6 / 0 1 / 2 0 1 2 Previsão de término: 0 6 / 0 1 / 2 0 1 2 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASS COMDN DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E A R T Í S T I C A DA J A T A I Z I N H O CNPJ: 02 . 5 7 5 . 4 1 8 / 0 0 0 1 - 5 2 

4. Atividade Técnica 
1 - GESTÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Quantidade: Unidade: 

2 5 . 0 0 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedem baixa desta ARJ_ 
5. Observações 

TRANSMISSOR SP5025 AGILE MS 2628/B AJUSTADO P/ 25W DE POTENCIA NA FREQUÊNCIA DE 87,9MHZ DEVIDAMENTE 
LACRADO 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO A L E G R E E 

8. Assinaturas 

serem verdadeiras as informações acima 

RE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_txe SjDa$tt p é 
C R È A - M G 65553/D 

C P F T 7 a i & 2 9J» 

1406213675 

ASS COMUN DE COMUNICAÇÃO CULTl 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 
• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICAÇÃO, 

ValordaART:33,00 Registrada em:0 6 / 0 1 / 2 012 Valor Pago:33 , 00 
www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

flCREA-MG 
Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 5 7 8 1 
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3 3 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E L A T Ó R I O D E E N S A I O T É C N I C O ( L A U D O D E E N S A I O ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 AGILE NA FREQUÊNCIA DE 87,9 MHz, AJUSTADO PARA A 
POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

9.4.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Interessado: Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 
Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, 420 - Centro - Jataizinho/PR CEP: 86210-000 
CNPJ: 02.575.418/0001-52 
Emissora designada: A mesma 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: d Fabricação/Instalação • outro 
Modelo: SP5025 Agile 
CATEGORIA: 2B 
N° de Homologação na ANATEL: 0680-03-0528 
Local do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
Data: Seis de janeiro de 2012 

9.4.3 - Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

> Equipamento Transmissor ( ie FM 

> Modelo SP5025Agile 

> N° de Série 2628/B 

J> Potência de saída de R F 25W (Ajustado no painel frontal, mediante retirada de 
jumper interno que é posteriormente lacrado, acesso 
restrito ao menu configurações, protegido por senha. 
Estas informações também se encontram no manual 
de operação.) 

> Tipo De Emissão 180KF3EGN 
256KF8EHF 

> Impedância De Saída 50Q - desbalanceada 

> Número De Canais 1 por programação interna 

»• Tensão De Alimentação 110-220 Vac 

> Frequência 87,9 MHz 

> Geração de Frequência Sintetizada 

> Consumo máximo 55 watts @25Wcte. RF 

> Dimensões e peso Largura: 482[mm] 
Altura: 44[mm] 
Profundidade: 450[mm] 
Peso líquido: 4 Kg 

Responsável Tec nico: 

•MG 65553/D 
Relatório de Ensaio Técnico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
06 de janeiro de 2012 

Folha 01 de 07 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.3.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Impedância de entrada de áudio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Impedância de Entrada de S C A desbalanceada: 10kQ - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalancead a: 10kQ - conector BNC fêmea 

Impedância de Saída de RF: 50C1 - conector UHF fêmea 

9.4.3.3 - Nível de entrada de áudio 

Nível de entrada de S C A para 75kHz ou 100% de desvit y. 0 dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm / 2,2Vpp 

9.4.4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Função do Transmissor 

Transmissor principal • 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Frequência 

a) Frequência nominal: 

• Transmissor reserva 

Frequência Nominal: 87,9 MHz 

b) Medida de frequência feita em ambiente normal: 

Frequência: 87.900.054 MHz 

c) Variação máxima da frequência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Frequência Hz 

25° 220+ 10% = 242 87.900.127 
25° 220 -10% = 198 87.900.005 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J> Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS:3736A05161 
> Multímetro digital Marca Fluke Modelo: 117; NS: 13531036 
> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> G P S Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

Responsável Téé\ 

CRS&i 

Responsável Téé\ 

CRS&i ffG/65553zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/D 
Relatório de I Ensaio Técnico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
06 de janeiro de 2012 

Folha 02 de 07 
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A * * C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> s : 3 5 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência. 
Resposta de Áudio @ Frequências de 50 a 15.000 Hz: 

Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Prê-ênfase de SOfjS 

Frequência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 90% de Modulação 
18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 -1.7 -1,7 -1,9 
100 -1.0 -0,9 -1,1 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
1000 0 0 0 
5000 6,0 6,2 6 
7500 8.1 8,0 7,9 
10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75/iS 

Frequência (Hz) 
25% de Modulação 

18,75kHz 
50% de Modulação 

37,5kHz 
90% de Modulação 

75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0,44 0,22 
1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
10000 0,99 0,45 0,24 
15000 0,99 0,49 0,24 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do ntvel correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

Responsável Técraccj: J) 

CRE^MIfjL8â553/D 
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9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 

> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 
Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 
> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Frequência (Hz) Frequência (Hz) 
Para 25 fWl 

2°. harmônico £ 5 7 
3°. harmônico £ 5 7 
4°. harmônico £ 5 7 
5°. Harmônico £ 5 7 
6°. harmônico £ 5 7 
7°. harmônico £ 5 7 
8°. harmônico £ 5 7 
9°. harmônico £ 5 7 
10°. harmônico £ 5 7 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo =15 minutos 

Valor fWl Variação Máx. 
Designação Especif. r vledido W % 

-10% (198V) Norn (220V) +10% (242V) 
Ajuste 25W 25W •J !5W 25W 0 0 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOTÊNCIA [W] CONSUMO fWl RENDIMENTO [ %] 
25W 55W 45,00% 

Responsável Teci 

C R E A 
CPF772 
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ni Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 

> Wattlmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904JO2370, Marca:HP 
> Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 
> Multímetro digital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2- Medições 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

Valor: 19.000 Hz 

Variação máxima da frequência: 10 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 
10kHz 

9.4.6.2.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Separação estereofónica Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 

1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Diafonia 
Frequência Hz Valores: (dB) 

50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7- Informações específicas para canais secundários 

Não informado. 

Responsável Téc 

Relatório de Ensaio Técnico 
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Instrumental Utilizado nos itens 9.4.6.2 a 9.4.6.2.4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> Frequency Counter Marca :HP 53181A; NS:3736A05161 

> G P S Time Frequency: Modelo:58503B, NS:KR84600104;EQ051 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor,Modelo 8201, NS:20915 

> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 

> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificação 

I 

SPS02S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7  ' I  B 9 8 3 I  •  1 7 4 0 1 5 ( 1 

0680-03-0528 

N«S 

(?THetTj • • •» 
Potryv} 

F[MHz] 

Fabf.: 
Cons. 
Max.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA55W 

9.4.8.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Medidores do estágio final de RF 
Medida de corrente contínua do coletor: 1,8 [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: 24 M 

Medida de potência de saída incidente: 25 [W] 

Medida de potência de saída refletida: 0[W] 

9.4.8.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 
a) Modulação: 
b) Frequência: 

• sim. 
• sim. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. É 
concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e conectado ao terra. Não possui 
interruptores de segurança pois não ha locais onde haja presença de alta tensão. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarms 
> PLL; 
> Temperatura; 
> Sobre carga (Overload); 
> Potência refletida (Power reflected) 

Responsável Tê 

C R E A 
Relatório de Ensaio Técnico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
06 de janeiro de 2012 

Folha 06 de 07 

Volume de Processo Digitalizado  (0015365)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 40



Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio, no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica de que faço uso". 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data 
em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento SP5025Agile, em referência, atende 
à Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998: 

OBS: o equipamento em questão, SP5025Agile, Ns. 2628/B, frequência de 87,9 MHz, fora ajustado para operar 
com 25Watts de potência. 

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres seja o interno, que limita o acesso 
ao menu de ajustes de frequência e potência, bem como os lacres das tampas do 
equipamento, anulará definitivamente a validade deste laudo, isentando o responsável 
técnico do mesmo, de qualquer responsabilidade sobre possíveis alterações no 
equipamento, relatadas neste laudo. 

Santa Rita do Sapucal - MG, 06 de janeiro de 2012 

CPF: 772.182.996-87 

Santa Rita do Sapucal - MG, 06 de janeiro de 2012 

Rogério de Souza Correei 
CREA: MG 65553/D 
CPF: 772.182.996-87 

Responsável Técnico: 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucal - MG 

06 de janeiro de 2012 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: A L B E R T O LUIS KRAWCZYK 
Título Formação Prof.: E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A . 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E COMUNIC.CULTU.E ART.DE JATAIZINHO 

Endereço:AVENIDA P R E S I D E N T E GETÚLIO V A R G A S 436 C E N T R O 

C E P : 86210000 JATAIZINHO P R Fone: 

Local da Obra: AVENIDA P R E S I D E N T E GETÚLIO V A R G A S 436 

C E N T R O - JATAIZINHO PR 

4 

ART N° 20120073651 
Obra ou Serviço Técnico 
A R T Principal 

N° Carteira: PR-77395/D 
N° Visto C r e a : -
N° Registro: 

C P F / C N P J : 02.575.418/0001-52 

0»* C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 ) R 

Tipo de Contrato 

Ativ. Técnica 

Area de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, 

° L A U D O S . . . 
2304 S ISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
130 O U T R O S 

Quadra: 

C E P : 86210000 

Dimensão 

Lote: 

2UNID 

Dados Compl. 

08/01/2012 

R$1.000,00 Vir Taxa R$33,00 

Data Início 
Data Conclusão 

Entidade de Classe 405 

Guia B 
A R T N° 
20120073651 

Vir Obra R$ 0,00 Vir Serviço 

P de cálculo: TABELA VALOR DO SERVIÇO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, A R T s vinculadas, A R T s substituídas, contratantes, etc 
-Insp.: 4269 
:08/01/2012 
CreaWeb1.08 

LAUDO Dl 
RADIO 0 Ò M 

?AIO D E TRANSMISSOR E LAUDO D E VISTORIA PARA FINS D E RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE\ 
j r fARIA D E A C O R D O COM SOLICITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Assinatura do Profis 9o Contratante Assinatura do Profissional 

3* VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do C R E A - P R 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá se r consultada através do site www.crea-pr.org.br 

"CLAUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CMA CREA-PR, localizada à 
Rua Or. ZamepfKrt 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná [telefone (41) 33504727], e de conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao 
optarem peja inéeteao da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e 
expressamente, com os seus termos". 

Para a adesão á Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias. 
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REDSTONEScriptorium zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE VISTORIA 

MOTIVO DA VISTORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6** C 0 

Vistoria para comprovar o funcionamento correto da emissora para fins de renovação de outorga. 
Este laudo faz parte da documentação técnica exigida para atender o Ofício n° 6867/201 1 
/CGRC/DEOC/ SCE-MC, Renovação de Outorga/Processo n° 53000.057355/2011-06. 

1 IDENTIFICAÇÃO 

a) nome da entidade: Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho; 

b) cidade e unidade da federação: Jataizinho, PR; 

c) CNPJ 02.575.418/0001-52. 

d) motivo da vistoria: Renovação de outorga atendendo o Ofício n° 6867/2011 /CGRC/DEOC/ 
SCE-MC, Renovação de Outorga/Processo n° 53000.057355/2011-06; 

2 LOCALIZAÇÃO 

a) endereço completo da estação transmissora: Av. Presidente Getúlio Vargas, 436, Jataizinho -
PR; 

b) endereço completo do(s) estúdio(s): Av. Presidente Getúlio Vargas, 436, Jataizinho - PR. 

c) coordenadas: 23° 15' 17" S, 50° 58' 52" W - WGS 84. 

3 TRANSMISSORES DE FM EXISTENTES NA EMISSORA 

3.1 - Transmissor principal: 

a) transcrição dos dizeres da placa de identificação: 
Auad Correia Equip. Eletrônicos Ltda. Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo, n° 90, Santa 
Rita do Sapucaí, MG - CEP 37540-000 
CNPJ: 01.377.889/0001 -93; 
Modelo: SP5025Agile; 
Número de Série: 2628/B; 
Potência Nominal de Operação: 25W; 
Ipsis Litteris; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Alberto Lufsfawçzyk,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M E n g . 
Engenlis/ro Êleiricfem CküA-r'R 7/J9Ò/D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 7092 - Curitiba - PR CEP-. 80730-000 Tel: 47 3339 -9972 - Ce/: 47 8723-7235 . 

7/5 

Volume de Processo Digitalizado  (0015365)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 43



Ipsis Litteris; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA DE ESCLARECIMENTO: 

Por motivo de avario do transmissor anterior, a Associação Comunitária de Comunicação Cultural 
e Artística de Jataizinho adquiriu um transmissor novo no final de dezembro de 2011. 
A emissora encontra-se em processo de renovação de outorga, que está sendo feita com este 
transmissor novo. 

Tendo em vista que o equipamento veio com o laudo de ensaio original de fabrica, apenas a 
medida a potência de saía e a frequência de operação foram realizadas e foi observada a 
integridade do equipamento contra choques elétricos. 

3.2 Medidas 

a) Potência de saída medida pelo método direto: 24,8 ± 2,5 W; 

b) Frequência de operação medida: 87,90002 ± 0,00032 MHz; 

3.3 Transmissores Auxiliares 

a) Não possuí 

3.4 Outros Equipamentos 

Verificar a existência dos equipamentos abaixo, transcrevendo, os dizeres das respectivas 
placas de identificação e o estado de funcionamento dos mesmos: 
a) Limitador: Interno, próprio do fabricante; 
b) Monitor de modulação: Não possuí; 

c) Multímetro: Não possuí; 
d) Osciloscópio: Não possuí; 
e) Gerador de Audio: Não possuí; 
f) Frequencímetro: Não possuí; 
g) Medidor de Distorção: Não possuí; 
h) Gerador de Estéreo: Interno, próprio do fabricante; 
i) Gerador de Canal Secundário: Não possuí; 
j) Carga Artificial: Não possuí. 

4 - SISTEMA IRRADIANTE 

4.1 - Antena 
a) fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. modelo PT 1/4 OdB. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

REDSTONE Seri pior ium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA © 2 0 7 0 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092 - Curitiba - PR CEP: 80730-000 Tel: 41 3339-9912 - Cel: 41 8723-7235 . 
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REDSTONEScriptorium zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) descrição sumária (n° de elementos, azimute de orientação, polarização): 
1 elemento, onidirecional, polarização vertical; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mo 
c) altura do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo): 20 m. *• 

d) relatório referente a levantamento de intensidade de campo da emissora: Não aplicável. 

4.2 - Linha de Transmissão 

a) fabricante: KMP-RFS; 

b) modelo: RGC-213-50J; 

c) diâmetro externo: 10,34 mm; 

d) comprimento: 20 m; 

e) curva de atenuação do cabo: Dados do gráfico retirados do catalogo técnico da RFS. 
Dados extraídos do catalogo da RFS-KMR 

Curva de Atenuação de Linha de Transmissão 

KMP RFSRGC-213 50J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 3 
CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- q. 
O o 

iozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z 
w 
D C d) 

5 
1 

0 20 40 60 

Dados retirados do catalogo da KMP RFS. 

4.3 - Estrutura de Sustentação da Antena 

120 140 

a) descrição sumária do conjunto, inclusive prédio, torre, mastros, existência de para-raios e 
aterra mento, etc: 
A antena esta instalada sobre o campanário da igreja de Jataizinho em um mastro de 2 metros de 

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

M M T O M C Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092 - Curitiba - PR CEP-. 8073O400 Tel: 41 3339-9912 - Ce/.- 41 8723-1235. 
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REDSTONEScnptortum zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' - 441 
altura. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) altura física da estrutura em relação à sua base (solo): 20 m. 

c) altitude estimada da base da estrutura sobre o nível do mar (indicar como foi feita a 
estimativa): 355 m, base de dados Siganatel; 

d) tipo do isolamento dos estais, no caso de estruturas estaiadas: Não aplicável. 

5-RESIDÊNCIA 

Havendo residência(s) na estação, descrever sumariamente como é feita a passagem desta(s) 
para a sala dos transmissores: Não possuí; 

6 - SERVIÇOS AUXILIARES DE RADIODIFUSÃO 

Mencionar os tipos de serviços executados e a frequência de operação de cada um deles. No 
caso de controle remoto e/ou telemetria, incluir descrição sumária do sistema: Não possuí. 

8 

7 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Relacionar os instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, 
modelo, número de série e precisão de cada um: 

Frequencímetro: Megabras FD 725, ns. 801050, exatidão, ± 2 digito mais ± 25 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJHZ/HZ devido 
à base de tempo. 

Wattímetro de RF Bird Thrueline modelo 43, ns. 188531, pastilha 50C, ±5% da escala. 

OBSERVAÇÕES 

As medidas indicadas com incertezas foram calculadas através da recomendação EA-04 adotada 
pelo INMETRO para o cálculo de incertezas de medição. As incertezas estimadas se referem a um 
nível de confiança de 95%. 
Foram feitas 5 leituras para cada medida realizada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Albertfa Luís Krawfzyk, MEng. 
EngknjhfíkWfffto ChA PR 7739Ü/V 

Eng. kmmáQiÉ^éi^i^.^^c. 
Engenheiro Eletricista 
CREA: PR-77395/D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Padre Anchieta 1577, Apl092- Curitiba - PR CEP: 80730-000 Tel: 41 3339-9912 - Cel: 41 8723-7235 . 
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REDSTONEScriptorium zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^o„ 

Declaração do profissional habilitado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jataizinho Llelig localizada na cidade de Jataizinho no 
Estado do Paraná no dia 09/01/2012. O presente laudo consta de 05 (cinco) folhas, todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica.MJ^...,de que faço uso". 

Curitiba, 09 de janeiro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Alh* 
tlKJA 

Al befto-Luíis Kraw 
EngeriKeiro Eletricista 
CREA-PR 77395/D 
CPF 027.253.549-43 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 795, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. © 2 0 7 0 
Rua Padre Anchieta 1577. Ap 1092 - Curitiba - PR CEP: 80730-000 Tel: 41 3339-9912 - Cel: 41 8723-7235. 
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òa9 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
>szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IjQ, \ 
vj Rubrica: £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA ^ < j y £ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s S c O M u N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD E 

c O M 
U 

N 
1 C c U 

L 
T 

• 

A 
T • 

D E 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

| J | A | T | A | I | Z | I | N | H | O 
1 

c 

2 

: G C 

5 7 
5 4 1 8 0 0 0 1 5 2 J 

1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASU 

1 
! 

| A v 

Portaria de Autorização n° 251 de 2000 Publicada no D . O . U de 21 

Decreto Legislativo n° 316 de 2001 Publicado no D .O.U d 

1. L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

. | P | R | E | S | I | D | E | N | T | E | 1 G 1 E 1 T . 

de 06 de 2000. 

e 06 de 09 de 200 

U 1 L J I J O v • G A s 3 1 

| c H 

BA1RRC 

N i T 

) 

o 
OOP 

1 

c 

A 

:iDADE 

T 1 A i z I N H O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

M 1 1 1 1 P | 

U F 

R l 1 2 I 

c 

3 11 ' 

OOP 

1 

DEN ADAS GEOGRÁFICAS 
5 1 1 ' 1 7 I 1 S I I 5 I ° 1 1 8 | I 5 1 2 1" 

w 

| A v 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km tio sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

L O G R A D O U R O 

, | P | R | E | S | I | D | E | N | T | E | I G I E I T I u L o 

NÃC ' [ 

V 

• 

A R 

SIM 

G J A 

E 

s 

] 

3 6 

c E 

BAIRRC 

N 1 T 

) 

R O 1 1 

C :iDADE 

I | A I Z I N O 
1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I Llill l 2 l 3 H ' I 5 I 1 ' l 7 | 1 S | | 5 | 0 | - | 5 | 8 | ' | 5 | 2 |"| W I 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO SIM X 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

M 

LOGRADOURO 

I E I S I M J O I I D J O I T R A N S M I S S O R 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
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. a Rubrica: á> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 1 11 »1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

1 A u A D | c o R I A Q P A M H N T O S E L E T ô N 

S p 

MODELO 

5 1 0 1 2 5 A G I L E 

1 OTÊNCIA DE FABRICA 

1 0 1 2 1 5 J , J 0 watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

S p 

MODELO 

5 1 0 1 2 5 A G I L E 

1 OTÊNCIA DE FABRICA 

1 0 1 2 1 5 J , J 0 watts 0 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

2 I 5 | , | 0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7 1,1 9 I MHz 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 4 1,1 8 watts 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

NI À I O I | p | o | s | s | u | l | I I 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

8 I 7 I , I 9 I MHz 

MODELO 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

I I I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

.1 watts 

.DIDA 

1 

POTÊÎ 

FR 

>JCIA ME 

1 

watts 

.DIDA 

1 watts 

)IDA 

MHz 

POTÊÎ 

FR SQUENCIA MEC 

1 II 
watts 

)IDA 

MHz 

• Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NAO SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

T E C L A [ R E | Q P o E L E L T D 

E 

P 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 4 

0 o 

GANHO max (Gt) 

• b 1 

ALTURA 

2 1 0 1 , 

EM RELAÇÃO AO SOLO 

0 0 

ALTURA DA TORR 

2 1 0 1 , 1 0 1 m 

E ALTITUDE DO LOCAL 

1 0 1 3 1 5 1 5 1 , » 1 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO • SIM 

7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

K I M I P I I R I F I S I 
COMPRJMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

2 I 0 I , I 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \n I 0 I 3 I , I 8 |dB 

P E R D A S N A L I N H A (PL) 

0 I 0 I 0 I , I 8 IdB 

M O D E L O 

| R | G | C | - | 2 | I | 3 

E F I C I Ê N C I A D A L I N H A (ti) 

I 0 I , I 8 I 2 

Perdas na linha (PLV=L.AL 

100 

Eficiência da linha (TI) = 10 - (PL) 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O C U 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O 4 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M l a a * » : j |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

Identificação do Processo ^ 5 ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T^0' 

N ú m e r o : 5 3 0 0 0 . 0 5 7 3 5 5 / 1 1 L o c a l i d a d e / U F : J a t a i z i n h o / P R 

E n t i d a d e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O C U L T U R A L E A R T Í S T I C A 

A v i s o : 0 Pub l icação: 0 1 / 0 1 / 2 0 0 0 P r a z o : 0 1 / 0 1 / 2 0 0 0 C a n a l : 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato : 04 A n o s V a l i d a d e : 1 8 / 0 6 / 2 0 1 4 

Nome do Dirigente C P F Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

Odemir Marques 
001.111.111-11 

Presidente 

Osmilto Lopes 
002.222.222-22 

Vice Presidente 

Mariei Aparecida Marques Murani 
003.333.333-33 

1 o Secretária 

Edna Tini 
004.444.444-44 

2 o Secretária 

Declaração técnica ? fls.05 
Certidão Negativa de Débito ? fls.06 

25/06/2012 RadCom Página 1 de 2 
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? ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 v/D\ h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAgência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO N E G A T I V A D E DÉBI TOS D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 
P E L A A N A T E L 

Certif icamos que não cons tam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei , ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabil idade do contribuinte acima que 
vierem a se r apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09 :45 :41 do dia 1 4 / 0 3 / 2 0 1 3 (hora e data de Brasília). 

Válida a té 1 3 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C . C U L T U . E A R T . D E J A T A I Z I N H O 

0 2 . 5 7 5 . 4 1 8 / 0 0 0 1 - 5 2 C N P J : 

Certidão expedida gratuitamente. 

Volume de Processo Digitalizado  (0015365)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 51



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaçaõ-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0796/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000057355/2011 
Processo de Outorga n° 53740.000022/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Comunicação Cultural e Artística para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jataizinho / PR, conforme Portaria de autorização 
n° 251, publicada no D.O.U. de 21/06/00 e Decreto Legislativo n° 316, publicado no D.O.U. de 
06/09/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

II . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

III . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° q 6 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília ia,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / f de março de 2013. 

Ao Senhor 
ODEMIR MARQUES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 420 - Centro 
86.210-000 Jataizinho - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057355/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057355/2011 na 
localidade de Jataizinho / PR, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0796/2013, 
que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
JATAIZINHO 

Jataizinho 18 de Abril de 2013 
Ilustríssimo Senhor 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sTímozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA a C O M U N I C A >-:*e* 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
 3

 RA S Í L I A . D F 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 3000 020720/20 Í3S1 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3o Andar 
Cep 70044-900 - Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi i4 r?rn o n 3-07:01 

Assunto: Declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. (Segue assinaturas dos diretores em anexo). 

Eu, Odemir Marques, RG 3755085-0, CPF 364380149-15, Presidente da Associação Comunitária 
de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, CNPJ 02 575 418/0001-52, sobre o processo de 
renovação numero 53000.057355/2011 e processo de outorga numero 53740.000022/1999, conforme 
portaria de autorização n° 251, publicada no D.O.U, de 21/06/00 e Decreto Legislativo n° 316, publicado 
no D.O.U de 06/09/2001, com as coordenadas: Latitude 23°S151700 e Longitude 50°W585200, situadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à 
Av. Presidente Getúlio Vargas 420, Jataizinho-Paraná, CEP 86210-000, telefone (43) 3259 1217, venho 
por meio deste, em resposta ao oficio n° 983/2013/CGRC/SCE-MC, encaminhar em anexo assinatura 
de todos os diretores desta associação, declarando que nos comprometemos ao fiel cumprimento à 
Lei n" 9612 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, de acordo com o disposto no subitem 8.1 alinea "g", da norma n° 01/2011. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de auto-estima e distinta consideração. 
Colocamo-nos também a inteira disposição para sanar eventuais duvidas. 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção 

Atenciosamente; 

Endereço para correspondência: Av. Presidente Getúlio Vargas, 420 - Centro - Jataizinho, Estado 
do Paraná - CEP 86 210 000 
Telefone para contato: 43 3259 1217-43 3259 2206 
Correio eletrônico: radio.novageracao@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E A R T Í S T I C A ^ 
JATAIZINHO 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO A LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL A RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 
Jataizinho, CNPJ n° 02 575 418/0001-52, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas paĵ i o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Marléi Aparecida Marques - I a Secretária CPF 608 142 769-20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ú 
Edna Leonor dos Santos - 2a Secretária CPF 865̂ 567 469-91 

Reinaldo Martieno - I o Tesoureiro CPF 349 966 569-72 

eraldo Barbosa #2° Tesoureiro CPF 604 818 119 - 15 

Dirceu eira - I o Diretor de Patrimônio CPF 360 476 279-00 

Itauby Ni alho Guarda - 2 o Diretor de Patrimônio CPF 005 708 669-95 

Endereço para correspondência: Av. Presidente Getúlio Vargas, 420 - Centro - Jataizinho, Estado 
do Paraná - CEP 86 210 000 
Telefone para contato: 43 3259 1217-43 3259 2206 
Correio eletrônico: radio.novageracao@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
JATAIZINHO 

Jataizinho 18 de Abril de 2013 
Ilustríssimo Senhor 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3o Andar 
Cep 70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Declaração de residência em área atendida pela estação 

Eu, Odemir Marques, RG 3755085-0, CPF 364380149-15, Presidente da Associação Comunitária 
de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, CNPJ 02 575 418/0001-52, sobre o processo de 
renovação numero 53000.057355/2011 e processo de outorga numero 53740.000022/1999, conforme 
portaria de autorização n° 251, publicada no D.O.U, de 21/06/00 e Decreto Legislativo n° 316, publicado 
no D.O.U de 06/09/2001, com as coordenadas: Latitude 23°S151700 e Longitude 50°W585200, situada à 
Av. Presidente Getúlio Vargas 420, Jataizinho-Paraná, CEP 86210-000, telefone (43) 3259 1217, venho 
por meio deste, em resposta ao oficio n° 983/2013/CGRC/SCE-MC, declarar que todos os dirigentes 
desta associação residem na cidade de Jataizinho - Paraná - área atendida pela estação, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1 alinea " f l " , da norma n° 01/2011. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de auto-estima e distinta consideração. 
Colocamo-nos também a inteira disposição para sanar eventuais duvidas. 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção 

Atenciosamente; 

Endereço para correspondência: Av. Presidente Getúlio Vargas, 420 - Centro - Jataizinho, Estado 
do Paraná - CEP 86 210 000 
Telefone para contato: 43 3259 1217-43 3259 2206 
Correio eletrônico: radio.novageracao@hotmail.com 
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4 0 * C u . 

o - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
JATAIZINHO 

Jataizinho 18 de Abril de 2013 
Ilustríssimo Senhor 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3o Andar 
Cep 70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Declaração de não participação dos membros desta Associação em outra entidade. 

Eu, Odemir Marques, RG 3755085-0, CPF 364380149-15, Presidente da Associação Comunitária 
de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, CNPJ 02 575 418/0001-52, sobre o processo de 
renovação numero 53000.057355/2011 e processo de outorga numero 53740.000022/1999, conforme 
portaria de autorização n° 251, publicada no D.O.U, de 21/06/00 e Decreto Legislativo n° 316, publicado 
no D.O.U de 06/09/2001, com as coordenadas: Latitude 23°S151700 e Longitude 50°W585200, situada à 
Av. Presidente Getúlio Vargas 420, Jataizinho-Paraná, CEP 86210-000, telefone (43) 3259 1217, venho 
por meio deste, em resposta ao oficio n° 983/2013/CGRC/SCE-MC, declarar que esta entidade não tem 
como integrante em seu quadro diretivo, ou associativo, pessoas que participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de serviços mencionados, de acordo com o disposto no subitem 
8.1 alinea"f2", da norma n° 01/2011. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de auto-estima e distinta consideração. 
Colocamo-nos também a inteira disposição para sanar eventuais duvidas. 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção 

Atenciosamente; 

Endereço para correspondência: Av. Presidente Getúlio Vargas, 420 - Centro - Jataizinho, Estado 
do Paraná - CEP 86 210 000 
Telefone para contato: 43 3259 1217-43 3259 2206 
Correio eletrônico: radio.novageracao@hotmail.com 
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mPmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REPÍ' B LI ( A Fi: I ) E li ATI V 

/ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A M SEGURANÇA PÚBLICA 

Volume de Processo Digitalizado  (0015365)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 58



V o c ê , s e m f r o n t t . a s . 

Mola Rscal - Fatura de Serviços de Teiecomuncações 
Número: 000.558.131-A A 
TIMCeiüArS.A. 
Rua Comendador Araujo. 299 - Centro - Curitiba - PR 
CNPJ: 04.206.050/0128-63 - I.E. 90150318-48 

Ciente: 1 25521559 
CPF/CNPJ: 36438014915 
Emissão: 19/D1/13 Postagem 29A)1/13 
Referência: Jan/13 - Período: 19/12/12 a 18/01/13 
Débito automático: 125521559016 
CFOP5307 

Endereço Fiscal 

ODEMIR MARQUES 
R ANTONIO PÁDUA CORREIA. 127 
JOSE CORREIA 
86210-000 - JATAIZINHO - PR 

C A S A 

VENCIMENTO 

10 /02 /13 

VALOR 

R S 60 ,89 

T.I.M." é marca dos serviços de telecomunicações do Grupo TIM no Brasil 

A TIM oferece novas formas para facilitar sua vida. Sempre que você quiser o vafor de í 
Jjjprteto do s e u celufar, digite *144#. Você também pode retirar a segunda via da sua < 

/és da Conta Web em meutfm.cam.br. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, I . . 

I ou receber a 
I o acompanhar sua fatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; : ; . : - . : # • : : .• . ' : 

N*dOi 

QUANTIDADE N» DIAS TRIBUTOS VALOR 

01 MENSALIDADES E FRANQUIAS 50,50 
02 1204 Bônus Cliente + de 1 ano 1 31 29% - ICMS -80.00 
03 Liberty +50 (082/PÓS/SMP) 1 31 29% - ICMS 124,00 

04 Seguros - Proteção Financeira 1 31 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 6.50 

05 PACOTES 
06 Pct 50min p/outras operadoras - 043-9655-7372(082/PÓS/SMP) 50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- • * 

QUANTIDADE DURAÇÃO/VOLUME TRIBUTOS VALOR 

07 CHAMADAS DENTRO DA REDE TIM 0,49 
08 Chamadas Locais para Celulares TIM 71 117m54s 29% - ICMS 0.49 
09 Chamadas recebidas em Roaming Nacional 3 06m36s 29% - ICMS 0.00 
10 Chamadas Longa Distância: TIM LD 41 37 132m06s 29% - ICMS 0.00 
11 Chamadas Locais para Outros Telefones Fixos 2 01m54s 29%- ICMS 0.00 

12 Chamadas Locais para Outros Celulares 12 16m54s 29%-ICMS 0.00 

13 OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS 9.90 
14 Liberty Viagem Smart: 4396557372 1 - 29% - ICMS 9.90 

15 TOTAL TIM 60,89 

Reservado ao F i s c o : A948.8440.2 D46.F8EE.BD28.EBC8.253F.A09E 

IMPOSTO 
ICMS 

AUQUOTA 
29». 

BASE DE CALCULO 
RS 54,39 

VALOR 
RS 15.77 

As contribuições ao FUST (1°o) e FUNTTEL (0.5'i) não são repassadas às tarilas. 

FUST: RS 0.36 Dúvidas na fatura? A c e s s e Entenda s u a Conta na Area 
FUNTTEL: RS 0.18 Exc lus iva do site www.tim.com.br 

Central de Atendimento TIM: 1056 

Lei: W^t»vlé/07/20Ô1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M 

JRPEN 

I P 

TABELÍJONA 

NDTAB 
E Q G 9 2 0 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO Oi NOTAS E BEGISTBO CIYtl DE JATAIZINHO 
AUTENTICAÇÃO 

ia fotocopia e reprodúç^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M do originaL 

•ZA PFrtseÍNI - Oficiei Designada 
MO ÕpLOS PeTERUW-CMctali 
0t CRIBTIMA W. PER£JRA-E«c J 
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<0* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO D E A N T E CE D E N T E S CRI M I N AI S 
N° 13302902013 - DPF/LDA/PR 

H U G O L E O N A R D O L U I Z F R A N C I S C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

LONDRINA - PR, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data N Ã O 

C O N S T A registro de antecedentes cr iminais em nome de 

O D E M I R * M A R Q U E S , nacionalidade brasileiro, filho(a) de PEDRO 

GEREMIAS MARQUES e ANA CÂNDIDA DE MELO, nascido(a) aos 

29/12/1958, natural de RIBEIRÃO DO SUL/PR, Documento de Identificação 

3.755.085-0 SSP/PR, CPF 364.380.149-15. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida 90 dias. 
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09/04/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da F a z e n d a Nacional 
Secretar ia da Receita Federa l do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA ATTVA DA UNIÃO 

Nome: ODEMIR MARQUES 
C P F : 364.380.149-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

E s t a certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvvw.recdta.tazenda.gov.br> ou <http://www.pgtn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P G F N / R F B n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:40:53 do dia 09/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06710/2013. 

Código de controle da certidão: 2013.3800.B6C7.E001 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELE ITORAL 

T R I B U N A L SUPERIOR E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t id ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: O D E M I R M A R Q U E S 

Inscrição: 022514160639 Zona: 80 Seção: 138 
Município: 76473 - JATAIZINHO UF: PR 

Data de Nascimento: 29/12/1958 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ANA CÂNDIDA DE MELO 

PEDRO GEREM IAS MARQUES 

Certidão emitida às 21:06 de 19/04/2013 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O concei to de q u i t a ç ã o e le i to ra l r e ú n e a p len i tude do g o z o d o s d i re i tos pol í t icos, o r e g u l a r exercício 
do voto , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a convocações d a Justiça Ele i tora l pa ra a u x i l i a r o s 
t r a b a l h o s re la t ivos a o p le i to , a inex is tênc ia de m u l t a s a p l i c a d a s , e m c a r á t e r def in i t ivo , pe la Justiça 
e le i tora l e n ã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o de c o n t a s de 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t ra ta r de c a n d i d a t o s . " 

A p len i tude do g o z o de d i re i tos polít icos decorre da inocorrência de p e r d a de n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o de n a t u r a l i z a ç ã o por s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; in terd ição por i n c a p a c i d a d e civil 
a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a de 
c u m p r i r o b r i g a ç ã o a t o d o s i m p o s t a ou pres tação a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o por i m p r o b i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a ; conscr ição; i n e l e g i b i l i d a d e ; e o p ç ã o , e m P o r t u g a l , pe lo e s t a t u t o da i g u a l d a d e . 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 
S E V I . 3 F J X . I K X M . F P A Y 
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Nome: 

Número do RG: 

Nome mãe: 

Nome pai: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.558.00122 

ODEMIR MARQUES 

3.755.085-0 

ANA CANDIDA DE MELO 

PEDRO GEREMIAS MARQUES 

Dara nascimento: 29/12/1958 

Naturalidade: RIBEIRÃO DO SUL/SP 
A POLICIA 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 

presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 

202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á 

A Í 
POLICIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ O - •.Ŝ jVjyr.' toji 
I IPR IIPR IIPR ' ! ° n — J I P R I. 
P R J I P B J i P r > ^ T ^ j i r r . HV U A A i ü l l 

PR IIPR 

- ' 1 ' ' 1 IIPR 
P R IIPR llPiV^rr 1 I I P R l , p w l n J P l l p p l l p c ' l l p p MPR I 
I IPR IIPR 11R - — IIPR 
P R MPR iiPF N E W T O N T A D E U R O C H A ' R 

POLÍCIA rouciA 

I IPR IIPR lIPrs urrs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J}. '^EjBpE' BjjvjCF • • t t p t j 
• POLICIA 

DIRETOR IPR 

IIPR MP 
IPR IIPF 
IIPR IIP 

IPR IIPF 
IIPR IIP 

IPR IIPF 
IIPR IIP 

JUCIA: POLICIA: POLICIA 

:IA, iPOLICIA , "POLICIA"' •POLICIA"; PO' 

J '13Sfj 'fjfwltzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' l i f f iLl ' ' I Wi i l ; ; f 

J - f g l . - * g V «fjjgfr 

1- Documento expedido pelo posto 558 ás 13:42 

2- Á autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando o código: b1d5a00851161904cf77f7959ab2ea9d 

JWMÜ» 
v ^ T l^^Jr Î̂ iî T' 
POLICIA OÇV.ICIA 'POLICIA' POL" 

^>^T^ tij^y 'V̂ v̂ jy 

IA POLÍCIA ! POLICIA ' 
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República Federativa do Brasil 
Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público do Foro Regional de 

Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , a pedido de parte interessada, que revendo os Livros e 
arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE CIVIS), 
verifiquei nos Livros CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-
cial), FAMÍLIA, EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial), EXE-
CUÇÕES PENAIS , NÃO CONSTAR, AÇÃO (S) CONTRA O (A) REQUERENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A D E M I R M A R Q U E S 

CPF 364.380.149-15, RG 3.755.085-0/PR, no período compreendido entre a presen-
te data e os últimos 20 anos que a antecedem. 

DISTRIBUIDOR E A N E X O S . 

AV. DOS E S T U D A N T E S 351 - C E N T R O 

IBIPORA/PR - 86200000 

T I T U L A R 

ANTONIO BUSINHANI 

J U R A M E N T A D O S J 

ALEXANDRE A U G U S T O J . BUSINHANI' 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI " 

Certidão Negativa 

I III III II II MN MN IHN II II II III INI 
IBIPORÄ/PR, 17 de Abril de 2013,12:50:53 

BOWSKI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E0Q88S70 

C u s t a s = R$ 23,52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDAS DOS ESTUDANTES, 351 - IBIPORÃ, PR FONE 04332581312 
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JATAIZINHO-PR 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Piquiri, 500 - C E P : 86 .210-000 

CNPJ: 78 .402 .252 /0001-34 
Fone: (43) 3259-1172 - Jataizinho - Paraná 

FATURA DE 
SERVIÇOS DE 

ÁGUA E ESGOTO 

N° DA LIGAÇÃO 

0 2 9 3 0 
CONTRIBUINTE 

O S M I L T O L O P E S 

CPF/CNPJ 

209 .406 .539-15 
ENDEREÇO 

Av. B E N J A M I M G I A V A R I N A , 00981 
MÊS FATURADO 

03/13 

VENCIMENTO 

1 5 / 0 4 / 2 0 1 3 
DATA LEITURA ATUAL 

18/03/2013 

DATA LEITURA ANTERIOR 

18 /02 /2013 

DIAS/CONSUMO 

28 

ROTA EMISSÃO 

01 /04 /2013 

LEITURA ATUAL 

265 M 3 

LEITURA ANTERIOR 

0 M 3 

CONSUMO (m3 ) 

0 

N° HIDRÔMETRO 

02930 

N° E TIPO ECONOMIA 

2 R 

CONSUMOS ANTERIORES 

MÊS/ANO M* PAGAMENTO EM VALOR(RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
02/13 0 Pendente 46,24 
01/13 0 06/02/2013 46.24 
12/12 0 05/02/2013 46,24 
11/12 0 03/01/2013 48.09 
10/12 0 26/11/2012 46,24 
09/12 0 26/11/2012 57,72 
08/12 0 02/10/2012 55,98 
07/12 0 30/08/2012 59,90 
06/12 0 30/08/2012 51.78 
05/12 0 29/06/2012 51,78 
04/12 0 29/06/2012 51.78 
03/12 20 26/04/2012 43,94 

Consumo Médio: 0 M3 

Locais autorizados para recebimento da fatura: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Uniplan - Planejamento e Assessoria Agropecuária, 
Mercado do Sandro 
Armarinhos Itália 
Celeiro Com. Prod. Agropecuário 
Lotérica - Caixa Econômica Federal 
Débito Automático Banco do Brasil 
Modas Shopping 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LANÇADOS 

Tarifa de Agua 
Tarifa de Esgoto 

28,90 
17,34 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i r 

V A L O R T O T A L R $ 46,24 

Colabore com o projeto ECO NATAL FELIZ (enfeites de rua de Natal), depositando sua garrafa 
pet nos postos e escolas envolvidas neste projeto: ACEJA e Prefeitura Municipal de 
Jataizinho. 

MENSAGEM 

D A D O S T É C N I C O S D A Q U A L I D A D E D A Á G U A ( M É D I A M E N S A L ) 

P E R Í O D O D A S A N A L I S E S R E A L I Z A D A S |De 28/02/2013 a 28/03/2013 

PARÂMETROS MEDIA MENSAL QTD. DE ANÁLISES 
REALIZADAS 

LIMITES DE A C O R D O COM A PORTARIA 
N° 518/2004 - MS 

pH 
COR(UH) 

CLORO (mg/L) 
TURBIDEZ (UT) 

FLUOR (mg/L) 
COLIFORMES TOTAIS 
TERMOTOLERANTES 

HETEROTRÓFICAS 

I 6.5 
I <0.7 
I 0.6 
I 0.2 
I 0.7 

I Ausent 
I Ausent 
I Ausent 

DE 6.0 A 9.5 
VMP 15.0 - VMR5.0 

DE 0.2 A 2.0 
VMP 5.0 - VMR 1.0 

DE 0.6 A 1.5 
AUSÊNCIA 
AUSÊNCIA 
VMP 500 

VMP (VALOR;MAXIMO PERMITIDO); VMR (VALOR MÁXIMO RECOMENDADO); UT (UNIDADE DE TURBIDEZ); UH (UNIDADE HAZEN) 

AVISO DE FATURAS PENDENTES E VENCIDAS 
VENCIMENTO 
15/03/2013 

VALOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
46.24 

VENCIMENTO VALOR 

|Solicitamos o seu comparecimento no S A A E para regularização das 
faturas pendentes ac ima, evitando desta forma o corte no fornecimento. 
Se os débitos relacionados já foram pagos desconsiderar este aviso. E s t a 
fatura não quita débitos anteriores. l 

^ [ r i f l f l p c i l U S f RfElSIRO CIVIl Ül JAIWílSHÜ 

CÁLCULO DA TARIFA DE ÁGUA 

FAIXA INICIO FIM R$/M3 QTD/M3 VALOR 

01-A ATE 10 10 14.45 
TOT. 02 Tipo R 20 28.90 

AUT 
E t t a 
O referido 

O 
do original. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO D E A N T E CE D E N T E S CRI M I N AI S 
N° 13303002013 - D P F / L D A / P R 

H U G O L E O N A R D O ' U IZ F R A N C I S C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

LONDRINA - PR, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data N Ã O 

C O N S T A registro de antecedentes cr iminais em nome de 

O S M I L T O * L O P E S , nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOAQUIM LOPES 

e MADALENA ALVES PINTO, nascido(a) aos 02/11/1953, natural de 

JATAIZINHO/PR, Documento de Identificação 900.728-9 SSP/PR, CPF 

209.406.539-15. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://wvvw.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ^ 

Nome: OSMILTO LOPES 

C P F : 2 0 9 . 4 0 6 . 5 3 9 - 1 5 

C e r t i d ã o n ° : 28419401/2013 

E x p e d i ç ã o : 0 9 / 0 4 / 2 0 1 3 , à s 16 :43 :36 

V a l i d a d e : 0 5 / 1 0 / 2 0 1 3 - 180 ( cen to e o i t e n t a ) d i a s , contados da d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OSMILTO LOPES, i n s c r i t o ( a ) no C P F s o b o n ° 
2 0 9 . 4 0 6 . 5 3 9 - 1 5 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011 , e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 

a todos os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e ã v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i ã r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 
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JUSTI ÇA ELEI T O R A L 

T R I BU N AL S U P ER I O R EL EI T O R A L 

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res . -TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: OSMILTO LOPES 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 2 5 7 7 5 7 0 6 2 0 Zona: 80 Seção: 132 

Município: 76473 - JATAIZINHO UF: PR 

Data de Nascimento: 0 2 / 1 1 / 1 9 5 3 Domiciliado desde: 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Filiação: MADALENA ALVES PINTO 

JOAQUIM LOPES 

Certidão emitida às 08 :54 de 2 1 / 0 4 / 2 0 1 3 

Res.-TSE n° 21 .823 /2004 : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. S u a 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:/ /www.tse.ius.br, por meio do código 

5 Y / N . R 5 F O . J Y M 6 . 1 I V X 

1 de 1 21/4/2013 08:5' 
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DEPARTAMENTO DA POÜCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.558.00123 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

Número do RG: 

Nome mãe: 

Nome pai: 

OSMILTO LOPES 

990.728-9 

MADALENA ALVES PINTO 

JOAQUIM LOPES 

Data nascimento: 02/11/1953 

Naturalidade: JATAIZINHO/PR 

AkSMVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jjt&t^r:, J&*&aim_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W Xm^Jf 4 Ä Ü ? G ^ J 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 

presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 

202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'̂ ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp*' 

JÁTAIZINHO, 17 de Abril de 2013. 
a il—'g *<BBn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ 7 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • • . • 

I IPR IIPR IIPR J I P R ,IPR IIPR IIPR IIP 
R IIPR IIPF 

IIPR IIPR IIP 
. A f K l i r K M f t / T r, u r i - , n V 

7 I IPR IIPR II (< IIPR IIPR J M s * c r * l , 
P R IIPR I I P l N C ? M P B I I P P l l M P I I P R M P C I I P P l |PR IIPR IIPF 
I IPR IIPR I IP r IIPR IIPRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I IP 

P R I IPR IIPF NEWTON TADEU ROCHA'R IIPF: I IPF 
I IPR IIPR IIPr. i i r r . n DIRETOR - h nr r i i lPR IIPR IIP 

* l POLICIA P O l í C I A P O U < 

« • m m ' i n » « i m 

j U C U P O L Í C I A POUCIA POUCIA POUCi* 

"poucm'i ' w ^ 

»? GiUÏ dl^JT* J f ^ A 

1- Documento expedido pelo posto 558 às 13:45 

2- A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando o código: 15ec1063d61f98681889754bdbe75bb4 

St. » C I A POLIC IA : P O U C I A ' ' P O U ' 
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República Federativa do Brasil 
Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público do Foro Regional de 

Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISTRIBUIDOR E ANEXOS. 

AV. DOS E S T U D A N T E S 351 - C E N T R O 

IBIPORA/PR - 86200000 

T I T U L A R 

ANTONIO BUSINHANI 

J U R A M E N T A D O S 

ALEXANDRE A U G U S T O J . BUSINHANI 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI 

Certidão Positiva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , a pedido de parte interessada, que revendo os Livros e 
arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE CIVIS), 
verifiquei nos Livros CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-
cial), FAMÍLIA, EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial), EXE-
CUÇÕES PENAIS , CONSTAR, CONTRA O (A) REQUERENTE 

O S M I L T O L O P E S 

CPF 209.406.539-15, no período compreendido entre a presente data e os últimos 
20 anos que a antecedem. 

Distrib Livro Data Ação Vara Requerente 

212 03 28/11/2008 EXECUÇÃO DE TITULO VARA CÍVEL E SHIROKO NUMATA 

EXTRAJUDICIAL ANEXOS 
Detalhes: Tipo = Civel - Carta Precatória, Rogatória e de Ordem || Valor = 0,01 II Comarca Deprecante = URAI/PR II Autos = 286/1995 

152 03 10/09/2010 EXECUÇÃO DE TITULO VARA CÍVEL E SHIROKO NUMATA 

EXTRAJUDICIAL ANEXOS 

Detalhes: Tipo = Civel - Carta Precatória, Rogatória e de Ordem || Valor = 0,00 II Comarca Deprecante - V. CIVEL DE URAI/PR || Ato Deprecado = PENHORA E 
AVALIAÇÃO II Autos = 284/1995 || Numero Único 0003859-78.2010.8 16.0090 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI 

O b s e r v a ç õ e s 

[ 212/2008] VERIFIQUEI CONSTARAB-JTJA A DIST. N>956/95 DE UMA AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS QUE LHE MO VE 
MARIA APARECIDA DA MOTTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rtv^w p n | |TPrn! . Y-i-

F U N A R Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISTRIBU 
EOQ88Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,00' 

:DOR 

C u s t a s = R$ 23,52 

Volume de Processo Digitalizado  (0015365)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 71



4.482.074-2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME 

MARLE1 APARECIDA rIARÔUES 
F ' L I A C A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N C E I Ç Ã O G E R E M I A S « A R Q U E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATURALIDADE 

D A T A D E . 

EXPEDIÇÃO 05/07/ í 985 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rcî uBliCA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

A P U C A S A N A / P R 

DOC O R I G E M c o r i r m - r m ^ 

CJASC 45ÍK,LIW0=3»,F«J 

ASSINATURA DO 

L E I N V H ô D E 

Lei: 13.228 de 1 /̂07/2001' 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

DO TITULAR 

T A B E L Í Q N A 

NOTAS 
EQG9&08O 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

tocópia é reprgduç*o fio< do i 

ttoévm 
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a d - w a a i u n o 

SBoï/iuVSO ovanHdxa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HTOJ 6£a0»n S8»£fr 3SW3 
3B3S* Í j / w w i w n d » M o a w » 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w vonvaruvN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
simm s y i « 3 3 3 9 o w i a w o a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o v i v n i i 

mon 
5-WÕ"20V't>. m » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Il COPEL 
Copei Distribuição S.A. 
Rua Jos« IzMoro Biazello, 158 
81200-240 Curitiba-PR 
CNPJ 04.368.89810001-06 
IE 90 233.073-99 IM 423.992-4 

MARLEI APARECIDA MARQUES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R TANIA LUCIA C O R R E A . 108 

www.copel.com 

0800 51 00116 

Unidade Consumidora 

' i 

l/encimento 

C E P : 66210000 

C P F : 60814276320 

24*0312013 

Va lora Pagar 

Tarifa Soda! de Energia Elétrica Criada peta Lei Ho 10 439, de 28/04/2002 

Reaviso ae Vencimento 
Existem débitos vencidos que sujeitam sua unidade consumidora ao 
corte tio fornecimento de energia 9e aposocorte nao ocorrer 
reliflacaõ nos 3 meses seuumtes. s e u contrato tom a Copei Srra 
encerrado Neste penodo, havei a cobrança w n í k n . ç i a c a o vigente 
S» a pendência estiver paga. favor desconsiderar esta mensagem. 

RS 37,23 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 

Referencia 
02/2013 

Valor 
46 99 

No Medidor 0821402333 - MONOFÁSICO 

Leitura Anterior t eitura Atuai Medido 
06/02/2013 06/03/2013 29 dias 

2801 2937 136 k W n 

Mes Referencia- 03/2013 

Constante de Total Consumo Data 
Multipl icação Faturado Medio'Dia A p r e s e n t a ç ã o 

1 00 136 KWh 4,69 kWh 0670372013 

I n d i c a d o r e s de Q u a l i d a d e 

Conjunto IBIPORA 

Realizado Mensal. 
Limite Mensal' 
Limite Trimestral. 

DiC 
0 33t i 
5.7911 

11,58 h 

Ht 
1 00 
3.61 
7.22 

Mes 01/2013 
OMIC 
0.38 h 
3.37 h 

E U S O IR4) 

16 30 

T e n s ã o Contratada: 

127 volts 

Limite faixa adequada de T e n s ã o . 
116 - 133 volts 
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•um 
COPEL 

Copei Distribuição S.A. « S a « 
Rua José IziSoro Biazedo, 158 f r i l l 
81200-240 Curitiba-PR 
CNPJ 04.368.898/0001-06 PAPANÁ 
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 S S S S e » 

MARLEI APARECIDA MARQUES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R TÂNIA LÚCIA C O R R E A , 106 

C E P : 86210000 

C P F 60814276S20 

JATA12NH0 PR 

www.copel.com 
0800 51 00116 

Unidade Consumidora 

49ÍÍI752Q 

Vencimento 

24/03/2013 

Valor a Pagar 

Tarifa Social de Energia Elétr ica Criada peta Lef Mo 10 438. de 26/0472002 

Reaviso ae Vencimento 
Existem debito: vencidos que sujeitam sua unidade consumidora ao 
corte no fornecimento de energia Se após o corte nao ocorrer 
religacao nos 3 m * ã e s seguintes, seu contrato com a Cope! s r r a 
encerrado Neste p e r í o d o , heveta c o b r a n ç azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMÍ lenisiaçarj vigente 
Se a pendência estiver paga, favor desconsidersr esta mensagem 

RS 37,23 

Referencia 
02/2013 

Valor 
48,99 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 

NO Medidor. 0821402393 - MONOFÁSICO 

Leitura Antenoi Leitura Attiai Medido 
06W2/Z013 06/Q3/2013 25 dias 

2801 283/ '136 h Wh 

:<<•'•• renCIH 03/2013 

Constante de Totai Consumo Data 
Multipl icação Faturado Medio/Dia A p r e s e n t a ç ã o 

1 00 136 KWh 4.69 hWh 06/03/2013 

I n d i c a d o r e s de Q u a l i d a d e 

Conjunto' I8IPORA 

Realizado Mensal. 
Limite Mensal 
Limite Trimestral. 

DIC 
Í 3 á h 
6 79 r. 

11,68 h 

FtC 
1,00 
3 E l 
7.22 

Mes 01/2013 
DMIC 
0 3 8 h 
3 37 h 16 30 

EUSDifO) 

T e n s ã o Contratada' 
127 volts 

Limite faixa adequada dt T e n s ã o 
11b • Í33 volts 

Mes c o r a (kWh) Data Pgto Mes Cons (kWh} Data Puto 

FEV/13 161 P E N D E N T E DEZ/12 163 Í7/IÍJV012 

JAN/13 166 01/02/2013 
Vi ' r i Ullirrifi '"üfASiiriiC £ líà9 kWh 

[ V a l o r e s F a t u r a d o s ! 

NOTA F I S C A L COMI A U E E N E R G I A E L E 1 R I C A no 6K/436 Sen* B 
Emitida em 06/03/2013 

Produto Valor Valor B a s e de SI. f. 
..iliiile- Uaa^Eflcao U l i Cor.sumo .1 .i: ... l o tar Calculo ILMS 

01 E N E R G I A E L E T C O N S U M O k W h 30 0 066333 1 96 l 96 29 00% 
02 E N E R G I A E L E T CONSUMO k W h 70 0.112428 7.87 7.87 29.00% 
03 E N E R G I A E L E T CONSUMO kWtl 36 0.168333 6 06 6 06 29,00% 
04 E N E R G I A E L E T U S O SISTEMA kWh 30 0,068000 1,74 1 74 29,00% 
06 E N E R G I A E L E ! U S O S I S ! E M A kWh 70 0.100000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 00 7.00 29.00% 
06 E N E R G I A E L E T U S O SISTEMA kWh 36 0.149444 5 38 5 3ã 29,00% 
07 C O N T I L U M I N P U B L I C A MUNiCIPi 6 05 
06 ACRÉSCIMO MORATÓRIO 0 0 6 
03 MULTA P O R A T R A S O NO P A C A M E N T 0.97 
10 J U R O S CONTA A N T E R I O R 0.12 

Base dt Calculo do ICMS 

Competido dos Valores 
Energia 10.43 
Distribuição 6.95 
Transmissão 0 70 
Tributes 10.36 
Encargos 157 
TOTAL 30.01 

JJ.70 J[yalor I otal da Nota Fisca l 37,23 [ 

Reservado ao Fisco 

DB8B.FEF3DC2E.C429 .B460 .2C0D.6 

Esta 
. Qii 

1431/13 

I N C L U S O NA F A T U R A P I S / C O F I N S NO V A L O R D E R * 1.66. C O N F O R M E R E S 
REVISÃO TARIFARIA E F E l T O MÉDIO (-) 19.28% A PARTIR D E 24/01 R E S A N E E I 
MANTENHA S U A S CON1 AS E M DIA E V I T E MULTA D E 2% E J U R O S (1GPM e 1% 
PARA MANTER O B E N E F I C I O BAIXA R E N D A E M 2013 O C A D A S T R O ÚNICO (NI: 
E S T A R ATUALIZADO HA M E N O S D E 2 ANOS R E G U L A R I Z E N O S C R A S O U P R E F E I T U R A 
DÉBITOS: 0272013 R» 48.99 

REGISTRO OVIl DE JATAIZlflHü 
• N T I C A Ç Ã O 

"to fiel do otlginaJ. 
Id*. 

Telefone Ouvidoria Copei 0800647 rwjp - r«iefon«- ãnEEL 16/ ( L i g a ç ã o gratuita de telefonas fixos 
- tarifada na origem para celulares) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° 1 2 5 6 4 0 6 2 0 1 3 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARLEI*APARECIDA*MARQUES, 
nacionalidade brasileira, filho (a) de . e CONCEIÇÃO GEREMIAS MARQUES, nascido (a) aos 
18/10/1966, natural de APUCARANA/PR, Documento de identificação 44020742 SSP/PR, CPF 
608.142.769-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasíiia-DF, 15:33 de 16/04/2013 
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09/04/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARLEI APARECIDA MARQUES 
CPF: 608.142.769-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

E s t a certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ative do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gpv.br> ou <http://wvvw.pgfn.iazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P G F N / R F B n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:30:21 do dia 09/04/2013 <hora e data de Brasi1ia>. 
Válida até 06/10/2013. 

Código de controle da certidão: 76E0.7929.4A5A.58D4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: MARLEI APARECIDA MARQUES 

C P F : 6 0 8 . 1 4 2 . 7 6 9 - 2 0 

C e r t i d ã o n ° : 28300439/2013 

E x p e d i ç ã o : 0 8 / 0 4 / 2 0 1 3 , à s 1 0 : 0 5 : 1 7 

V a l i d a d e : 0 4 / 1 0 / 2 0 1 3 - 180 ( cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e que MAR L E I APARECIDA MARQUES, i n s c r i t o (a) no C P F sob o 

n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 0 8 . 1 4 2 . 7 6 9 - 2 0 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011, e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 

a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Dúvidas e sugcs-ões: c n d r s r s t . j u s . b r 
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bunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - brmssao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA EL EI T O R A L 

T R I BU N AL S U P ER I O R EL EI T O R A L 

Cer t idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res . -TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARLEI APARECIDA MARQUES MURARI 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 2 6 4 8 3 1 0 6 3 9 Zona: 80 Seção: 130 

Município: 76473 - JATAIZINHO UF: PR 

Data de Nascimento: 1 8 / 1 0 / 1 9 6 6 Domiciliada desde: 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Filiação: CONCEIÇÃO G E R E M I A S MARQUES 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 08 :19 de 2 1 / 0 4 / 2 0 1 3 

Res.-TSE n° 21 .823 /2004 : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas apitadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. S u a 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:/ /www.tse.ius.br, por meio do código 

Q D L R . L 0 Q B . B G T Z . G F V P 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero) . 
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DEPARTAMENTO DA POÜCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

Ò * 8 A 

A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS N° 2013.558.00124 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, — • • ••• • i • i • i - • . _ _ _ _ _ — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

Número do RG: 

Nome mãe: 

Nome pai: 

Data nascimento: 18/10/1966 

Naturalidade: 

MARLEI APARECIDA MARQUES 

4.402.074-2 

CONCEIÇÃO GEREMIAS MARQUES 

APUCARANA/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 

presente data. ^ j r - ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fn% f-rs 4 p r a » -fr-% 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 

202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

KT.lA COl (CIA mui' í. 

A1ZINHO, 17 de Abril de 2013. 

I IPRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I IPR I IPR IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^J- ••"•̂ JIPR I. 
P R iiPR I I P Í X T : i i r r . I T V » ? 

I IPR IIPR I I 0 I IPR I IPR 

. IPR I IPR I IPR I IP 
R I IPR I IPF 

I IPR I IPR I IP 

. P R IIPR I IP rN^ZLL IPB n P U M M P M P B J I P P J 1 P R l|PR IIPR IIPF 
I IPR IIPR 11Rr: IIPR IIPR IIP 

P R I IPR IIPF NEWTON TADEU ROCHA^R I IPR I IPF 
I IPR IIPR HPrs nrT, li DIRETOR "K hr r l ilPR IIPR I IP 

• P O U C I »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [POOUA POt- IClA' POLICIA 

^ f ^ y ^jvjVy 

jjj^jf"' _̂___r' 
JLICIa" POLÍCIA POLIC IA POLIC IA "HOI IOI» 

• _ • _ _ ? ' B__ií_?' 'L_*_r 
POLICIA" ; POLICtA~ "POLICIA POÜCIA «>•••• 

*V-«W*T, J¥_.^ru ^ ' ^ v ' V ..••'>sl:'-^.'í,í 

1- Documento expedido pelo posto 558 às 13:46 

2- A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando o código: 446772b8d34489bf5e4d5e30894889fb 

POUÇIA; : TOUCIA PCÜ'"*' 

£ > G _ * C S r 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 
JUCIA: POLICIA 
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República Federativa do Brasil 
Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público do Foro Regional de 

Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , a pedido de parte interessada, que revendo os Livros e 
arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE CIVIS), 
verifiquei nos Livros CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-
cial), FAMÍLIA, EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial), EXE-
CUÇÕES PENAIS , NÃO CONSTAR, AÇÃO (S) CONTRA O (A) REQUERENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A R L E I A P A R E C I D A M A R Q U E S M U R A R I 

CPF 608.142.769-20, no período compreendido entre a presente data e os últimos 
20 anos que a antecedem. 

DISTRIBUIDOR E ANEXOS. 

AV. DOS E S T U D A N T E S 351 - C E N T R O 

IBIPORÄ/PR - 86200000 

T I T U L A R | 

ANTONIO BUSINHANI 

J U R A M E N T A D O S 

ALEXANDRE A U G U S T O J . BUSINHANI 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI 

Certidão Negativa 

I III III II II IIII IIII IHN II II II III INI 
IBIPORÄ/PR, 17 de Abril de 2013, 12:51:56 

C u s t a s = R$ 23, 52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDAS DOS ESTUDANTES, 351 - IBIPORÃ, PR FONE 04332581312 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L ) 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
p | INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MM REGISTRO G*«*lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9?SiCK?2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EDNA LEONOR DOS SANTOS 

Benedito dos Santos 
A n 0 a i a i > i n i z üog santos 

Santa Ítoria^ia-PH.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I5R08-1«952. 
. ÕÁTAJPbO MASCIMEÍ4T0 

01 de «io.de 1.972 

EQG91968 
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(ASA DA MOtlU rjcrnssrL |C~ 

l ^ i - Q f e . . - - * .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -j* ...rmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mi ^^"iii — « * — ... — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B _ _ _ _ _ H _ _ _ 

Emissão 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBUCA 

INSTITUTO D€ IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

REGISTSO .CBÈèízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9?3*0'22 
NOMEBDNAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LEONOR DOS SANTOS 

Benedito dos Santos 
FIUAÇA0 Anezia Diniz dos Santos 

Santa Jferlana-PR.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15^08-1.952. I 

-01 de «lo.de 1.972 CUSITIBA -

ffflK M I N I S T É R t O D A f A Z E N D A 

\ X f r e t a r i a d a Receita Federal 

CPF 
Cadastro de Pessoas Físicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Número de Inscrição 

Nome 

Nascimento 
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Av. Coelho da Rocha. 364 
26130 -130 Belford Roxo RJ 
CNPJ: 09.1 32 .659 /0001-76 I .E.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para mais informações, consulte a área do cliente no site 

w w w . c l a r o . c o m . b r / c l a r o t v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMBRATEL TVSAT TELECOM UNICAÇÕES S/A 
Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação 
MOD-2 1 VIA ÚNICA - SÉRIE 1 Pág: 0001 /0001 

Claro TV 

EDNA DOS SANTOS TINI 

R CARMELA DUTRA. 500 , AP 3 0 2 , FU 

JATAIZINHO 

8 6 2 J P - 0 0 0 JATAIZINHO PR 

O lá E d n a , 

Obr igado por ser c l iente Claro TV. 

Fique por dentro de todas as : -

novidades e programação através do 

Canal Claro T V ou pelo site 

www.c laro .com.br /c larotv 

R CARMELA DUTRA, 0 0 5 0 0 AP 302 FU JATAIZINHO 
36 2 1 0 0 0 0 JATAIZINHO PR 

CPF/CNPJ: 565.567.469-91 
Inscrição Estadual: ISENTO 
CFOP: 6307 
N° Noto Fiscal 9 9 5 3 3 2 
N° Fatura 7 2346754 
Data Emissão 19/03/2013 
Mès Referência Março/2013 
C6d. débito automático (Claro TV) 02105Og42670-6 

CÓDIGO DO CLIENTE 021/050542670 

./JíiA 

SUA CONTA V E N C E EM 

08 /04 /2013 

T O T A L A PAGAR (RS) 

69,90 

RESERVADO AO FISCO 
57F4.ED26.6ADC.28F0.6E 1 7.5506.6035.88C5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iß» c 0 

INFORM AÇÕES 
FinuE EM DIA COM A CLARO TV E EVITE MULTA DE 
2% + JUROS DE 1% AO MÈS. SUSPENSÃO DOS 
SERVIÇOS, INCLUSÃO NOS CADASTROS DE 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

O NÃO PACAMENTO DE FATURAS EM ABERTO EM 
ATÉ 15 DIAS DO VENCIMENTO. IMPLICARA NA 
SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS. A REATIVAÇÃO 
OCORRERA EM ATÉ 4S HORAS APÓS O 
RECONHECIMENTO DO PACAMENTO. 

SE O VALOR QUE APARECE NA SUA FATURA ESTIVER 
DIFERENTE DO SERVIÇO MENSAL CIUE VOCÊ 
CONTRATOU. TRATA-SE DE UM CÁLCULO DE 
MENSALIDADE PROPORCIONAL. ISTO ACONTECE NA 
PRIMEIRA FATURA, OU A CADA VEZ QUE VOCÊ 
SOLICITAR UMA ALTERAÇÃO NO SEU SERVIÇO. 

REGISTROS DE ATENDIMENTO: 44949782 

Cliente Claro TV agora pode 
fazer DD D ilimitado com o 21 

De fixo para fixo, todo 
dia, toda hora, para 
qualquer lugar do Brasil. 

Inscreva-se agora: 
www.embratel .com.br 

NOTA FISCAL 

TV pof Assinatura 

TOTAL DA NOTA FISCAL 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

01 /03 /2013 o 31 /03 /2013 Mensalidade TV Pacote Completo Essencial F.d 

SUBTOTAL TV por assinatura 

TOTAL A PAGAR 

59.90 

69.90 

69.90 

Caso não ocorra o débit o aut omát ico em sua conta corrente, 
utilize esse documento para pagamento nos bancos conveniados: 
Banco do Brasil. Banco Cooperativo do Brasil. Banco Cooperativo Sicredi. 
Banco Mercantil do Brasil. Banco Saíra. Banco Banestes. Banese. Banpará. 
Banrisul. Bradesco. Citibank. HSBC. Itaú. Santander. CEF. Lotéricas e 
Agências dos correios (Banco Postal). 

SAC: 106 99 

Caixa Postal: 255 

CEP: 13012-970 

Campinas - SP 

BASE DE CALCULO DO ICMS REDUZIDA, CONFORME ART. 1». DO LIVRO X 
DO DECRETO N ° . 2 7 . 4 2 7 / 0 0 - RICMS/RJ. - CONVÉNIO ICMS 5 7 / 9 9 . REGIME 
ESPECIAL PROC. N°.E 04 1 4 0 7 7 0 0 3 . CONTRIBUIÇÃO PARA O FUST (1%) E 
FUNTTEL (0.5 o.) SOBRE OS VALORES DOS SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES - NAO REPASSADO AO CLIENTE. ATENDIMENTO AO 
DEFICIENTE AUDITIVO OU DE FALA: 0300 -970 -2150 

Base de Cálculo (RS) Alíquota Valor do ICMS(RS) 

24.10 29"o 6.99 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

_D*;tJíiue jqui_ 

Claro TV Débito autorizado pelo assinante, Agência 0 3 6 5 Banco HSBC 
AuKrtticjcJo Mecânica - solicitamos roo rasurar, dobrar ou peiturar esta parte da latura. 

Claro'-
CÓDIGO DO CLIENTE 

021 /050542670 

MÊS DE REFERÊNCIA 
Março/2013 

DATA DE VENCIMENTO 
0 8 / 0 4 / 2 0 1 3 

TOTAL APAGAR (RS) 
Débito Automát ico 

8 4 6 6 0 0 0 0 0 0 0 0 6 9 9 0 0 3 0 5 2 0 1 5 3 0 4 0 8 0 2 1 0 0 0 4 0 0 0 7 2 3 4 6 7 5 4 4 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° 1 2 5 6 0 6 1 2 0 1 3 

O Departamento de P o l í c i a Federa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EDNA*LEONOR*DOS*SANTOS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de BENEDITO DOS SANTOS e ANEZIA DINIZ DOS SANTOS, nascido(a) 
aos 15/08/1952, natural de SANTA MARIANA/PR, Documento de identificação 978022 SSP/PR, 
CPF 865.567.469-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:20 de 16/04/2013 
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Emissão de 2* via de Certidão 

R e c e i t a F e d e r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIDÃO COtUUNTA 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l do B r a s i l 

C E R T I D Ã O C O N J U N T A N E G A T I V A 

D E DÉBiTOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

N o m e : E D N A D O S S A N T O S TINI 

C P F : 865.567.469-91 

Ressalvado o direito de a F a z e n d a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo ac ima identificado que vierem a s e r apuradas, é certificado que não constam 

pendências em s e u nome, relativas a tributos administrados peta Secretaria da Recei ta Federal do 

Brasil ( R F B ) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradona-Geral da F a z e n d a Nacional 

( P G F N ) . 

E s t a certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N , 

não abrangendo a s contribuições providenciarias e a s contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive a s inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Socia l ( INSS) , objeto de certidão 

específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s u a autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida c o m b a s e na Portaria Conjunta P G F N / R F B n 2 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 09:10:33 do dia 20/11/2012 <hora e data de B r a s i i a > . 

VdlIUd die I3 IUÜI ÍU IJ . 

Código de controle da certidão: 97FD.93B1 .E302 .943B 

Certidão emitida gratuitamente. 

ALGMÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASG. qucîïcju£r rssuTs GU GI I IGMUS ímuliusrá este uuCumsrïîG. 

Nova Consulta . Preparar página zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j para impressão 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: EDNA DOS SANTOS TINI 
CPF: 865.567.469-91 
Certidão n°: 28301024/2013 
Expedição: 08/04/2013, às 10:08:58 
Validade: 04/10/2013 - 180 (cento e oitenta) di a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que EDNA DOS SANTOS T I N I , i n s c r i t o (a) no CPF sob o n° 

8 6 5 . 5 6 7 . 4 6 9 - 9 1 , NÂO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Trabalho, acrescentado pela L e i n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Volume de Processo Digitalizado  (0015365)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 86

http://www.tst.jus.br


JUSTI ÇA EL EI T O R A L 

T R I BU N AL S U P ER I O R EL EI T O R A L 

Cer t idão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res . -TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: EDNA DOS SANTOS TINI 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 2 5 8 3 8 1 0 6 5 5 Zona: 80 Seção: 123 

Município: 76473 - JATAIZINHO UF: PR 

Data de Nascimento: 1 5 / 0 8 / 1 9 5 2 Domiciliada desde: 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Filiação: ANEZIA DINIZ DOS SANTOS 

BENEDITO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 0 8 : 4 5 de 2 1 / 0 4 / 2 0 1 3 

Res.-TSE n° 21 .823 /2004 : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. S u a 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:/ /www.tse.ius.br. por meio do código 

F K M M . H K I J . R X W I . H I Z N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21/4/2013 08:46 
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[POLICIA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.558.00129 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

Número do RG: 

Nome mãe: 

Nome pai: 

Data nascimento: 

Naturalidade: 

EDNA LEONOR DOS SANTOS 

978.022-0 

ANEZIA DINIZ DOS SANTOS 

BENEDITO DOS SANTOS 

15/08/1952 

SANTA MARIANA/PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f**?%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f f̂j-f f ^ v f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 

presente data. 

' & .cs»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GS> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P O L I C I A P O L I C I A . P O L I C I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PQi , IC:A PO 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 

202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

_ir.it i>oiic<A 

Fyt**tl ytxHç 

JATAIZ INHO, 17 de Abril de 2013 

;lA i P O L I C I A i i POLÍCIA 

S O U C I A ; 

I IPR IIPR IIPR i i " n " " " J I P R l. y . l P R IIPR IIPR IIP 
P R IIPR I I P r ^ r T T i i r r . T V MP A i > y l l r / f > > R IIPR IIPF 
I IPR IIPR II 0 IIPR IIPR JjUA&yt, , W - * * < | | P R IIPR IIP 
P R IIPR IIPi V_' r ~' M P R I I P P I I M P I I P P I I P P I I P P 11pR IIPR IIPR 
11 p p j i p p Jip i IIPR IIPR IIP 

P R IIPR IIPF NEWTON TADEU ROCHA'R IIPR IIPR 
I IPR IIPR HPrs u m n DIRETOR - K n r r . ilPR IIPR IIP 

A J i POLÍCIA , : P Q U C I A i ; P O U C I A | i P O L I C I A 

!C|jpy-' S S j p ! ! ' ' I f ^ p F ^ ^ J t 

JUCW' ^^CIÁ" POLÍCIA' 'WHÍCIA" 'PWC!Í 
M M 

__;_____J 

T t í - ^ J - t - í s Í ? %U<£7 W ' 

•POUCIA: fpoiiciA" "POLÍCIA. ,POUC.A'Í >C 
_jdkJ' IÇIVisJ t j ã j k F 

1- Documento expedido pelo posto 558 às 16:36 

2- A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando o código: 41caddb9ed5aec10f9788820138657c7 

POUC'f f'01 [Ctfl - P O L I C I A ! rPÕTP 

-JET 
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República Federativa do Brasil 
Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público do Foro Regional de 

Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISTRIBUIDOR E ANEXOS. 

AV. DOS E S T U D A N T E S 351 - C E N T R O 

IBIPORA/PR - 86200000 

T I T U L A R 

ANTONIO BUSINHANI 

J U R A M E N T A D O S 

ALEXANDRE A U G U S T O J . BUSINHANI 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI 

0*6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

Certidão Negativa 

C E R T I F I C O , a pedido de parte interessada, que revendo os Livros e 
arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE CIVIS), 
verifiquei nos Livros CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-
cial), FAMÍLIA, EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial), EXE-
CUÇÕES PENAIS , NÃO CONSTAR, AÇÃO (S) CONTRA O (A) REQUERENTE 

E D N A TINI 

CPF 865.567.469-91, no período compreendido entre a presente data e os últimos 
20 anos que a antecedem. 

11 ii iizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IH ii ii i IH »im i IM nu n Ii nr in Ii 
IBIPORÄ/PR, 17 de Abril de 2013, 12:52:16 

E O Q 8 8 2 5 5 

C u s t a s = R$ 23, 52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDAS DOS ESTUDANTES, 351 - IBIPORÃ, PR FONE 04332581312 
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)}f COPEL 
Copei DistribuiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S .A. 
Rua José Izidoro Blazetto. 158 
81200-240 Curiliba-PR 
CNPJ 04.388.89BA1001-06 
I E 90.233.073-99 IM 423 992-4 

REINALDO MARTIENO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R K W A N J I K U B Ü 76 - QD04 L T I 5 -

C E P MK210000 

CPI- ->4:w6ii56972 

•ir Spuiib Jb il'dit (Je lit- Ma 

-1 Ai/INHO - P R 

www.copel.com 
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

13803492 

Vencimento 

24/02/2013 

Valor a Pagar 

RJ 110,91 
c ao Publica C O P E L 08006100116 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6»« 

^ii Sühnt n 

A v i s o de V e n c i m e n t o 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 

No M t t f l o r 021420067b - MONOFÁSICO 

Leitura Anterior Lei tu .a Atual Medido 
04/01/2013 06/02/2013 32 dias 

24267 24611 244 KWh 

Próx ima Leitura Prevista 06703/2013 

Mes Referencia 02/2013 

Constante ae Total Consumo Data 
Multiplicação Faturado Medio/Dia A p r e s e n t a ç ã o 

1.00 244 kWh 7.63 kWh 06/02/2013 

RESIDE. RESIDENCIAL 

I n d i c a d o r e s de Q u a l i d a d e 

Conjunto: IBIPÜRA 

Realizado Mensal: 
Limite Mensal 
Limite Trimestral 

DIC 
0 87 h 
5.91 h 

I I 82 h 

F I C 

1 00 
3 8 / 
7 35 

Mes 12)2012 
OMIC 
0 87 h 
3.46 h 

E U S O (R* ) 

36 02 

T e n s ã o Contratada' 
127 volts 

Limite faixa adequada de T e n s ã o 

116- 133 volts 

Histór ico de C o n s u m o e P a g a m e n t o 
Mes C o n s (kWhj DataPgto Mes Cons . (kWh) Data Pgto 

JAM'13 224 14/0I/2CI3 NOV/T2 236 14/11/2012 

LlEZ/12 226 13/12/2012 
Media j iit.Tt.os consumos 229 kWh 

V a l o r e s F a t u r a d o s 

Produto 
D e s c r i ç ã o 

0L.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •'••--•';.••> ELfcTRIÇA no 664125 Serie b 
Emitida em Ot.-Kud i . 

V itivr Valor Ba^« 
Un. Consumo Ui;:'.*u*io Total Calculo 

01 E N íi." E L E I CONSUMO 
02 ENrTPGi- Í L E T U S O SISTEMA 
03 C O ' ; I I I 1IN P U B L I C A MUNICIPI 
04 P A C I - " ...L C R I A N Ç A - 0 8 0 0 J 1 0 0 

KWH 
kWh 

244 
244 

0.201147 
0.217704 

49.08 
63.12 
7 71 
1 00 

49.08 
63.12 

.00% 
,00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

B a s e de Calculo do ICMS 102 20~j|valor ICMS 29.63 l|valor Total da Nota F i s c a l . ' " nb .9l~| 

Ccrnposicao dos Valores 
Energia 
Distribuição 
Transmissão 
Tributos 
Encargos 
TOTAL 

32 15 
21.14 

4.51 
35 25 

S 15 
'0250 

Reservado ao Fisco 

7421.9315.1DBB.9BDB.3CCF.5C9C.2BUA 9FA1 

I N C L U S O NA F A T U R A P I S / C O F I N S NO V A L O R D E R$ 6 62 C O N F O R M E R E S A N E E L 93/2005 
A PARTIR D E 05/01/2013 P I S / P A S E P 0.96% E C O F I N S 4.52%. 
R E VISÃO TARIFARIA: E F E I T O MEDIO {-)19.28% A PARTIR D E 24/01 R E S A N E E L 1431/13 
MANTENHA S U A S C O N T A S EM DIA. E V I T E MULTA D E 2% E J U R O S (IGPM • l%) 
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6** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO D E A N T E CE D E N T E S CRI M I N AI S 
N° 13397712013 - DPF/LDA/PR 

H U G O L E O N A R D O L U I Z F R A N C I S C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

LONDRINA - PR, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data N Ã O 

C O N S T A registro de antecedentes cr iminais em nome de 

R E I N A L D O * M A R T I E N O , nacionalidade brasileira, filho(a) de IRVANO 

MARTIENO e ANA TEREZA TACONI MARTIENO, nascido(a) aos 

23/10/1955, natural de JATAIZINHO/PR, Documento de Identificação 

1.583.544 SSP/PR. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://wvvw.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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09/04/13 Certidão Internet zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

I f -

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l do B r a s i l 

C E R T I D Ã O C O N J U N T A N E G A T I V A 

D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

N o m e : R E I N A L D O M A R T I E N O 

C P F : 349.966.569-72 

Ressalvado o direito de a F a z e n d a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo ac ima identificado que vierem a s e r apuradas, é certificado que não constam 

pendências em s e u nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Recei ta Federal do 

Brasil ( R F B ) e a inscrições em Divida Ative da União junto à Procuradoria-Geral da F a z e n d a Nacional 

( P G F N ) . 

E s t a certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N , 

não abrangendo a s contribuições providenciarias e a s contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive a s inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Socia l ( INSS) , objeto de certidão 

específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s u a autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vvwvV.pg1h.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com b a s e na Portaria Conjunta P G F N / R F B n 2 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 15:39:33 do dia 09/04/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 06/10/2013. 

Código de controle da certidão: E 8 D 9 . E A 9 9 . D C F C . 8 E E 2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es te documento. 
Nova Consulta Preparar página 

para impressão 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: REINALDO MARTIENO 
CPF: 349.966.569-72 
Certidão n°: 28301247/2013 
Expedição: 08/04/2013, às 10:10:17 
Validade: 04/10/2013 - 180 (cento e oitenta) di a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que REINALDO MARTIENO, i n s c r i t o (a) no CPF sob o n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 4 9 . 9 6 6 . 5 6 9 - 7 2 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Trabalho, acrescentado pela L e i n° 12.440, de 7 de jul h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
80a ZONA ELEITORAL DE IBIPORÃ - PR 

R A L B E R T O SPIACCI S/N - E S Q . R ANTONIO LUDOVICO BETIATI Telefone 43 3258 5598 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: REINALDO MARTIENO 
Inscrição: 022513880647 Zona: 80 Seção: 140 
Município: 76473 - JATAIZINHO UF: PR 
Data de nascimento: 23/10/1955 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: TEREZA TACONI MARTIENO 

IRVANO MARTIENO 

R e s . - T S E n° 21 .823 /2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo d o s direitos políticos, o regular exercício do voto, 
sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações d a Justiça Eleitoral para auxiliar o s t rabalhos relativos 
a o pleito, a inexistência de multas ap l icadas , e m caráter definitivo, pe la Justiça Eleitoral e não remitidas, 
e x c e t u a d a s a s anist ias legais , e a regular prestação de contas de c a m p a n h a eleitoral, quando s e tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre d a inocorrência de perda de nacional idade; cance lamento de 
natural ização por sentença transitada e m julgado; interdição por incapac idade civil absoluta; condenação 
criminal t ransitada e m julgado, enquanto durarem s e u s efeitos; r e c u s a de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, e m 
Portugal, pelo estatuto d a igualdade. 
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INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2013.558.00125 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

Número do RG: 

Nome mãe: 

Nome pai: 

Data nascimento: 

Naturalidade: 

REINALDO MARTIENO 

1.583.544-3 

ANA TEREZA TACONI MARTIENO 

IRVANO MARTIENO 

23/10/1955 

JATAIZINHO/PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Wcvjv. 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 

presente data. 

4UJ% j*"^'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <pSü̂  

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 

202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

A / "M^WUI^ 

JHÍjf i ! f f f fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fjgf» y*aiĵ f f***?1? 
*<̂ p>*rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •'•q&í* ĝp*"̂  

JATAIZ INHO, 17 de Abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, M Í H [ M M ywawy yàiw» * r 

>*Ü»'' ^*iíi^ ~^Êf>^ Ŵ*"̂  

. 1» POLICIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
..LP' 

.IPR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fgj* üSgj- Tss? t£p-

I IPR IIPR IIPR • UPR I. 
P R IIPR I I P F X 7 7 u m , i7\"> U P A o y l l ' 
I IPR IIPR II (< IIPR IIPR JJK**&<«* , 
P R IIPR I I P i S J ' 0 U P R M P R H P » H P P l i p p l i p p i 

PBJIPRMPFNEWTON TADEU ROCHA 
I IPR IIPR HPrs n r n n DIRETOR 

IPR 
•R I 

IIPR 
PR I 
IIPR 

R I 
ilPR 

IIPR IIP 
IPR IIPF 
IIPR IIP 

IPR IIPF 
IIPR IIP 

IPR IIPF 
IIPR IIP 

A I C I A P O L i C M POLICIA 

€SSr; "íSsaaT i€33r' 
POLÍCIA P O L I C i a ! p O U C W 

MB 

33 

P Q U C IA 

' E . . . . . . . . 

IpoUciAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA POLICIAI POLICIA POLICIA: >O 
n M M | •MRHNRaf : MMP 

POLICIA: PO' 

ffi.'.J'fc, 

1- Documento expedido pelo posto 558 às 13:50 

2- Â autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando o código: 11dc039202fd12fa58cf92dd332dabd0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ĥ̂ jĵ -' ^jjjjjii^/' 5̂Ŝ  
' O U C i / i ; P O U C I A , ; P O L I C I A ' ' P O L ! ' 
t vmim i i i» i | : M M J ! .w* 
l̂ àJF l ígi l - âvLiE -\r 

A. P O L I C I A POLICIA 
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República Federativa do Brasil 
Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público do Foro Regional de 

Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISTRIBUIDOR E A N E X O S . 

AV. DOS E S T U D A N T E S 351 - C E N T R O 

IBIPORÃ/PR - 86200000 

T I T U L A R 

ANTONIO BUSINHANI 

J U R A M E N T A D O S 

ALEXANDRE A U G U S T O J . BUSINHANI 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI 

t J c t > 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O . a pedido de parte interessada, que revendo os Livros e 
arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE CIVIS), 
verifiquei nos Livros CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-
cial), FAMÍLIA, EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial), EXE-
CUÇÕES PENAIS , NÃO CONSTAR, AÇÃO (S) CONTRA O (A) REQUERENTE 

R E I N A L D O M A R T I E N O 

CPF 349.966.569-72, no período compreendido entre a presente data e os últimos 
20 anos que a antecedem. 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IH ii IH li ii y in I i i i IH n ii uii Willis L 
IBIPORÄ/PR, 17 de Abril de 2013,12:52:36 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pul SíèpjJ 

DISTRI 

TÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Loccivi)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :,w,i;;>rn\!-.'<0G? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RTIDOI»  ;< /cLICJE: 

AVALIADOR JUDICIAL 

BUI DOR COMARCA DE IBIPORÃ 
BUIDOR E S T A D 0 ooPARANA_ 

C u s t a s = R$ 23, 52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDAS DOS ESTUDANTES, 351 - IBIPORÃ, PR FONE 04332581312 
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mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jm uopel ulstnDuiçao SA 
H COPELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R u a J o s é l z l d o r ° Biazetto, 158 

81200-240 CurMba-PR 
CNPJ 04.368.898/0001-06 
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 

MARIA APARECIDA SECCO 

R J O Ã O M A R T I N S D U T R A , 10 - Q4 L 7 -

C E P : 8*6210000 

C P F : 66129630930 

JATAIZINHO - P R 

Tarifa Social de Enorgla Elétrico Criada pela Lai No. 10 438. da 26/04/2002 

Responsabllidad 

www.copel.com 

0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

27412830 

Vencimento 

10/04/2013 

Valor a Pagar 

L..,..-HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$Ü3,21„ I 

R e a v i s o d e V e n c i m e n t o 

Existem débitos vencidos que sujeitam sua unidade consumidora ao 
corte no fornecimento de energia. Se, apos o corte, nao ocorntr 
religacao nos 3 meses seguintes, seu contrato com a Copei será 
encerrado. Neste período, haverá cobrança conf. legislação vigente. 
8e a pendência estiver paga, favor desconsiderar esta mensagem. 

Referencia 
02/2013 

Valor 
86,27 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 

No Medidor 0932916398 - MONOFÁSICO 

Leitura Anterior Leitura Atual Medido 
18/04/2013 

26706 
19/03/2013 

26922 
29 d ia l 

216 kWh 

Constante de 
Multiplicação 

1.00 

Total 
faturado 
216 KWh 

Mes Referencia: 03/2013 

Consumo Data 
Medio/Dla A p r e s e n t a ç ã o 

Próx ima Leitura Prevista: 1 7 A T 4 / 2 0 1 3 

7,46 kWh 19/03/2013 

RCSIPE/RESIOENCIAL BAIXA RENDA 

I n d i c a d o r e s de Q u a l i d a d e FS M .7.30.3] 

Conjunto: IBIPORA 

Realizado Mensal. 
Limite Mensal: 
Limite Trimestral: 

DIC 
0,38 h 
6.79 h 

11,68h 
Û . 

FIC 
1,00 
3,61 
7 , 2 2 

1 4 . 4 6 

Mes 0 1 / 2 0 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j™c

h E U S D ( R » ) 

3 , 3 7 h « 0 , 3 4 

T e n s ã o Contratada 
127 volta 

Limite faixa adequada de Tenaao: 
116-133 volts 

Mes 

FEV/13 

tor ico de C o n s u m o e P a g a m e n t o 

Cons (kWh) DataPgto. M „ Cona. (kWh) 

269 P E N D E N T E 

Data Pgto 

Media 3 ú l t imos consumos: 269 kWh 

V a l o r e s F a t u r a d o s 

NOTA F I S C A L CONTA D E E N E R G I A ELÉTRICA no 2676277 Serie B 
Emitida em 19/03/2013 

Competição dot Valorei 

Produto Valor Valor B a i e de Aliq 
D e s c r i ç ã o Un Consumo -Unitário Total Calculo ICMS 

01 E N E R G I A E L E T C O N S U M O kWh 30 0.066333 1.96 1.96 29,00% 
02 E N E R G I A E L E T C O N S U M O k W h 70 0,112428 7,87 7,87 29.00% 
03 E N E R G I A E L E T C O N S U M O kWh 116 0,168448 19.64 19,64 29,00% 
04 E N E R G I A E L E T U S O SISTEMA kWh 30 0.068000 1,74 1,74 29.00% 
06 E N E R G I A E L E T U S O S I S T E M A kWh 70 0,100000 7,00 7,00 29,00% 
06 E N E R G I A E L E T U S O SISTEMA kWh 116 0.149913 17.39 17,39 29.00% 
07 C O N T iLUMIN P U B L I C A M U N I C I P I 

0.149913 

7,71 

17,39 29.00% 

Base de Calculo do ICMS: 66,60 Valor ICMS: 16.09 | |V«lor Total da Nota Fiscal: 63,21 

Energia 
Distribuição 
Transmissão 
Tributos 
Encargos 
TOTAL 

19,28 
12,86 
1,30 

19.16 
2.92 

55,50 

Reservado so Fisco 

CB5D.8ADB.25BB.DA30.2BEF.A0F8.Eo01.10C8 

I N C L U S O N A F A T U R A P I S / C O F I N S N O V A L O R D E R S 3 , 0 7 , C O N F O R M E R E S . A N E E L 93/21 

R E V I S Ã O T A R I F A R I A : E F E I T O M É D I O ( - ) 1 9 , 2 8 % A P A R T I R D E 2 4 / 0 1 R E S . A N E E L 1 4 3 1 / 1 3 

M A N T E N H A S U A S C O N T A S E M D I A . E V I T E M U L T A D E 2 % E J U R O S ( I G P M • 1 % ) . 

P A R A M A N T E R O B E N E F I C I O B A I X A R E N D A E M 2 0 1 3 O C A D A S T R O Ú N I C O ( N I S ) D E V E 

E S T A R A T U A L I Z A D O H A M E N O S D E 2 A N O S . R E G U L A R I Z E N O S C R A S O U P R E F E I T U R A 

D É B I T O S : 0 2 / 2 0 1 3 R $ 8 6 , 2 7 

0 b referido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO IE MT/IS EHE6« 
A U T E N ; 

StJta-Wto 

CIVIL DE JATAIZIRHO 
Ç A O 

5 fi* d O o r i g i n a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fé. 

1 flanada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" •' • Oficial SuUätuto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A • Esc. Juramantada 

E Q G 9 S 0 7 1 

Telefone Ouvidoria Copei: 0800 647 0606 - Telefone A N E E L : 167 (Llgacao gratuita de telefones fixos 
e tarifada na origem para celulares) 

V e n c i m e n t o : 10/04/2013 Va lor a pagar: R$ 63,21 

Controle Numero de Identif icação Mas F S [1.7.20.3] 
01-2013753319890-69 27412830 03/2013 

83610000000 6 63210111000 S 00101002013 7 75331989969 0 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO D E A N T E CE D E N T E S CRI M I N AI S 
N° 13396002013 - D P F / L D A / P R 

H U G O L E O N A R D O L U I Z F R A N C I S C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

LONDRINA - PR, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data N Ã O 

C O N S T A registro de antecedentes cr iminais em nome de 

G E R A L D O * B A R B O S A , nacionalidade brasileiro, filho(a) de MARIA DE 

LURDES BARBOSA, nascido(a) aos 23/08/1967, natural de 

JATAIZINHO/PR, Documento de Identificação 4.630.616-3 SSP/PR. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documt,...o de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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09/04/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão Internet zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PQf-H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO CONJUNTA 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l do B r a s i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O*8 C< 

C E R T I D Ã O C O N J U N T A N E G A T I V A 

D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

N o m e : G E R A L D O B A R B O S A 

C P F : 604.818.119-15 

Ressalvado o direito de a F a z e n d a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo ac ima identificado que vierem a s e r apuradas, é certificado que não constam 

pendências em s e u nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Recei ta Federal do 

Brasil ( R F B ) e a inscrições em Divida Ative da União junto à Procuradoria-Geral da F a z e n d a Nacional 

( P G F N ) . 

E s t a certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N , 

não abrangendo a s contribuições previdenciárias e a s contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive a s inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Socia l ( INSS) , objeto de certidão 
A O — « . C u 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s u a autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com b a s e na Portaria Conjunta P G F N / R F B rfi 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 15:43:13 do dia 09/04/2013 <hora e data de B r a s l i a > . 

Válida até 06/10/2013. 

Código de controle da certidão: 8 0 5 A A 3 A 5 . F 1 F 1 . 9 3 9 8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consulta ,4 Preparar página 
• para impressão 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò*6 c, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A DO T R A B A L H O 

rFte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ^ 

Nome: GERALDO BARBOSA 
CPF: 604.818.119-15 
Certidão n°: 28302220/2013 
Expedição: 08/04/2013, às 10:16:28 
Validade: 04/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que GERALDO BARBOSA, i n s c r i t o (a) no CPF sob o n° 
6 0 4 . 8 1 8 . 1 1 9 - 1 5 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 

Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Trabalho, acrescentado pela L e i n" 12.440, de 7 de jul h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugos-ões: cndtUScst. j u s .b r 
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Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Ce r t id ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: G E R A L D O B A R B O S A 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 2 5 3 7 1 0 0 6 4 7 Zona: 80 Seção: 129 
Município: 76473 - JATAIZINHO UF: PR 

Data de Nascimento: 23/08/1967 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA DE LURDES BARBOSA 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 21:12 de 19/04/2013 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O concei to de q u i t a ç ã o e le i to ra l r e ú n e a p len i tude do g o z o d o s d i re i tos pol í t icos, o r e g u l a r exercício 
do voto , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Ele i tora l pa ra a u x i l i a r os 
t r a b a l h o s re la t ivos a o p le i to , a inex is tênc ia de m u l t a s a p l i c a d a s , e m c a r á t e r def in i t ivo , pe la Justiça 
e le i tora l e n ã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o de c o n t a s de 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t ra ta r de c a n d i d a t o s . " 
A p len i tude do g o z o de d i re i tos polít icos decorre da inocorrência de p e r d a de n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o de n a t u r a l i z a ç ã o por s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; in terd ição por i n c a p a c i d a d e civil 
a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r im ina l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a de 
cumpr i r obr igação a t o d o s i m p o s t a ou pres tação a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o por i m p r o b i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a ; conscr ição; i n e l e g i b i l i d a d e ; e o p ç ã o , e m P o r t u g a l , pe lo e s t a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

R F M K . L M G Z . X I M B T . K O J W  
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DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

o * * 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.558.00126 

A/ome: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Número do RG: 

Nome mãe: 

Nome pai: 

Data nascimento: 23/08/1967 

Naturalidade: 

GERALDO BARBOSA 

4.630.616-3 

MARIA DE LURDES BARBOSA 

JATAIZINHO/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 

presente data. 

CS}zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Xzmil iLmJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CT 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n" 3.689/1941 e artigo 

202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

J C I A i P C U C t A P O U C U POLICIA POLÍCIA 

JATAIZINHO, 17 de Abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. IA POLÍCIA S O l i C i A 

I IPR IIPR IIPR " " " J I P R I. -7 . IPR IIPR 
P R IIPR I I P f > r i T n r n M V H P A ^ V , i r / ; > R | 
I IPR IIPR IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 HPR IIPRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jĵ ^̂ Á , v C ^ C < | | p R 

P R IIPR I I P i N s i p I I P R i i P w n w p i i p p i i p p i i p p i|pR i 
I IPR IIPR M M 1 IPR 

P R IIPR HPF NEWTON TADEU ROCHA^R i 
I IPR IIPR IIPr\ n r T \ i i DIRETOR - M n r r i i lPR 

''̂ SUST* ^GSlÉm í̂ '̂ f* 
à\ POLICIA, POLICIAI IVOUCIA"; i Votre IA' i r 

IIPR IIP 
IPR IIPF 
IIPR IIP 

IPR IIPF 
IIPR IIP 

IPR IIPF 
IIPR IIP 

jLICIAi P O L I C I A , POLICIA POLICIA POLICIA 

mm 

1- Documento expedido pelo posto 558 às 13:52 

2- A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando o código: 1b3db21bf5cd3dc24bba17c58585a6a6 

" J ' - ' C I A POL'CLA i POLICIA P O L I ' 

• T : 1 

POLICIA" :PO5CM: 
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República Federativa do Brasil 
Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público do Foro Regional de 

Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISTRIBUIDOR E A N E X O S . T I T U L A R 

AV. DOS E S T U D A N T E S 351 - C E N T R O ANTONIO BUSINHANI 

IBIPORÂ/PR - 86200000 J U R A M E N T A D O S 

ALEXANDRE A U GU ST O J . BUSINHANI 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI 

Certidão Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O . a pedido de parte interessada, que revendo os Livros e 
arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE CIVIS), 
verifiquei nos Livros CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-
cial), FAMÍLIA, EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial), EXE-
CUÇÕES PENAIS , NÃO CONSTAR, AÇÃO (S) CONTRA O (A) REQUERENTE 

G E R A L D O B A R B O S A 

CPF 604.818.119-15, no período compreendido entre a presente data e os últimos 
20 anos que a antecedem. 

i l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l i l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l 

IBIPORÃ/PR, 17 de Abril de 2013, 12:53:02 

C u s t a s = R$ 23,52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDAS DOS ESTUDANTES, 351 - IBIPORÃ, PR FONE 04332581312 
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* * Copal Dlalltbuicão S.A. 
J ! C O P E L Rua José IzidoroBiazetto. 158 

81200-240 Curitiba-PR 81200-240 Curitiba-PR 
CNPJ 04 J68.898AJ001-06 
£90233.073-99 IM 423.992-4 

I D I R C E U U R B A N O P E R E I R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV O R L A N D O S A L L E S S T R l ú U E R . 501 

PARANÁ 

C E P : 86210000 

C P F 36047627900 

JATAIZINHO P R 

www.copel.com 
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

2/798844 

Vencimento 

13/04/2.013 

Valor a Pagar 

I R $ . 1 4 1 , 2 8 1 

Existem d é b i t o s vencidos que sujeitam sua unidade consumidora ao 
corte no fornecimento de energia. Se. apos o corte, nao ocorrer 
religacao nos 3 meses seguintes, seu contrato com a Copei sera 
encerrado. Neste p e r í o d o , h a v e r á c o b r a n ç a conf l e g i s l a ç ã o vigente. 
Se a p e n d ê n c i a estiver paga. favor desconsiderar esta mensagem 

Referencia Valor 
02/2013 189 04 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 

No Medidor 0932130186-BIFASICO 
Leitura Anterior Leitura Atual Medido 

20/02/2013 21103/2013 2 â d i a s 
77694 77933 339 kWh 

Próx ima Leitura Prevista: 19/04/2013 

Constante de 
Multipl icação 

I OU 

Me:. Referencia 03/2013 

Total Consumo Data 
Faturado Medio/Dia A p r e s e n t a ç ã o 
339 k W h 11 69 kWh 21 (03/2013 

RESIUElKeSIUENCtAL 

Conjunto IBIPORA 

Realizado Mensal 
Limite Mensal: 
Limite Trimestral: 

DIC 
I 45 h 
5,79 h 

11,58 h 

I n d i c a d o r e s de Q u a l i d a d e 

MC 
2.00 
3 61 
7 22 

Mes 01/2013 
DMIC 
1 07 h 
3 37 h 

E U S D ( R S ) 

68 20 

T e n s ã o Contratada 
127 /220 volts 

Limite faina adequada de T e n s ã o 
116- 133/201 -231 volts 

Mes 

F E V/13 

JAN/13 

Cons (kWh) 

403 

426 

Data Pgto 

P E N D E N T E 

11/03/2013 

Mes 

D E Z ' IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 
Cons (kWh) 

:ÍM7 

l.-uta Pgto 

14/01/2013 

Media 3 úl t imos consumos 406 k W h 
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î î COPEL 
Copei Distribuição S.A-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua José Izidofo Biazetto. 158 
81200-240 Curitjba-PR 
CNPJ 04.368.89870001^)6 
IE 90233.073-99 IM 423.982-4 

P A R A N Á 

D I R C E U U R B A N O P E R E I R A 

AV O R L A N D O S A L L E S S T R l Q U E R 501 

C E P 86210000 

C P F 36047627900 

JATAIZINHO • P R 

v.copel.com 
0800 51 00116 

Unidade Consumidora 

2/798844 

Vencimento 

i j / U 4 i ü U I:J 

Valor a Pagar 

R S 1 4 1 , 2 9 

Existem d é b i t o s vencidos que sujeitam sua unidade consumidora ao 
corte no fornecimento de energia. Se. a p ó s o corte, nao ocorrer 
religacao nos 3 meses seguintes, seu contrato com a Copei ser a 
encerrado. Neste período' , ,haverá c o b r a n ç a conf l e g i s l a ç ã o vigente 
Se a p e n d ê n c i a estiver paga. favor desconsiderar esta mensagem 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 

Referencia Valor 
02/2013 159,04 

No Medidor 0 9 3 2 1 3 0 Í 8 6 - B I F A S I C O 

Medido 
29 dias 

339 k W h 

Próx ima Leitura Prevista. 19/04/2013 

Leitura Anterior Leitura Atua 
20/02/2013 21/03/2013 

77694 77933 

Constante de 
Multipl icação 

1 00 

Mes R e l é r e n c i a 03r2013 

Total Consumo Data 
Faturado Medio/Dia A p r e s e n t a ç ã o 
339 k W h 11 69 kWh 21/03/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ht SluE/KfjlUlîHCIAL 

Conjunto IBIPORA 

Realizado Mensal 
Limite Mensal: 
Limite Trimestral: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

üic 
1.45 h 
6 79 h 

11.58h 

I n d i c a d o r e s de Q u a l i d a d e 

FIC 
2.00 
SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 61  
7 22 

MesOI/2013 

loTh Ê U S D ( R * ' 
3 37 h 6S M 

T e n s ã o Contratada 
127/220 volts 

Limita lai-d adequada cie T e n s ã o 
116-133 / 201 -231 volts 

MeS C o n s (kWh) Cata Pgto Mes Cons (kWh) l i ata Pgto 

F E V / 1 3 403 P E N D E N T E DEZ/12 387 14/01/2013 

JAN/13 426 11/03/2013 
Med.a3 úl t imos consumos 405 kWh 

I V a l o r e s F a t u r a d o s j 

NOTA F I S C A L COMIAUfc t-rlbhtUIA fcl t í R l C A n o 2996370 Serie B 
Emitida em 21/03/2013 

Valor Valor Base de Aliq 
ICMS D e s c r i ç ã o Un Consumo Unitário to ta l Calculo 
Aliq 
ICMS 

01 E N E R l i l A E L E 1 C O N S U M O kWlí 3 » 0. Id 1445 64 90 64 90 29 00"'., 
02 E N E R G I A E L E T U S O SISTEMA k W h 339 0,178820 60.62 60 62 29.00% 
03 CONTILUMIM P U B L I C A MUNICIPI 771 
04 ACRÉSCIMO MORATÓRIO 0 5C 
06 MULTA P O R A T R A S O NO PAtiAMfcNT 3 88 
06 P A S T O R A L CRIANÇA -0800-4100 2.00 
07 J U R O S C O N T A A N T E R I O R 1 68 

B a s e de Calculo do ICMS 125.62 |[Valui ICMS 36.40 ||valor Total da Mota Fisca l 141,29" 

Composição dos Valore* 
Energia 
Distribuição 
Transmissão 
Tributos 
Encargo» 
TOTAL 

42.61 
27.80 

2.85 
43.30 

9.06 
126.62 

Reservado ao Fisco 

A 2 8 2 . o 6 l F . 2 B E 5 . B F A ? T A A 9 . 5 4 2 A 4 C o C . 1 B D C 

I N C L U S O NA F A T U R A P I S / C O F I N S NO V A L O R D E RS 6 90 C O N F O R M E R E S A N E E L 93/2006 
A PARTIR Dfc 05/01/2013 - Plü/KAifcH o . * ! , i- COFINS 4 52"/.. 
REVISÃO TARIFARIA E F E I T O MEOIO [ )19 26% A PARTIR D E 24/01 R E S A M E E L 1431/13 
MANTENHA S U A S C O N T A S IrM DIA b V l l b MtH-TADE 2'Vi. fc J U R O S (ICPM * 1"/..) 
DÉBITOS: 02/2013 RS 159.04 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° 1 2 5 6 2 5 3 2 0 1 3 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DIRCEU*URBANO*PEREIRA, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA e MARIA BERNARDO PEREIRA, 
nascido(a) aos 25/05/1957, natural de JATAIZINHO/PR, Documento de identificação 32734952 
SSP/PR, CPF 360.476.279-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:27 de 16/04/2013 
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09/04/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão Internet zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<0» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

C E R T I D Ã O C O N J U N T A N E G A T I V A 

D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

N o m e : D I R C E U U R B A N O P E R E I R A 

C P F : 360.476.279-00 

Ressalvado o direito de a F a z e n d a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivo ac ima identificado que vierem a s e r apuradas, é certificado que não constam 

pendências em s e u nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Recei ta Federal do 

Brasil ( R F B ) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à ProcureKloria-Geral da F a z e n d a Nacional 

E s t a certidão refere-se exclusivamente ã situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N , 

não abrangendo a s contribuições previdenciárias e a s contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive a s inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Socia l ( INSS) , objeto de certidão 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s u a autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gpv.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com b a s e na Portaria Conjunta P G F N / R F B n°- 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 15:45:39 do dia 09/04/2013 <hora e data de B r a s l i a > . 

Válida até 06/10/2013. 

Código de controle da certidão: 5097.7619.6FD8.9F3D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( P G F N ) . 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: DIRCEU URBANO PEREIRA 
CPF: 360.476.279-00 
Certidão n°: 28407023/2013 
Expedição: 09/04/2013, às 14:34:37 

Validade: 05/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que DIRCEU URBANO PEREIRA, i n s c r i t o (a) no CPF sob o n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 6 0 . 4 7 6 . 2 7 9 - 0 0 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Trabalho, acrescentado pela L e i n° 12.440, de 7 de julh o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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JUSTI ÇA E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Ce r t id ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: DIRCEU URBANO PEREIRA 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 2 5 1 9 1 7 0 6 3 9 Zona: 80 Seção: 131 
Município: 76473 - JATAIZINHO UF: PR 

Data de Nascimento: 25/05/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA BERNARDES PEREIRA 

SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA 

Certidão emitida às 20:45 de 19/04/2013 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O concei to de q u i t a ç ã o e le i to ra l r e ú n e a p len i tude do g o z o d o s d i re i tos pol í t icos, o r e g u l a r exercício 
do voto , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a convocações d a Justiça E le i tora l pa ra a u x i l i a r o s 
t r a b a l h o s re la t ivos a o p le i to , a inex is tênc ia de m u l t a s a p l i c a d a s , e m c a r á t e r de f in i t ivo , pe la Justiça 
e le i tora l e n ã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o de c o n t a s de 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t ra tar de c a n d i d a t o s . " 
A p len i tude do g o z o de d i re i tos polít icos decor re da inocorrência d e p e r d a de n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o de n a t u r a l i z a ç ã o por s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; in terd ição por i n c a p a c i d a d e civil 
a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a de 
cumpr i r o b r i g a ç ã o a t o d o s i m p o s t a ou p res tação a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o por i m p r o b i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a ; conscr ição; i n e l e g i b i l i d a d e ; e o p ç ã o , e m P o r t u g a l , pe lo e s t a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:/ /www.tse.jus.br, por meio do código 

1 F K E . B +  D C . M N 8 W . O B J J 
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25/04/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C e r t i d ã o a u t ê n t i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor: DIRCEU URBANO PEREIRA 

Inscrição: 022519170639 

Data Nascimento: 25/05/1957 

Filiação: MARIA BERNARDES PEREIRA 

SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA 

Certidão emitida às 20:45 em 19/04/2013 
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DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

Pj : ICIA 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.558.00127 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

Número do RG: 

Nome mãe: 

Nome pai: 

DIRCEU URBANO PEREIRA 

3.273.495-2 

MARIA BERNARDO PEREIRA 

SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA 

Data nascimento: 25/05/1957 

Naturalidade: JATAIZINHO/PR 

POLICIA PCU;C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W3 rm 

• 

màmimJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %;-««wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA->4 *ù»irt-*J 

ß *5p 

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mi.™ 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I  presente data. \£mj 

Í P O U C l Á ' P O U C I A P O L I C I A . P O L I C I A 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 

202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

- I C I A ' ; POLÍCIA t ^ L ^ ^ ^ L ^ ^ k 

i ^ i 
POt ICIA 

mmm a - ; • 

JATAIZ INHO, 18 de Abril de 2013. 

- I A ! 

•é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

' P O L I C I A 

I IPR IIPR IIPR " 

MOlIC IA 

' I P R I - - ? , I P R IIPR 

Ä P R IIPR I I P r ^ T T T T r r ^ ^ I I P A ^ i r X V v J ^ R I 
js35>? I IPR IIPR II i< IIPR IIPR J^4**&y*& i W - T ^ T l I P R 

P R IIPR IIPl I I P R N P » I I P R I I P R I I P R I I P R I|PR I 
I IPR 11PR IPI IPR 

P R IIPR iiPF NEWTON TADEU ROCHA'R i 
I IPR IIPR UPr, u r r , n DIRETOR -ts n r r i ilPR 

SOUCIA 

IIPR IIP 
IPR MPF 
IIPR IIP 

IPR IIPR 
IIPR IIP 

IPR IIPR 
IIPR IIP 

ß 
POLICIA, POLÍCIA; ; POUCIA — 1 j ÍPOUCIÁ ÍP' 

j i f f g ^ ^ g g ^ :: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JÜCJAT; POUCIA' 'POUÇIAI fp^uçiA^ fi 

ftiïp TStpl I c f w J f u ^ > - - ^ f 
' P O L I C I A 

POLICIA*. S jPOUCI 
I C S / . 

j  POUCIA I 
POUCIA .PO' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

P 1 -Documento expedido pelo posto 558 ás 11:19 
N W r ^ j p r ^í^èir 
2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando o código: d923d3e8c8163c7b30a53c3377dde400 

\̂ ffŜ ? <iiBBBfe? ̂B5Htò »§3̂  
IÕA I I P O Ü C U M I ' P O L 
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República Federativa do Brasil 
Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público do Foro Regional de 

Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , a pedido de parte interessada, que revendo os Livros e 
arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE CIVIS), 
verifiquei nos Livros CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-
cial), FAMÍLIA, EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial), EXE-
CUÇÕES PENAIS , NÃO CONSTAR, AÇÃO (S) CONTRA O (A) REQUERENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D I R C E U U R B A N O P E R E I R A 

CPF 360.476.279-00, no período compreendido entre a presente data e os últimos 
20 anos que a antecedem. 

DISTRIBUIDOR E ANEXOS. 

AV. DOS E S T U D A N T E S 351 - C E N T R O 

IBIPORA/PR - 86200000 

T I T U L A R 

ANTONIO BUSINHANI 

J U R A M E N T A D O S 

ALEXANDRE A U G U S T O J . BUSINHANI 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t idã o N e g a t i v a 

I III III II II MN MN IHN II II II III INI 
IBIPORÄ/PR, 17 de Abril de 2013,12:53:19 

C u s t a s = R$ 23,52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDAS DOS ESTUDANTES, 351 - IBIPORÃ, PR FONE 04332581312 
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UraiU U£ IOTAS f flEGOTRO CIVIL Of JAT^ 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

penam 

CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CONTABILISTA 

R £ G l T í " " I S u I l J u D l C i 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 0 ' A " * » * 

" g " " - • " ' • r t - EXPEDIÇÃO 
• Etc. Juram» ) U 18.11.2002 

- CATEGORIA — 

TECN.CONT. 

ITAÜBY NETTO JOSE RAMALHO GUARDA 

- FILIAÇÃO ~ N 7 r ? g F • r ^ £ D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DJALMA EUGÊNI O GUARDA 

JOACE APARECIDA RAMALHO GUARDA 

NASCIMENTO -

4-JUD-1977 
- NACIONALIDADE 

— N* DO REGISTRO-

PR-046293/0-

NATURALIDADE • 

INA PRj  
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ÇÂDASTR0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:ßa P E S S O A S FÍSICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

irmmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N E T T O J O S E 
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Ente documento é 9 eomsrevanta da Inactlçeo no CAOASWW4>Ê 
PESSOAS FÍSICAS -1 CW. v«tl»da a • xi9»n«i» oor «arcwro», Miuo 
no» CMOS pteirtato» n« Lesnjlaçio «Isente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j  i .  

B 
P. 
R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

VÁLIDO E M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL« 

• Emit ido en» :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 24/\%/91 
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REPUBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL 
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f f COPEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARua José Izidoro Biazetto, 158 
81200-240 Curitiba-PR 
CNPJ 04.368.898/0001-06 DADAMÁ 
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 

LUCIANA COELHO BARBOSA GUARDA 

R CARMELA DUTRA, 77 - FND 

CEP: 86210000 

CPF: 00670868939 

JATAIZINHO. PR 

A v i s o d e V e n c i m e r 

0800 5100116 

Unidade Consumidora 

37632370 

Vencimento 

23/04/2013 

Valor a Pagar 

R$ 265,49 

nenflfiiooufi 

Existam débitos vencidos que sujeitam sus unidade consumidora so 
corte no fornecimento de energls. Se, apos o corte, nso ocorntr 
reiigacao nos 3 mesas seguintes, seu contrato com a Copei sara 
encerrado. Nesta período, haverá cobrança coro*, legislação vigente. 
Sa a pendência estiver paga, favor desconsiderar esta mensagem. 

Referencia 
03/2013 

Valor 
312,72 

No. Medidor. 0282740709 - TRIFÁSICO 
leitura Anterior Leitura Atual Medido Conatantade 

06/03/2013 03/04/2013 29 dias Multiplicação 
43269 43937 668 k Wh 1,00 

Próxima Leitura Prevista: 0406/2013 

Mes Referencia: 04/2013 

Total Consumo Data 
Faturado Medlo/Dia Apresentação 
i>68 kWh 23,03 kWh 03/04/2013 

RESIDE/RESIDENCIAL 

I n d i c a d o r e s d e Q u a l i d a d e 

Conjunto: IBIPORA 
DIC FIC 

Realizado Mensal: 0,00 h 0,00 
Limita Mensal: 6,79 h 3,61 
Limite Trimestral: 11,68h 7,22 
Limite Anual: 11,68 h 

Mas 02/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S£r. 6USD(R$> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3,37* 124.12 

Tensão Contratada: 
127 / 220 volts 

Limite faixa adequada da Tensão: 
116-133/201 -231 volts 

Mes I 

MAR/13 
FEV/13 

Cons. (kWh) 
790 
862 

Data Pgto. 

PENDENTE 
06/03/2013 

Mes 
JAN/13 

Cons. (kWh) 
796 

Data Pgto. 
13/02/2013 

Media 3 ultlmos conaumos: 816 kWh 

V a l o r e s F a t u r a d o s 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA no 363070 Serie B 
Emitida em 03/04/2013 

Produto Valor Valor Basa da 
Descrição Un. Consumo Unitário Total Calculo 

Aliq 
ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO kWh 
02 ENERGIA ELET USO SISTEMA kWh 
03 CONTILUMIN PUBLICA MUNICIPI 
04 ACRÉSCIMO MORATÓRIO 
06 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 
06 JUROS CONTA ANTERIOR 
Base de Calculo do ICMS: 247,38 ||ValorlCMS: 

668 0,191467 127,90 127,90 29,00% 
668 0,178862 119,48 119,48 29,00% 

9,38 
0,33 
7,31 
109 

71,74 IIVilorTotal da Nota Fiscal: 266,49^ 

Composição dos Valoras 
Energia 
Distribuição 
Transmissão 
Tributes 
Encargos 
TOTAL 

83.79 
54,76 

5,81 
86,34 
17,88 

247,38 

Reservado ao Fisco 

84E4.38C5.670E.6962.944A.428t.D5A8.9319 

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 13,60, CONFORME RES. ANEEL 93/2006, 
A PARTIR DE 06/01/2013 - PIS/PASEP 0,98% E COFINS 4,62%. 
REVISÃO TARIFARIA: EFEITO MÉDIO (-)19,28% A PARTIR DE 24/01 RES ANEEL 1431/13 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM • 1%). 
DÉBITOS: 03/2013 R$ 312,72 

I J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI W T A S Í REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mpmm 
AUTENTICAÇÃO 

Telefona Ouvidoria Copal: 0800 647 0606 - Telefone ANEEL: 167 (Ligação gratuita da telefonas fixos 
e tarifada na origem para celulares) 

Vencimento: 23 /04 /2013 

Controla 
01-2013771316009-85 

Numero de Identificação 
37632370 

Valor a pagar: R$ 265,49 

Mes FS [1.7.20.3] 
04/2013 

83620000002 1 65490111000 1 00101002013 7 77131600985 7 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° 1 2 4 7 8 0 9 2 0 1 3 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c e r t i f i c a , após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e de 
ITAUBY*NETTO*JOSÉ*RAMALHO*GUARDA, nacionalidade brasileiro, filho(a) de 
DJALMA EUGÉNIO GUARDA e JOACE APARECIDA RAMALHO GUARDA, nascido(a) aos 
04/06/1977, Documento de identificação 51190084 SSP/PR, CPF 005.708.669-95. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://wvw.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:39 de 16/04/2013 
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<Certidao de Antecedentes (Jnminais> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr a g i n a í a e i 

Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E s t a Cert idão é autênt ica e  f o i e m i t i d a v i a  I n t e r n e t  p e l o D e p a r t a m e n t o d e Polícia  F e d e r a l . 

Núm ero d a Cert idão: 1 2 4 7 8 0 9 2 0 1 3  H o r a d a Em issão: 0 9 = 3 9  D a t a d a Em issão: 1 6 / 0 4 / 2 0 1 3  

N o m e : I T A U B Y N ET T O J O S E RAM ALH O GU A R D A 

N o m e d o P a i : D JALM A EU G EN I O GU AR D A 

N o m e d a Mãe : JO A CE A P A R ECI D A RAM ALH O GU A R D A 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 0 4 / 0 6 / 1 9 7 7  

N a c i o n a l i d a d e : B R A S I L E I R O 

N a t u r a l i d a d e : -

Núm ero d o P a s s a p o r t e 

Ca r t e i r a d e I d e n t i d a d e : 5 i i9 0 0 8 4  S S P / P R 

CP F : 00570866995  

E s t a cert idão é válida até  1 5 / 0 7 / 2 0 1 3  

voltar 

https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/controleValidacao.jsp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA16/04/2013 
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18/04/13 Certidão de q uitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Ce r t id ã o 

Certif ico que , de acordo c o m os a s s e n t a m e n t o s do Cadas t ro Eleitoral e c o m o 
que dispõe a R e s . - T S E n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o eleitor abaixo qualificado ESTÁ Q U I T E c o m 
a Justiça Eleitoral na presente d a t a . 

Eleitor: JTAUBY NETTO JOSE GUARDA 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 6 5 1 7 3 1 1 0 6 2 0 Z o n a : 80 S e ç ã o : 121 

Município: 76473 - JATAIZINHO U F : PR 

Data de Nascimento: 0 4 / 0 6 / 1 9 7 7 Domiciliado d e s d e : 3 0 / 0 5 / 1 9 9 4 

Filiação: J O A C E APARECIDA RAMALHO GUARDA 

DJALMA EUGÊNIO GUARDA 

Certidão emitida às 14:16 de 1 8 / 0 4 / 2 0 1 3 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conce i to d e q u i t a ç ã o e le i to ra l r e ú n e a p l e n i t u d e do g o z o d o s d i re i tos pol í t icos , o r e g u l a r exercíc io 
do v o t o , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a convocações d a Justiça E le i tora l p a r a a u x i l i a r o s 
t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p le i to , a inex is tênc ia de m u l t a s a p l i c a d a s , e m c a r á t e r de f in i t i vo , p e l a Justiça 
e l e i t o r a l e n ã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o de c o n t a s d e 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t r a t a r de c a n d i d a t o s . " 
A p l e n i t u d e do g o z o d e d i re i tos pol í t icos d e c o r r e d a inocorrência de p e r d a de n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o de n a t u r a l i z a ç ã o p o r s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; in terd ição p o r i n c a p a c i d a d e civil 
a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a de 
c u m p r i r o b r i g a ç ã o a todos i m p o s t a ou p r e s t a ç ã o a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a ; conscr ição; i n e l e g i b i l i d a d e ; e o p ç ã o , e m P o r t u g a l , pe lo e s t a t u t o d a i g u a l d a d e . 

E s t a certidão de quitação eleitoral é expedida gratui tamente. S u a autent ic idade 
poderá s e r confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na In ternet , no 
endereço: h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r . por meio do código 

O J L E . 7 L B E . 0 8 V T . H 3 H Y 

* O l i teral 0 no código de v a l i d a ç ã o r e p r e s e n t a o n ú m e r o 0 ( z e r o ) . 
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18/04/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão de quitação eleitoralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O C e r t i d ã o a u t ê n t i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor: ITAUBY NETTO JOSE GUARDA 

Inscrição. 065173110620 

Data Nascimento: 04/06/1977 

Filiação: JOACE APARECIDA RAMALHO GUARDA 

DJALMA EUGÊNIO GUARDA 

Certidão emitida às 14:16 em 18/04/2013 
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Página 1 d-? 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ITAUBY NETTO JOSE RAMALHO GUARDA 

CPF: 005.708.669-95 

Certidão n°: 29123405/2013 

Expedição: 25/04/2013, às 10:22:16 

Validade: 21/10/2013 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que ITAUBY NETTO JOSE RAMALHO GUARDA, i n s c r i t o (a) no CPF 

sob o n° 005.708.669-95, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 

T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 

Trabalho, acrescentado p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

Trabal h o , de 24 de agosto de 2011. 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a tcdcs os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 

necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

acord o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 

r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 

de execução de acordos f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 

Tra b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dúvidas e sugestões: c n d t * jus.br 
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DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I POLICIA I 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO D E IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.558.00132 

Sä*" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: ITAUBY NETTO JOSE RAMALHO GUARDA 

Número do RG: 5.119.008-4 

Nome mãe: JOACE APARECIDA RAMALHO GUARDA 

DJALMA EUGÊNIO GUARDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

POLÍCIA POUCIA P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cs Nome pai: 

Data nascimento: 04/06/1977 

Naturalidade: LONDRINA/PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\mwmm¥ \ M M M 

A ! 'POLÍCIA "POLÍCIA 1 'POLÍCIA 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 

presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 

202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

! * t l ' 'gW f « ? T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmmm 

Al 
C 

Abril de 2013. 
wmmito n a n • » 

$8$ S I sf" P O L I C I A ' POLICIA MOUCIA] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LL-i • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUCIA" POUCIA POLICIA 
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•̂ OlJÇtA POUÇIA POUCIA"' JPOUCJAJ ÍPO' 

-<̂ fî S!f*fr. "̂tfS ĵ,- •'̂ T»jS?!̂  ' 

1- Documento expedido pelo posto 558 ás 09:12 

2- A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br informando o código: f237188def04e952bc63d14a0970daa2 

' IJCIA P O U Í IA 
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República Federativa do Brasil 
Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público do Foro Regional de 

Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISTRIBUIDOR E A N E X O S . 

AV. DOS E S T U D A N T E S 351 - C E N T R O 

IBIPORA/PR - 86200000 

T I T U L A R 

ANTONIO BUSINHANI 

J U R A M E N T A D O S 

ALEXANDRE A U G U S T O J . BUSINHANI 

JAIME LEANDRO JACOBOWSKI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

carteai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t idão N e g a t i v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , a pedido de parte interessada, que revendo os Livros e 
arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE CIVIS), 
verifiquei nos Livros CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-
cial), FAMÍLIA, EXECUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial), EXE-
CUÇÕES PENAIS , NÃO CONSTAR, AÇÃO (S) CONTRA O (A) REQUERENTE 

I T A U B Y N E T T O J O S É R A M A L H O G U A R D A 

CPF 005.708.669-95, no período compreendido entre a presente data e os últimos 
20 anos que a antecedem. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlllllllllllllllllllIllllllllllllllllllllIIIIIII 
IBIPORÃ/PR, 17 de Abril de 2013,12:54:42 

C u s t a s = R$ 23,52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDAS DOS ESTUDANTES, 351 - IBIPORÃ, PR FONE 04332581312 
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P A R A N A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
60VSRB& SO ïîTAOO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

C e r t i d ã o N e g a t i v a 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10236796-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.575.418/0001-52 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br 

Esta Certidão tem validade até 25/07/2013 - Fornecimento Gratuito 

ir») Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^!$r Secretaria de Estado da Fazenda 

Ç55*NÍ! Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10236796-80 

Emitida Eletronicamente via Internet 
27/03/2013 -17:00:32 

Dados transmitidos de fornia segura 
Tecnologia C E L E P A R 
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25/04/13 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA y - * 
DE DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
JATAIZINHO 

CNPJ: 02.575.418/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Es ta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N , não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P G F N / R F B n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:48:57 do dia 25/04/2013 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 22/10/2013. 

Código de controle da certidão: A721.69E8.AB97.D6AD 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

T E R C E I R O S 

N° 000182013-14022418 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E 
ARTIST 
CNPJ: 02.575.418/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela R F B e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 06/02/2013. 
Válida até 05/08/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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IMPRIMIR VOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

CAIXA. E C O N Õ M S C A F E D E R A L 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02575418/0001-52 

Razão Social: ASSOC COMUNIT DE COMUNICAÇÃO CULT E ART DE JATAIZINHO 

Nome Fantasia:RADIO COMUNITÁRIA NOVA GERAÇÃO 

Endereço: AV PRES GETULIO VARGAS 420 / CENTRO / JATAIZINHO / PR / 86210-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/03/2013 a 25/04/2013 

Certificação Número: 2013032716242662696068 

Informação obtida em 27/03/2013, às 16:24:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R EP U B LI CA FED ER AT I V A DO BR A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.575.418/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
22/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E COMUNICAÇÃO C U L T U R A L E ARTÍSTICA D E JATAIZINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITÁRIA NOVA GERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associa t ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
A V P R E S GETÚLIO V A R G A S 

NUMERO 
420 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.210-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
JATAIZINHO 

U F I 
PR I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/05/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/03/2013 às 10:19:50 ídata e horai de Brasília). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA__ Páaina: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui 
Atualize sua página 
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Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://192J68.1.150:7474/strrVstmcertidao.view.logic?modelView.t.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINIIO 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N E G A T I V A 
N°4135/2013 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DI RE ITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 30/05/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAEKO. 

Jataizinho, 15 de Abril de 2013 

REQUERENTE: ODEMIR MARQUES CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET2244ZXQBE 

FINALIDADE: COMPROVAÇÃO REGULARIDADE FISCAL 

RAZÃO SOCIAL: ASSOC COMUNITÁRIA DE COMUNIC CULTURAL E ARTÍSTICA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

976 

CNPJ/CPF 

02.575.418/0001-52 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ÁLVARA 

ENDEREÇO 

AV PRESIDENTE VARGAS, 420, - CENTRO 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura 
e à arte, Atividades associativas não especificadas anteriormente 

i m a n u e i y Ribe/ir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Œmanuefy <Rimro (Batera 

Auxiliar de Tributação 

15/4/2013 11:14 
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s>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL > .Igfi- % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Agência Nacional <1e Telecomunicações , ' • • % ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO N E G A T I V A D E DÉBI TOS D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 
A N A T E L 

í' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'V  : ' ' • . ' '•' v ' • ' • ' • ' • ' ' 1 y : ' J r - ; r y '•• - ; ' ; • " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNIC.CULTU.E ART.DE JATAIZINHO 

CNPJ: 02 .575 .418 /0001-52 

Certif icamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas'às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas.. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. ' • 

' ' • ) ' ' 

Emitida às 14:28:09 do dia 17 /03 /2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16 /04 /2014 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

• • • • • . • ' 
•  *  

. • .. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»; 

r 

' VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s  .  < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•X - (  .  

I m p r i m i r V o l t a r 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

R O T E I R O D E A N Á L I S E L E G A L D E R A D C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n~*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T—r 

I den t i f i cação d o P r o c e s s o 

Número: 53000.057355/2011 Localidade / UF: JATAIZINHO/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE JATAIZINHO 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: • Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

DIRCEU URBANO PEREIRA 360.476.279-00 1o Diretor de 
Patrimônio 

18/06/2010 • 
18/06/2014 

ITAUBY NETTO JOSÉ 
RAMALHO GUARDA 

005.708.669-95 2 o Diretor de 
Patrimônio 

18/06/2010 
18/06/2014 

GERALDO BARBOSA 604.818.119-15 2 o Tesoureiro 18/06/2010 
18/06/2014 

EDNA LEONOR DOS SANTOS 
TINI 

865.567.469-91 2 o Secretário 18/06/2010 
18/06/2014 

REINALDO MARTIENO 349.966.569-72 1o Tesoureiro 18/06/2010 
18/06/2014 

OSMILTO LOPES 209.406.539-15 Vice-Presidente 18/06/2010 
18/06/2014 

MARLEI APARECIDA 
MARQUES MURARI 

608.142.769-20 1o Secretário 18/06/2010 
18/06/2014 

ODEMIR MARQUES 364.380.149-15 . Presidente 18/06/2010 
18/06/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - fls. 08/13; 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 14) - mandato até 18/06/2014; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c) Documentos dos dirigentes - fls. 67, 74, 83, 92, 101, 110 e 119; 
d) CNPJ - fl. 07; 
e) Certidão Negativa da Anatei - fl. 136; 
f) declaração de conformidade - fl. 05; e 

g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 23/26. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

17/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n :̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.057355/2011-06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... • • 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 26 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

assinatura ' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 
26/05/2014, às 08:40, conforme art. I o , III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0007773 e o código CRC 90D38581. 

Volume de Processo Digitalizado  (0015365)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 146

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.057355/2011-06

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 06 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 06/06/2014, às
11:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0015367 e o código CRC 2688FF7F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memo. nº 506/2014/SEI-MC

 

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jataizinho / PR, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
23/07/2014, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0041293 e o código CRC 7F8FBAB4.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito: Jataizinho

Município: Jataizinho Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIC.CULTU.E ART.DE JATAIZINHO CNPJ: 02.575.418/0001-52

Nome Fantasia: Bairro:
Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 436 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

251 PortariaPortaria  MCMC  07/06/2000 21/06/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

316 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/09/2001 06/09/2001
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

19068 ATOATO  SCMSCM  25/09/2001 28/09/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

7 PortariaPortaria  MCMC  08/01/2008 22/07/2009 Multa Jur.Jur. 

261 DespachoDespacho  MCMC  22/04/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Nº 138, quarta-feira, 22 de julho de 200988 1ISSN 1677-7042

333 859,3125 814,3125
334 859,3375 814,3375
335 859,3625 814,3625
343 859,5625 814,5625
344 859,5875 814,5875
345 859,6125 814,6125
353 859,8125 814,8125
354 859,8375 814,8375
355 859,8625 814,8625
363 860,0625 815,0625
364 860,0875 815,0875
365 8 6 0 , 11 2 5 8 1 5 , 11 2 5
373 860,3125 815,3125
374 860,3375 815,3375
375 860,3625 815,3625
383 860,5625 815,5625
384 860,5875 815,5875
385 860,6125 815,6125
393 860,8125 815,8125
394 860,8375 815,8375
395 860,8625 815,8625

ARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO No- 4.099, DE 16 DE JULHO DE 2009

Processo. 53528.003384/2009. Extingue, por cassação, a partir da data de validade da licença
indicada para cada entidade, as autorizações do Serviço de Rádio do Cidadão, de interesse restrito,
expedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso de radiofreqüência associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos,
decorrentes da autorização anteriormente expedida

Nome da Entidade CNPJ/CPF Fistel Va l i d a d e
ADAGMAR DE ALMEIDA GOMES 12437760059 03020702062 8/9/2008
ADENAUER CORREA YAMIN 29122201068 03020572770 20/7/2008
ARNO RIETH 00949710059 02020328925 5/8/2008
BARBARA TEREZINHA SOUZA ROSA 35398175068 03021421261 6 / 11 / 2 0 0 8

BELARMINO NUNES MARTINS 00853780030 03020574471 7/10/2008
CESAR AUGUSTO DE DEUS 70352593091 03021420290 4 / 11 / 2 0 0 8
CESAR AUGUSTO SANTOS TAVARES 27210731091 03000071407 8/12/2008
ELISEU FEITEN 68338376000 50001802089 10/12/2008
ELIVALDO MACHADO 07009291004 03021418040 6/10/2008
ERNI EDGAR NEUMANN 38630079053 03020576334 1 6 / 11 / 2 0 0 8
FELIPE FRASSON 92701752000 03021422152 2 6 / 11 / 2 0 0 8
FERNANDO LARGURA 38376741004 03021417310 9/10/2008
FLAVIO PACHECO 74052721004 03021321801 10/12/2008
GILBERTO MAXIMILIANO MONTEIRO 07606303053 03020688051 6/8/2008
IRANI FLORES DE SIQUEIRA 15437850000 03000249320 28/12/2008
IVO LOPES 02988950059 03000251570 1/10/2008
JAIME GUSTAVO NYSTRON 90856520063 03021418988 13/10/2008
JERONIMO TEIXEIRA FERREIRA 25854151049 03021420028 19/10/2008
JOAO LUIS FROES 56745567091 0 3 0 2 1 4 1 9 0 11 13/10/2008
JONAS AMARAL DEWES 45019835072 03020705169 14/12/2008
JORGE ANDRE FAUTH 29002753004 03000001468 9/8/2008
JOSE LUIZ DA SILVA 45326819015 03021421423 6 / 11 / 2 0 0 8
JULIO SERGIO VIEGAS 38659573072 03020705835 28/12/2008
LUCIANO RETZLAFF 77206975020 50001770888 7/12/2008
LUIS PEDRO RODRIGUES GUEDES 30427460034 03020696151 11 / 8 / 2 0 0 8
MARCO AURELIO PEDOT 38157357004 03021421695 2 5 / 11 / 2 0 0 8
MARIO LUIZ CRESPO PEREIRA 30167302000 03021420885 3 / 11 / 2 0 0 8
MAURO LUIZ BONEIRA MONTEIRO 44148801068 03021419607 2 4 / 11 / 2 0 0 8
PAULO RICARDO LOPES IANKOSKI 00766929060 03021416853 1/10/2008
RADIO CLUBE DE PELOTAS 89876015000121 03000209883 9/10/2008
REJANE DAITX BAUM 70440425034 50001727877 1/12/2008
ROBERTO WARSTAT 91846498015 03020700957 4/8/2008
RODRIGO MACHADO 62566334072 50001688871 2 6 / 11 / 2 0 0 8
RODRIGO ZEREU 00000000000 03020699410 4/8/2008
SUZANNE MARIA SCHUCH BOLL 45709378020 03000337610 1/10/2008
TIAGO MANICA DO NASCIMENTO 95616438049 03021420451 29/10/2008
VILSON SCHMIDT DA SILVA 15152421020 0 3 0 0 0 11 5 0 4 8 2 2 / 11 / 2 0 0 8
WILL VICTORINO INACIO DA SILVA 60839120087 03000157557 30/9/2008

DIRCEU BARAVIERA

Gerente Geral

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 353, DE 14 DE JULHO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.022074/2009, resolve:

Autorizar a NOVA ESTAÇÃO RADIODIFUSÃO E PUBLI-
CIDADE LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada, no município de Carambeí, Estado do
Paraná, canal 214, classe C, a executar o Serviço Auxiliar de Ra-
diodifusão de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), no
referido município, e aprovar seus locais de instalação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

PORTARIA No- 356, DE 17 DE JULHO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.015132/2008, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da
RBS PARTICIPAÇÕES S.A., executante do Serviço de Retransmis-
são de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em caráter primário, no município de Sapiranga, Estado do
Rio Grande do Sul, utilizando o canal 33+ (trinta e três decalado para
mais), classe C.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 7, DE 8 DE JANEIRO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.009509/2006. Aplicar à Associação Comunitária
de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Jataizinho/SC, a
pena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco
reais e noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo
40, inciso XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 55 - Processo n.º 53000.008493/2006. Aplicar à Associação Co-
munitária Ubaporanguense de Radiodifusão, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na cidade de Ubaporanga/MG, a pena de
multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e
noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo 40, inciso
XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

No- 57 - Processo n.º 53000.004306/2006. Aplicar à Associação de
Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na cidade de Manoel Viana/RS, a pena de
multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e
noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo 40, inciso
XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

PORTARIA No- 70, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.007293/2006. Aplicar à Televisão Cidade de Assis
Chateaubriand S/C, executante do serviço de retransmissão de te-
levisão, na cidade de Assis Chateaubriand/PR, a pena de multa no
valor de R$ 473,29 (quatrocentos e setenta e três reais e vinte e nove
centavos), por contrariar o disposto nos artigos 31 e 45 do Re-
gulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de
Repetição de Televisão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

PORTARIA No- 128, DE 26 DE MARÇO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.038193/2008. Aplicar à Morro Alto FM Ltda.,
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, na cidade de Arroio do Meio/RS, a pena de multa no valor de
R$ 631,05 (seiscentos e trinta e um reais e cinco centavos), por
contrariar o disposto no artigo 40 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

PORTARIAS DE 11 DE MAIO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 205 - Processo n.º 53000.059605/2006. Aplicar à Rádio Araripe
S/A, executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Crato/SC, a pena de multa no valor de R$ 771,28 (se-
tecentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos), por contrariar
o disposto no item 3.2.3 do Regulamento Técnico para Emissoras de
Radiodifusão Sonora em Onda Média e e Onda Tropical e artigo 122,
item 34 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

No- 206 - Processo n.º 53000.047946/2005. Aplicar à Fundação An-
tares Rádio e Televisão Cultural e Educacional do Piauí, executante
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Teresina/PI, a pena de multa no valor de R$ 1.060,52 (um mil,
sessenta reais e cinquenta e dois centavos), por contrariar o disposto
no artigo 38, alínea "e" do Código Brasileiro de Telecomunicações e
artigos 28, item 12, alínea "f" e 122, item 20 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão.

No- 208 - Processo n.º 53000.046404/2006. Aplicar à Associação
Rádio Comunitária Feitoria FM, executante do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na cidade de São Leopoldo/RS, a pena de multa
no valor de R$ 520,62 (quinhentos e vinte reais e sessenta e dois
centavos), por contrariar o disposto no artigo 40, inciso XV do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

No- 212 - Processo n.º 53000.076529/2006. Aplicar à Associação
Comunitária Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Co-
romandel/MG, a pena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos
e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), por contrariar o
disposto no artigo 40, inciso XV do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

No- 221 - Processo n.º 53000.051328/2006. Aplicar à Universidade
Federal de Pernambuco, executante do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Recife/PE, a pena de multa no valor de R$ 1.060,52 (um mil, sessenta
reais e cinquenta e dois centavos), por contrariar o disposto no item
3.2.3 do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão So-
nora em Onda Média e e Onda Tropical e artigo 122, item 34 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

Processo n.º 53000.009509/2006. Aplicar à Associação ComunitáriaProcesso n.º 53000.009509/2006. Aplicar à Associação Comunitária
de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, executante dode Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Jataizinho/SC, aserviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Jataizinho/SC, a
pena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cincopena de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco
reais e noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no artigoreais e noventa e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo
40, inciso XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-40, inciso 
munitária.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Coordenação de Análise de Denúncias

 

DESPACHO

Processo n°: 53000.057355/2011-06

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL
E ARTÍSTICA DE JATAIZINHO

 

 Em atenção ao Memorando n° 506/2014/SEI-MC, informamos que
foram realizadas pesquisas, nesta data,  no banco de dados de controle de
Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de  PAIs
concluídos (relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.009509/2006

PAI encerrado.
Portaria nº 7, de 8/1/2009, publicada
no Diário Oficial da União de 22/7/2009
- MULTA;
Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto
nº 2.615, de 3/6/1998 (data da
ocorrência: 22/11/2004)

53000.069691/2006

PAI encerrado.
Despacho nº 261 de 22/4/2009 -
ADVERTÊNCIA;
Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto
nº 2.615, de 3/6/1998 (data da
ocorrência: 26/08/2003)

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

17/11/2014

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora de Análise de Denúncias, em 18/11/2014, às 11:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias,
Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta,
em 18/11/2014, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0241845 e o código CRC 3A19FC9F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20899/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.057355/2011-06
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de
Jataizinho, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jataizinho / PR.

 
ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                            I.                Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato
relativo à última Diretoria se expirou em 18/06/2014;

 

                                II.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

                               III.                   CPF de todos os dirigentes.

 
                                       
                                       

CONCLUSÃO

3.                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 07:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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27/01/2015, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0295304 e o código CRC F0E62D49.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23184/2014/SEI-MC

Brasília, 19 de dezembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho
Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 420
86.210-000 / Jataizinho – PR
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057355/2011-06.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20899/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/01/2015, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0295307 e o código CRC 42294AA6.
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o !lO - 26

Ja ta iz inho , 25 de feve re iro de 2015 .

M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES .

Secre ta ria de Serv iços de Com . E le trôn icas .

C oo rdenação -G era l de R ad io fusão Com un itá ria .

PROCESSO N ° - 53000 .057355 /2011 -06 .

REFERENTE - O F ÍC IO N ° 23184 /2014 /SE I-M C .

NO TA TÉCN ICA N °-20899 /2014 /SE I-M C .

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COM INUCAÇÃO

CULTURAL E ART IST ICA DE JATA IZ INHO /PARANÁ ,

pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , dev idam en te inscrita no

C N P J/M F N O 02 .575 .418 /0001 -52 , es tabe lec ida na A ven ida

P res iden te G e tú lio V a rgas , nO 420 , cen tro - Ja ta iz inho /P r.,

C E P - 86 .210 -000 , vem , m u i respe itosam en te , a través de

seu rep resen tan te lega l, pe ran te esse M in is té rio , em

aca tam en to ao o fíc io sup ra , ap resen ta r:

A ta de E le ição da d ire to ria em exe rc íc io ,

dev idam en te reg is trada - v ide doe . A nexo .

M C IP R O T O C O L~ N T R j;.G U E P E LO C O R R E 10

D O C U M ~ . • _ \'S ,:J...n ho rasA\ (lg...,. às~ I~

E m ~ ~ ~ _

A ss ina t a :
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- A inda , o s re spec tivo s docum en tos de com p rovação

de que os d ire to re s são b ras ile iro s na to s , em obed iênc ia

aos d ispos itivo s da N o rm a nO 01 /2011 , sub item 8 ,1 , a línea

"e ", bem com o , cóp ia do C P F /M F de todos os d ire to re s -

v ide does . anexos .

f GPF D O S 'D i rL I' á~rJTfS

A ss im , cum p ridas as pendênc ia s , REITERA o ped ido

de RENOVAÇÃO DE OUTORGA, nos te rm os já

ap resen tados ao p rocesso em ep íg ra fe .
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Ata da Assembléia Geral Ordi'1ária, da Associação Comunitaria de co~rnic'a,ç,~~:e::~t~f;àli.r ~~1'.t l i 'A \"Y
Artisti~a de Ja.taizinho (Radio Comunitaria Nova Geração), realizada os qU'I{~~dias dô ~ êgF .: 'é lê 1 , ': , ,: t j " :~ /

dezembro do ano de dois mil e quatorze através do edital de convocaçãÕ"7JtãJfr~leição dãt ,'(~:,./
diretoria e conselho fiscal às dezoito horas, local recinto da Rádio Comunitária Nõ~á~d~@.9.~.ª:~.S~~;>'
localizada no endereço Avenida Presidente Getúlio Vargas, número quatrocentos e vinte. O

presidente da diretoria executiva, senhor Odemlr Marques deu início a Assembleia Geral

Ordinária nos termos de seu estatuto, para a eleição da nova diretoria executiva e conselho

fiscal para os próximos quatro anos, esclareceu aos presentes que houve a inscrição de apenas

uma chapa denominada "Continuação" que a eleição obedecerá o critério de voto secreto e
"

direto por cédulas. A seguir deu-se início a votação, o senhor presidente esclareceu aos

presentes que cada sócio após se identificar, receberá uma cédula devidamente rubricada, que

conterá o nome da chapa escrita, de nome "Continuação" e que abaixo terá dois quadrinhos

com as palavras chapa "Continuação" e Nulo/Branco. Cada sócio votante deverá assinar a lista

de presença. A seguir deu-se início a votação, transcorrendo na mais perfeita harmonia e

lisura, encerrada a votação foi solicitada a presença do senhor Anderson de Oliveira Silva, para

acompanhar e fiscalizar a contagem dos votos, após a contagem constatou-se dez votos para

chapa "Continuação" e zero para brancos e nulos, diante do resultado o senhor Presidente

o Odemir Marques proclamou a chapa "Continuação" vencedora. Foram eleitos os seguintes

sócios para a Diretoria Executiva: Presidente: Odemir Marques, brasileiro, casado, autônomo,

portador do RG nº 3.755.085-0 e CPF nº 364 380 149-15, residente e domiciliado na Rua

Antônio de Pádua Correia nº 127, Jataizinho ~.r - Vice-Presidente: Osmilto Lopes, brasileiro,

brasileiro, casado, comerciante , portador do RG nº 990.728-9 e CPF nº 209 406 539-

15,residente e domiciliado na Rua Benjamim Giavarina nº 891, Jataizinho Pr - 1º Secretária:

Marlei Aparecida Marques Murari , brasileira, casada, professora, portadora do RG nº 4.402

074-2 e CPF nº 608 142 769-20, residente e domiciliada na Rua Tania Lúcia Correia nº 105

Jataizinho Pr - 2i! Secretária: Edna Leonor dos Santos, brasileira, casada, do lar, portadora do

RG nº 978.022 e CPF nº 865 567 469-91, residente e domiciliada na Rua Carmela Dutra nº 500

apto 302, Jataizinho Pr - 1º Tesoureiro: Reinaldo Martieno, brasileiro, casado, aposentado,

portador do RG nº 1.583.544 e CPF nº 349 966 569-72, residente e domiciliado na Rua Nicola

Pansardi, nº 30, Jataizinho Pr - 2º Tesoureiro: Geraldo Barbosa, brasileiro, casado, auxiliar de

serviços gerais, portador do RG nº 4. 630 616-3 e CPF nº 604 818 119-15, residente e

domiciliado na 'Rua João Martins Dutra nº 10, Conjunto Milton Felix, Jataizinho Pr - 1º Diretor

de Patrimônio: Everton Daniel Xavier, brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG nº

3.480.329-8 e CPF nº 318 494 248-10, 'residente e domiciliado na Rua Antônio de Pádua

Correia, nº 79, Jataizinho Pr - 2º Diretor de Patrimônio: Lucélia Aparecida Lima Lopes,

brasileira, casada, professora, portadora do RG nº 2.000.198-4, residente e domiciliada na Av.

Benjamin Giavarina, nº 891, Jataizinho Pr - Para o Conselho Fiscal foram eleitos: Alba Furlan,

brasileira, solteira, comerciante, portadora do RG nº 3.133.759-3 e do CPF nº 645 012 309-59

residente e domiciliada na Travessa Avelino Alves Pereira nº 52, Jataizinho Pr - Maura

Almagro, brasileira, servidora municipal, portadora da RG nº 3.691.480-7 e CPF nº 085 098

768-78, residente e domiciliada na Av. Benjamim Giavarina nº 962 cs01, Jataizinho Pr -

Anselmo Venâncio de Souza Filho, brasileiro, divorciado, operador de caixa, portador do RG nº

4.264.752-7 e CPF nº 668 239 949-91, residente e domiciliado na Rua Kwanji Kubo nº 128,

Jataizinho Pr - Dirceu Urbano Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº

3.273.495-2 e CPF nº 360476 279-00, residente e domiciliado na Rua Orlando Sales Stri
'V~

~~
~ € ;ti:. ,,~

o "• .. ,.• .
..,,~ "'l c : !

. ,I , 4 , I f ',
<- ~I'••• '~ I. '.
Q ) ••;~ it~ ,j"

•..••. ;'I'Q .~ t ,;;"'1
~ , ~ , ~.,
~. .' v.~.•
/" .,,~d'

1)0 p ("'.,,!. +'
. . ,~ - R ./

Carta  (0398582)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 161



•
4

Carta  (0398582)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 162



" .... ' ~',/

"JI<I,i.'..... ,:,~~.

501, Jataizinho Pr - Humberto ~anini Cham ilete, brasileiro, casado, comerciante, portador do'''"''.:."

RG nº 3. 125.251- 2 e CPF nº 209 425 839-49, residente e dom iciliado na Avenida Presidente,.;:

Getúlio Vargas nº 262, Jataizinho Pr - Ana Paula Marques Ribeiro, brasileira, casada, auxiliait~~~:

de serviços gerais, portadora do RG nº 7.886.819-8 e CPF nº 008 254 319 - 48, residente na

Rua Euzébio Monteiro nº 658, Jataizinho Pr - M ilton Firm ino de Oliveira, brasileiro, casado,

comerciante, portador do RG nº 808. 167-0 e CPF nº 86421503-63, residente e dom iciliado na

Rua Carmela Dutra nº 625 Jataizinho Pro Em seguida o senhor Presidente declarou a nova

diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação Comunitária de Comunicação Cultural e

Artística de Jataizinho para o período de quatro anos, dois m il"e quinze, dois m il e dezesseis,

dois m il e dezessete e dois m il e dezoito. Nada mais havendo a tratar, eu Marlei Aparecida

Marques Murari, secretária da Assembléia Geral Ordinária, lavrei a presente Ata, que depois

de lida e achada conforme vai por m im e pelos demais ser

Selo N" pi4ls,34gErn.A04LA. Controlei LNroM.AMCp

, Consull; o selo em httpJ/funarpell.com.br
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Com provan te de S ituação Cadastra l no CPF

N ° do CPF : 604 .818 .119-15

. N om e da Pessoa F ís ica : GERALDO BARBOSA

S ituação Cadastra l: REGULAR

D ig ito Verificador: 00

Com provan te em itido às: 09:18:21 do d ia 25/0212015 (ho ra e da ta de B rasília ).

C ód igo de con tro le do com provan te : 9AEB.22B7.EF12.B8BF

A au ten tic idade deste com provan te deverá se r con firm ada na pág ina da Secre ta ria

da Rece ita Federa l do B ras il na In te rne t, no endereço www .rece itaJazenda .gov.b r.

Aprovado pe la -IN /RFB nO 1 .042 , de 10 /06 /2010 .

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir .asp 25/02/2015
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Ministério da Fazenda

Secre ta ria da R ece ita Fede ra l do B ras il

Com provan te de S ituação C adas tra l no CPF

N ° do CPF : 318 .494 .248 -10

N om e da Pessoa F ís ica : EVERTON DAN IE L XAV IER

S ituação C adas tra l: R EGULAR

D ig ito V e rificado r: 00

C om provan te em itido às : 0 9 :1 7 :3 8 do d ia 2 5 /0 2 /2 0 1 5 (ho ra e da ta de B ras ília ).

C ód igo de con tro le do com p rovan te : 1 3 8 9 .9 0 B 3 .6 7 D 3 .9 F 8 E

A au ten tic idade des te com p rovan te deve rá se r con firm ada na pág ina da Secre ta ria

da R ece ita Fede ra l do B ras il na In te rne t, no ende reço www .rece ita Jazenda .gov .b r.

Ap rovado pe la IN /R FB n O 1 .042 , de 10 /06 /2010 .

h t tp : / /w w w .re c e i ta .f a z e n d a .g o v .b r /a p l ic a c o e s /a tc ta /c p f /C o n s u l ta P u b l ic a E x ib i r .a s p 2 5 /0 2 /2 0 1 5
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05/07/i985

DATA DE NASCIMEN O

4.402.074-.2

MARLEI APARECIDA MARQUES
i> FlLIACAO

~-

CURlTIBA-PR

CONCEICAO GEREM IAS MAR~UES
NATURALIDADE

{ APUCARANA/PR
?! DOC ORIGEM I;OlíARCA=APUCARAl-IAlPR ,SEDE

C./-IASC 451B2,LIVRO=39,FOLH =,
CPF
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OATADENASC1ME.NTO

26/10/1965

Carta  (0398582)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 182



Comprovante de Inscrição no CPF Página 1 de 1

Ministério da Fazenda

Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il

Comprovante de S ituação Cadastra l no CPF

N° do CPF: 668.239.949-91

Nome da Pessoa F ís ica : ANSELMO VENANC IO DE SOUZA FILHO

S ituação Cadastra l: REGULAR

D ig ito Verificador: 00

Comprovante em itido às: 09:19:23 do d ia 25/02/2015 (hora e data de B rasília ).

Cód igo de contro le do comprovante : A 120.9C39.EBCO .F38D

A auten tic idade deste comprovante deverá ser con firm ada na pág ina da Secre ta ria

da Rece ita Federa l do B ras il na In te rne t, no endereço www .rece iía .fazenda.gov.b r.

Aprovado pe la IN /RFB nO 1.042, de 10/06 /2010.

http ://www .receita .fazenda.gov .br/ap licacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExi b ir .asp 25/02/2015
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omprovante de Situação Cadastral no CPF

li

BRASIL

http://www.receita.fazenda.gov.br/apli cacoes/ atcta/cpf! Consul taPubI...

Acesso à informação (http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao)

de I

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovan te de S ituação Cadastra l no CPF

No do CPF: 360 .476 .279-00

Nome da Pessoa F ís ica : D IRCEU URBANO PERE IRA

S ituação Cadastra l: REGULAR

D ig ito Verificador: 00

Comprovan te em itido às: 11 :53 :24 do d ia 24 /02 /2015 (hora e da ta de B rasília ).

Cód igo de con tro le do com provan te : 84E7.8C29.60B9.698F

A auten tic idade deste com provan te deverá ser con firm ada na pág ina da Secre ta ria

da Rece ita Federa l do B ras il na In te rne t, no endereço www .rece itaJazenda.gov.b r.

(h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov.b r/Ap l icacoes/ ATCTA /cp f/CP Fauten tic .asp)

Aprovado pe la IN /RFB no 1.042 , de 10 /06 /2010 .

24/212015 11:55
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UF

CARIMBOTENTATIVAS

DE ENTREGA

1 ~ :- - i - - l . _ à s _ h

2 ~ :- - i - - - l _ à s _ h

3 ª :- - i - - l . _ à s _ h

USO EXCLUSIVO

DOS CORREIOS

O Mudou-se

O Recusado

O Desconhecido

O Não procurado

O Endereço Insuficiente

O Não existe o

número indicado

O Outros (especificar)

FONE

,-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIC.CULTU.E ART.DE 
JATAIZINHO

CNPJ: 02.575.418/0001-52

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:27:24 do dia 16/03/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/04/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057355/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE JATAIZINHO

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JATAIZINHO/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARLEI APARECIDA
MARQUES MURARI

608.142.769-20 1º Secretário 15/12/2014
15/12/2018

GERALDO BARBOSA 604.818.119-15 2º Tesoureiro 15/12/2014
15/12/2018

DIRCEU URBANO PEREIRA 360.476.279-00 1º Diretor de
Patrimônio

15/12/2014
15/12/2018

ITAUBY NETTO JOSÉ
RAMALHO GUARDA

005.708.669-95 2º Diretor de
Patrimônio

15/12/2014
15/12/2018

ODEMIR MARQUES 364.380.149-15 Presidente 15/12/2014
15/12/2018

EDNA LEONOR DOS SANTOS
TINI

865.567.469-91 2º Secretário 15/12/2014
15/12/2018

REINALDO MARTIENO 349.966.569-72 1º Tesoureiro 15/12/2014
15/12/2018

OSMILTO LOPES 209.406.539-15 Vice-Presidente 15/12/2014
15/12/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 08/13 (Processo Digitalizado);
b) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 3/6 - documento nº 0398585/SEI) - mandato até 15/12/2018;
c) Documentos dos dirigentes - fls. 07/21 (documento nº 0398582/SEI);
d) CNPJ - fl. 07 (Processo Digitalizado);
e) Certidão Negativa da Anatel - documento nº 0416484/SEI;
f) declaração de conformidade - fl. 05 (Processo Digitalizado); e
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 23/26 (Processo Digitalizado).

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo juridicamente regular e instruído.

É o Relatório.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25517/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.057355/2011-06
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação Cultural
e Artística de Jataizinho, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho / PR, por meio da Portaria nº
251, publicada no DOU de 21/06/2000, e Decreto Legislativo nº 316, publicado no
DOU de 06/09/2001.
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 06/09/2011. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de
renovação de outorga em 17/01/2012, à fl. nº 4 (evento SEI 0015365), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998
e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015. O pleito da
entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no
D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
REQUERENTE
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e
Artística de Jataizinho
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente - Odemir Marques    
Vice-Presidente - Osmilto Lopes
1ª Secretária - Marlei Aparecida Marques Murari
2ª Secretária - Edna Leonor dos Santos Tini
1º Tesoureiro - Reinaldo Martieno
2º Tesoureiro - Geraldo Barbosa
1º Diretor de Patrimônio - Dirceu Urbano Pereira
2º Diretor de Patrimônio - Itauby Netto José Ramalho
Guarda 

 
 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 08/13
(evento SEI
0015365).
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2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 03/06
(evento
SEI 0398582).
Mandato até
15/12/2018.   

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 07/21
(evento SEI
0398582). 

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fls. 05 (
evento SEI
0015365).

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, evento
SEI 0416484    

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fls. 07
(evento SEI
0015365)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 23/26
(evento SEI
0015365)

 
4.                     Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, que possam ensejar a revogação de outorga nos termos
do art. 38, III do decreto nº 2.615/1998, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0241845.

CONCLUSÃO
5.                                    Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC (evento SEI 0821190).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057355/2011-06, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro  de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de
Jataizinho, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Jataizinho / PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53000.057355/2011-06 e nº 53740.000022/1999, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Cultural e
Artística de Jataizinho, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho / PR.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 13/11/2015, às 10:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/11/2015, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 25/11/2015, às
15:50, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0821136 e o código CRC 09244AF5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.057355/2011-06
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística
de Jataizinho
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

Diante da instrução do processo nº 53000.057355/2011-06 (ver documento
0821136), no qual a Associação Comunitária de Comunicação Cultural e
Artística de Jataizinho solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jataizinho / PR, encaminho as minutas da Portaria
de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0852731 e o código CRC 62F0888F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057355/2011-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de setembro  de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jataizinho / PR.

 

2.             Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
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Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057355/2011-06 e nº 53740.000022/1999, resolve:

                      

                             Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho /
PR.

 

                          Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 6679/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057355/2011-06 e nº 53740.000022/1999, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
CULTURAL E ARTÍSTICA DE JATAIZINHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho /
PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/01/2016, às 09:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0874578 e o código CRC F27165DA.
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EM Nº 825/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057355/2011-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de setembro  de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jataizinho / PR.

 

2.             Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/01/2016, às 09:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0874587 e o código CRC F23892C0.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 6.684, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000434/1998 e
nº 53000.059476/2011-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL EBENÉZER, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Helena
de Goiás / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.685, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.013869/2014-41,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA JIPARANAENSE - ASCOJIPA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ji-Paraná/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.686, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53770.002448/1998 e
nº 53000.057301/2012, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA MONTE SINAI, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itaocara / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.687, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.018692/2014-79,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PELO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS DE COMU-
NICAÇÃO DE LEBON RÉGIS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Lebon Régis/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.688, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.032165/2014-77,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.689, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.062221/2013-61,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA DE VARGEM GRAN-
DE (ACBEC), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vargem Grande/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.690, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056632/2011-55
e nº 53690.000988/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
dezembro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIODIFUSÃO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Colíder/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.691, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.016191/2015-39,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Macajuba/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.692, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.051845/2012-71,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO BAIRRO ESPLANADA DE PACAEMBU (AM-
BEP), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Pacaembu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Art. 1º Determinar a transferência direta da permissão ou-
torgada à RÁDIO CULTURA DO VALE LTDA., por meio da Por-
taria n.º 282, de 05 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial
da União de 06 de setembro de 1988, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, no município de Montenegro, estado do Rio Grande do Sul, à
Rádio Editora Picos Ltda.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após
a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

NOME C O TA S VALOR (R$)
Marcos Dytz Piccoli 9.100 9.100,00
Antonio Luis Piccoli 900 900,00
TO TA L 10.000 10.000,00

NOME CARGO
Marcos Dytz Piccoli Administrador
Antonio Luis Piccoli Administrador

Art. 3º Enquanto não estiver concluído o processo de re-
novação de outorga de que trata a Portaria n. 282 de 05 de setembro
de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de
1988, a execução do serviço será mantida em caráter precário.

Art. 4º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamen-
tos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 263, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, no município de Rio Verde/GO, a
distribuição de set-top-box para recepção do sinal de televisão digital
terrestre, além daquela prevista no art. 2º, I, da Portaria MC nº 481,
de 09 de julho de 2014, deverá priorizar as famílias inscritas no
Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico.

§ 1º As famílias inscritas no CadÚnico a que se refere o
caput deverão atender aos critérios estabelecidos no art. 4º, II, do
Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007, para definição de Famílias de
Baixa Renda.

§ 2º O set-top-box definido no caput atenderá, no mínimo,
aos requisitos obrigatórios contidos nas normas técnicas do docu-
mento ABNT NBR 15604:2007 - Televisão digital Terrestre.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.679, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057355/2011-06
e nº 53740.000022/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA
DE JATAIZINHO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho /
PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.680, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000394/1999 e
nº 53900.029909/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE RIO MARIA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Rio Maria / PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.057355/2011-06

Entidade:Associação Comunitária de Comunicação Cultural E Artística de
Jataizinho (radio Comunitária Nova Geração)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6679, de 06/01/2016, no
Diário Oficial da União de 15/01/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jataizinho /
PR, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.057355/2011-06, em cópia autenticada, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0961514 e o código CRC C79134A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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26/02/2016 	 :: SEI! MC - 0961514- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.057355/2011-06 

Entidade:Associação Comunitária de Comunicação Cultural E Artística de Jataizinho (radio Comunitária 
Nova Geração) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 6679, de 06/01/20 16, no Diário Oficial da 
União de 15/01/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Jataizinho / PR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.057355/2011-06, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
s

J 
Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:30, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.httnl  
informando o código verificador 0961514 e o código CRC C79134A5. 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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EM nº 00216/2016 MC
 

Brasília, 29 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº
53000.057355/2011-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 06
de setembro  de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Cultural
e Artística de Jataizinho, para executar,  sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Jataizinho / PR.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

Exposição de Motivos 216/2016 (1099749)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 223



 

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 14599/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas 
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4°— andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto. n°— 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, 
em anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de 
original: 

EM n°n  169/2016 MC = ' 

- 53000.058848/2011 

EM na 171/2016 MC 

- 53000.012652/2008 

EM n°— 172/2016 MC 

- 53000.059087/2011 

EM n°— 173/2016 MC...,urr.. . 

53000.057408/2011 

EM na 174/2016 MC 

- 53000.058765/2011 
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EM n°-175/20'16 MC 

- 53000.059431/2011 

EM n°- 176/2016 MC' 

- 53710.000579/2001 

EM na 177/2016 MC 

- 53710.000579/2001 

EM 178/2016 MC 

- 53000.025761/2013 

EM na 179/2016 MC `£ 
- 53000.074982/2013 

EM na 181/2016 MC 

- 53000.056209/2011 

EM na 182/2016 MC 

- 53000.027302/2011 

EM n= 183/2016 MC 

- 53000.072343/2013 

EM n°-184/2016 MC 

- 53000.063406/2011 

EM n°-186/2016 MC 

- 53000.043084/2012 

EM na 187/2016 MC 

- 53640.000775/1998 

EM n°-188/2016 MC 

- 53000.004800/2012 

EMn-a189/2016MC "~ # 
- 53000.025225/2010 

EM na 190/2016 MC 

- 53900.007781/2015 

EM 191/2016 MC 

- 53000.019876/2005 

EM na 192/2016 MC 

- 53000.003804/2013 

EM na 193/2016 MC 

- 53000.003954/2014 

EM na 194/2016 MC 

- 53000.019131/2013 

EM na 195/2016 MC 

- 53000.058130/2011 

EM na 196/2016 MC 
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- 53000.057301/2012 

EM n°-  197/2016 MC 	
-w.. 

- 53000.067258/2013 

EM n°-198/2016 MC 

- 53900.019194/2014 

EM na 199/2016 MC  ,í  

- 53000.056208/2011 

EM 200/2016 MC 

- 53000.031941/2012 

EM n°-  201/2016 MC 

- 53000.058079/2011 

EM na 202/2016 MC 

- 53000.059476/2011 

EM 203/2016 MC 

- 53000.006809/2013 

EM na 204/2016 MC  > .... 

- 53000.048665/2012 

EM 205/2016 MC 

- 53000.033271/2013 

EM na 206/2016 MC 

- 53900.029909/2015 

EM n°-  207/2016 MC 

- 53000.023205/2013 

EM n= 208/2016 MC 

53000.061812/2011 

EM n°-  209/2016 MC 	... . 

- 53000.028016/2008 

EM n°-  210/2016 MC 

- 53000.056622/2011 

EM na 211/2016 MC 

- 53000.051845/2012 

EM n°-  212/2016 MC 

- 53000.058099/2011 

EM n°-  213/2016 MC 

-53000.062221/2013" 

EM na 214/2016 MC 

- 53900.032165/2014 

EM na 215/2016 MC 

- 53900.016191/2015 
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EM na 216/2016 MC 

- 53000.057355/2011 

EM n°- 217/2016 MC 

- 53000.030397/2012 

EM na 218/2016 MC~' 

- 53000.034031/2012 

EM n219/2016 MC 

- 53000.053921/2012 

EM na 220/2016 MC 

- 53900.018692/2014 

EMna22112016MC 

- 53000.056632/2011 

EM na 222/2016 MC 

53000.027685/2013 

EM n°- 223/2016 MC 

- 53000.040771/2013 

EM n°n 224/2016 MC 

- 53000.022289/2013 

EM n°- 225/2016 MC 

- 53000.040656/2013 

EM na 226/2016 MC 

- 53000.040721/2013 

EM nn 227/2016 MC 

- 53000.047754/2013 

EM n°- 228/2016 MC 

- 53000.024854/2013 

EM na 229/2016 MC 

- 53000.051661/2012 

EM n= 230/2016 MC 

- 53000.039925/2013 

EM n°- 231/2016 MC 

- 53000.046267/2013 

EM na 232/2016 MC 

- 53000.056210/2011 

EM n°- 233/2016 MC 

- 53000.056441/2013 

EM n°- 234/2016 MC 

- 53000.041601/2013 

EM n235/2016 MC 
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} 

- 53000.021870/2013 
,r= 

EM na 236/2016 MC 

- 53000.055726/2012 Srt 

EM na 237/2016 MC 

- 53000.049242/2012 

EM n°—  238/2016 MC 

53000.025272/2013 

EM na 239/2016 MC 

- 53000.056213/2011 

EM n°—  240/2016 MC 

- 53000.044838/2012 

EM n°—  241/2016 MC 

- 53000.028888/2013 

EM n 242/2016 MC 

- 53000.035879/2012 

EM na 243/2016 MC 

- 53000.027789/2013 

EM na 244/2016 MC  ` 
- 53900.013869/2014 

EM n°—  245/2016 MC 

- 53000.047332/2013 

EM na 246/2016 MC 

- 53000.041226/2011 

EM na 248/2016 MC 

- 53000.059022/2011 

EM na 249/2016 MC 

- 53000.065119/2010 

EM na 261/2016 MC 

- 53900.042184/2015 

Atenciosamente, 

ADRIANA SANTOS 
Coordenadora-Geral 

1

Documento assinado eletronicamente porAdriana Rosa dos Santos, Côordenadora- 
	de Serviços do Gabinete, em 02/05/2016, às 16:24, conforme art. 30, III, "b", da 

Portaria MC 89/2014. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057355/2011-06
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
11:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136168 e o código CRC 3C533C3A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17825/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ODEMIR MARQUES
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho
Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 420
86.210-000 / Jataizinho – PR
​CNPJ n° 02.575.418/0001-52
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057355/2011-06.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária de Comunicação
Cultural e Artística de Jataizinho , sediada em Jataizinho – PR foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro de 2011 conforme Portaria nº
6.679, de 6 de janeiro de 2016, publicada no DOU de 15 de janeiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139411 e o código CRC 7C8499F5.

Ofício nº 17825/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.057355/2011-06
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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N9  INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 
53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 
53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  
53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC - 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.057355/2011-06
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 25517/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245741 e o código CRC 8F2E34B1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057355/2011-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de setembro  de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jataizinho / PR.

 

2.             Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Despacho GSRAD 1245741         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 256

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057355/2011-06

Entidade: Associacao Comunitaria de Comunicacao Cultural e Artistica de
Jataizinho (Radio Comunitaria Nova Geração)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735260 e o código CRC 9ED5DFC9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 1735260

Despacho CGRC_CC 1735260         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 258

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057355/2011-06

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de
Jataizinho (Radio Comunitária Nova Geração)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735265 e o código CRC A9E1175E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 1735265
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.057355/2011-06

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de
Jataizinho (Radio Comunitária Nova Geração)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 25517/2015 ( 0821136) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0821190), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735268 e o código CRC 2E0DC38F.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057355/2011-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez

Despacho CGRC_CC 1735268         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 260
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anos, a partir de 06 de setembro  de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jataizinho / PR.

 

2.             Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO K ASSAB

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 1735268
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.   Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057355/2011-06, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro  de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de
Jataizinho, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Jataizinho / PR.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747008 e o código CRC 5CC0911B.

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 1747008
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883172 e o código CRC B80FABAD.

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 1883172
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EM nº 00705/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                 Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057355/2011-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Cultural e 
Artística de Jataizinho, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Jataizinho / PR. 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos N° 00705/2017 - MCTIC (2150768)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 264



Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 

Ofício N° 36709/2017 - MCTIC (2249869)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 265



681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057355/2011-06
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2250362 e o código CRC 6494649C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 2250362

Despacho GSRAD 2250362         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 267

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4324532)         SEI 53000.057355/2011-06 / pg. 277



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057355/2011-06.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de
Jataizinho

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373206 e o código CRC 28F4DD8A.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057355/2011-06,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação
Cultural e Artística de Jataizinho, inscrita no CNPJ nº 02.575.418/0001-52, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 06 de setembro de 2011, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho, estado do Paraná, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25517/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6679, de 06 de
 janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 4373206
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EM nº 00399/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.057355/2011-06,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, inscrita no CNPJ nº 
02.575.418/0001-52, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de setembro de 2011, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho, estado do Paraná, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25517/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6679, de 06 de janeiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36760/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057355/2011-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695238 e o código CRC 6CB2EB52.

Referência: Processo nº 53000.057355/2011-06 SEI nº 4695238
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